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- I - I - - - Sisl:eml•-t íZ-aÇKo ~ O N S T I T U I Ç À 0 

RepÚbl i ca Federa tiva do 8rasi1 P x-Ojeto Projeto Projeto N:e votação 2! N! lt 

I ""~:c5o (1988) "C" ''B" <~· tumo) .,... .. (l t tumo) . Substitun•l<l I.'M ·•~ão "llh<rt-; ,.,,., ,~ 

Art. 1• A República Federativa do Brasil, formada pela uniilo I CR.l3.09 Ar t .12 Art..l!: 

I 
007 I Ar<.l', C4p.ltl 8 e 14, Art.2t la e !< 

indissotúvel dos Estados. e Municípios e do Distrito Federal. c:ons· p .03 (parte) 
tituJ·se em Estado Democrãtico d~ Direito e tem como funda· 

i mentes· 
- -

I - a soberania; I 
I 

Ar t. . 1 ~ , I Art. l ~ (007) Art. 1 g. cap.:t a e 141.\rt,;~}tel i 8 o li 

n - a cidadania: I Art..l'l, II An :.l' (007 ) A r- t.. l 2, ca~t a c 14 ,;rf{Jàite) l a e J..1 

111 - a dognidade da pessoa humana; I Art.l~. li I Ar t .l<z (007 ) .õ\rt .1 !" .caprt 8 e 14 Ari .:..~ ~ J "'' I 6 e .ll 

IV - os vak)rcs SOCiaiS do trabil lho c da IMC •niciativa. I I Art. l c:! . IV Ar t.l<:~ (007) 

V - o plura lismo polltico. Ar t . 1"?: , V 1'\rt .1 ~ (007 ) Art .1 ~ .ca;ut a to 14 :\Y~Õ-~~, e) j a e 14 

Partigrafo Vníco. Todo o poder emana do povo . que o Art.l~§ {...,i - Ar t.l'2§ únicc QQQ Art.lt§ úni- 8 e 14 Ar t . 2 '?: § ún~ 8 e 1 ~ 
exerce por meio de representan tes ele itos o u diretamente. nos 

CC co co termos d est.1 Constilutção. 
I 

Art 2'> São Poderes da Un ião. independen tes e harmônicos CR. 20 .09 Art.. 22 1Art . 2~ ~ .;rt. 2'2 8 .:\'C't. 3t I ~ 
entre si, o Legislativo. o E.xccuti\'0 e o Judi<:fár10 p.05 

Art. 3• Constituem objetivos Jundamema1s da Repvblica Fe· I ~ .:;r t . 3'1 i"B" . V l.:tr t.3 2 I 009 I .;n.3• I 8 :\.n .. .: t I s 
derativa do Br.!sil: 

~ 
I - construir uma sociedade livre. justa c solidârill; ~rt. 3'1 Il i\rt .1 t 007 .~rt. l '1 ,capu 8 e 1 .\r ~?! ~t":F1 .!! 

( p.!)r t e:) 

11 - gar.,ntir o desen\-olvimeoto nacional: Ar t.3'1 . I 73a 1\rt:.Jt, I 009 Art .Jt, I e .;rt.x -
UI - erradicar a pobrc:za e a matgin~iilação e rcdl.llir as Ar t..)!, I lt 738 A:rt.3'1, I! ~ Art. Jt, II 8 i\rt.4t, II § 

dCSJgualdades SO<iais e re~lonais; ( pa !'tc} 

-- - - --- -- ·· 
l!J CR. CC Ar-t. 3!, I\' Art. 3~, !Ir 00~ ;\rt.. 3!. IU a :\rt . 4!, § 

N - promover o ~m de lodos, Stm pr("Conceitos de ori · ;>.02 
gem. raça, sexo. cor. idilde e quaisque r o utras rormas de discri· 
mini!çào . 



c o n s T r T u r ç a o I n• ~~I -=jato 

Si stcmat i zilç:ão 
RepÚblica Federati va do Srasi l l Pr o jeeo Projet o I~· v~ z• 1• i vo:=c'!âl) (1988) "C'' "B" (2• turno) "A" ( 1! turno) Substi vn 

Art. 4 • A Repõblica Fedttaliva do BtdSJI regC:·st' nas su~s ICR. CC Art..4!!: I Art. 4' I 0 1 2 Art.4!. lll e .!..!! 
relações 1nt~m"c•onais pelos segu in tes pr•ncíp ios: p. 02 (par te ) 

I - Independência nacional; l 1 Art:<•, r v Art . .:t 012 /Ar e. .42 8. 17 e' Art. St 111. e.!..!! 
C parte) (parte) 18 (part.e) 

11 - pre ... alên.cia dos direitos humar"Los; I 1 >n.4•. li " Art.4':! 012 Art, 42 8, 17 • At't . S! 1 17 e 18 
(par te) 18 {parte) 

lll - autodet~tmlnaçâo dos povo s; I 
Art. 4~ , II v Art. ,; t: 01 2 Art. 4!! S , 17 e ~rt . SR 117 e 18 

1----
(pa rte ) ( pa r t e) 18 ( par te ) 

IV - niJo·1n tervençâo: 
I Art.. 42 , I\' " Ar t . 4! 012 Art. 4 ~ e, 17 e) 
i (pa rte) (par t e ) 1e i 

V - iguakiade entre os Estados: I Art.4g, v v Art. 4i 0 1 2 Art. 4 !!: e. 17 e~ Art.St I 17 e 1e 
I (parte ) (par t e } 18 ! (pa r t.e) 

' 

VI - defesa da paz: I A.r t.. 42. VI v Art. 4"' 012 Ar t . 4~ e. I7 e !Ar-t .St 117 e 18 
' ( parte ) ( parte ) 18 i {par te) 

\ 11 - solução pacifica dos conflitos I i Art. •• . v r~ v I Art , 4' 01 2 IAr t. 4' 8 . 1 7 eli\rt-.5!1 1 17 c 18 
(parte ) ! (parte) l S {pl'rte) 

Vfl! - re:pudLO ao terrorismo e ao raci smo~ t ;.rt.-H,VIl v A'tt..4i! 0 1 2 -~'tt. 4i a , 17 e!Ar t..S!! 117 e 1e 
(parte} (parte I 18 i (po rtei 1-·----- ~ -

_IX - cooperaçáo enu e os povos par~ o progresso da hiJ- Art. 4".!, IX v Ar t.4i 012 !Art .4!! e, 17 er ~re.s• 117 e 1e 
ma!HdiJde: (parte) [ (pa rt e) l8 

1 
(pa rte) - - - -

X - coocessão de asilo pohtico I Art. s~, L'<XX. 753 Art.6•. §37 ~ 1Art.5•, 4 3 4 
(pa rt.e) 

26 e ~ ,\rt .6t § 4 5 126 e .§..2 
( pa rte l 

I ( adição) 
I 

PiJMgriJ!oun~o A R~publiC-' Fc..deriJIIva do Bras11 b uscara 

I 
I .•re.8' .>OC121.2 "B", vi Ar t . 5' I 014 8 e 24 

a integração ec.Jnômica. politica . soc ial e cuhural dos povos (por t r-bn~ ,:-,.colhida 

da Amerka Latina. visando à rormaçào de uma comunid-'lde posição) pe lo Prcs. 
latino-american<' dé nações. 3 1. 08.~8 . 



C O N S T I T U I Ç Ã O 
República. f-edera ti v a do Sra!>il 

(1908) 

Art. 5 • Todos ~O ig uais per<mte a lei, Sem d istiflÇãO d e: qual ­
quct natu re:ra. gari)ntindo-sc aos brasileiros t aos esuangeiros 
tL"Sidentes no Pais a inviolabilidade do direito a .. ida. oil hberdadc. 
a •g ualdade. a segurança e a propnedade. no~ lermos segu1ntcs: 

Pro jeto 
"C" 

CR. g; 
p . 03 

Projeto 
"R" 

l\rt. St 

I N' votac;.>o I 
(2' turno) 

Pro jeto 
"A" 

( adição) 

J - homens e m~lhere~ sito fguais em direitos e obriga-

ç6es. nos termos des ta Con:_11_t_~~â~:- -~. -·· _ ---------- + ___ _ 
11 - nioguCm será obr~do a f&ztr ou de-ixar d~ f&zct 

l lguma cc»sa :::.enâo em virtude de lei; 

IH - n inguem ~era submet ido a tortura nem a trl)tamento 
d :.-sumano o u degradante: 

IV - C liwc a mauif~oção do ~nsam<:nto. sendo vcdDdO 
o énonima1o; 

V ··- é assçgvraao o direito de resposta. proporcional ao 
ayr~vo. ãiCm da indenização por dano materi al . metal ou .) 
imagem: r--- ... , _____ . 

V1 - é lnviolavt;l a liberd.,de de coosciencia c de crent J. 
sen<1o a~~gurado o hvre exeKic:iO dos cultos religiosos e garan· 
tid &. na forma da lei. a proteção aos k>cais de c ulto e: a suas 
ht1.1rgias: 

Vll - ~ asseguradil, nos lermos da. lei, a p:cstaçáo de 
.1~sisténcia religJO~ nas entidades dv•s,. m ilitares dC'" intemaçao 
coletiva; 

VIII - nioguém setã priv~.:í direitos por motivo de 
crença religiosa ou de convicç<..~r' ;.;(,,• ofica ou poli tic.), salvo 
:';e as invocar para cximif·SC de cDr l~fH. ~., l ega l a todos imposta 
e recusar-se a cumprir prestação altf.:mativa. fixada em lei , 

lX - é livre " el<prtssão da atividade intctectual. artistica, 
c:ienlifica e de comun1caç~o. ind~peodentemente de cen sure. 
ou Hcençll; 

, -
p. 1 CR. 

I 
I 

- t-
~ CR . I p. 

-r 
I 
I r 

Art.5t, IX l.rt.6 • . §Jl 
C parte) 

IN• votaÇ3o 
(l! turno) 

Q.!.] 

039 

Sist.ema tizilçào 
- -2• I M• 

&1bsti. tuti vo Votação 

l•rt . 5"2 1 26 

l! 

Art . 6'. caputl 
e § 1 ~ 

I 

Mt 
Vn~Rrilin 

?.6 

.lj, rt: . S~ . §29J26 c S6 J Art.6~. ~ 48,26 e .2.§. 

(porte) 



C O N S T I T U I Ç À O 

I I I N! VotaçWI I~;• Votação 

Sist ema ti zaç5o 

RepÚbl i ca f'odera t) v a do nrasi 1 Projeto Pr o j eto Projeto :!!!: I N! 12 
1 v"'~:r.~o ( 1988) ~ ·c" .. D" I 12• tw-no> " !\" O• tumol Substirut ivo Vot.ar.::::ir. Su~d n1r;vn 

I 
I 

An . 6 • , § l O! I Art.6!, § 371 X - são ln vloláveis a intJmidade, a vida p rivada, a honra Ar t. s~. Xl I 023 l i\rt. 5'2, § l O 26 19. 
e a ímagem das pessoas, assegurado o dire íto a índenizaçâo I 

pek> dano material ou moral d ecorrente de sua viofaçâo; I i 

I 
XI - a casa e asilo inviolável do individuo, ninguém nela 1\rt.St, xrii Art . 6• , § 11 025 Ar t .S• . iJI 26, ~~ I Art. 6• , § 381 26, 41 e I 

podendo penettar se~ consentimento do morador, salvo em I c i.?. 42 
caso de Oagam_te delito ou des~stre. ou para prestar socorro, 
ou , durante o dta, por determinação judJcial: 

I 

. ~I - é in_vioJãveJ o $ig1l0 d ll correspon dência e das corno· 
CR . 14.09.88 Art. 5~, X!!I A.rt..6~, § 12 Q?2 Art.S!, § 1 2 26. ~ Art.6•, § 39 2 6 e !2 

ntcaçoes t~!':gralicas. de dados e das comunicações telefônicas. 
p. 0 ) 

salvo. no uft•m? caso, por Ofdem judicial, nas hipôte~s e na 
ron:na que a lel esbbelecer p!J~ fins de investJgaçào etim•nal 
ou •nstruçào processual penal; 

Xl~l - é li.vre o e)n~rc!óo de qu~lquer trabalho. o!kio ou 
~):~!i:o. atend1das as qualificações proflssion;)is que a Jei esta · 

CR. ~ 
9 · 04 

Ar t. 5!! , XI V Art . 6t,§ 9 !!: (023 ) Art . SR, §9 ' 19. Art . 6!!:, § 10 19. 
(pe r t e) 

XJV - é a~s~gurado a lodos o acesso à informaçào e Art.S'l, XV - -- DAl f C --- - -- --- - --~~~~:~: o .stgiJo da fonte. QUando nece:lj;s<Jtio i:O exerckio I ( 03 . 02 .SS) 
p. 6828 

' 

XY - é liwe a locomoção no território na<":íonal em tempo Art. 5 2, X !;.rt . 69, P • DANC Art.S!, §7• 26 ,\rt. 6!!, 1 s• 19. 
de paz. podendo qu~lq~cr pessoa, nos termos da Jej, nele entrar, I C3 .02.A8) 
permanecer o u de~e sa1r com seus bens: p . 6828 

XVl - todos podem reunit·.SC pacificamenlc, sem urmas. SR. CC Art:. S~ . XVI ~rt. 6 i! , § 43 222 Art. 5 '. §39 26 Art . 1)2. § 5 1 19. 
em . locais abertos ~ao público, independentemente de autoti· p. õ4 e 05 

I 
(pDrté ) I 

I 
zaçao, desde que nao frustrem outra reunião anteriormente con· I \.'ocada para o mesmo local, sendo llpcnas e;~t~ido pré:vto aviso 
lt autorid~de competente; I 

~n:.S51, XVI rt. 6 t, § 44 057 .;rt.Si, §40 ?ó • 7 4 Art . 62, § 52 2Eo c ll 
XVll - é p!ena a liberdade de associação para fins t:citos. { pa !'te ) ( parte) ( parte• 

vedada a de cará ter paramiiLtat; 

--





I I 
.
1 

Sistem•tizaç ão 
CO NSTITUIÇÃO - I • 

RepÚblica Fe derativa do Bras il PrOjeto Projeto N!! ~o~~o Proje to ~!! VDtllçao 2 !! N~ l!!: .. _ ~ ...... 
( 1988) Hct• "B" (2! turno) " 1\." (l<> turno) Substi tutivo Votac ão I 3' Y.a..~ 

XXVII ut rt d . I . d rr Art.S ! ,XJCVII 1'ort. 6 •, § 3 1 ( 039 ) Ar t .s • . §29 26 Tt.6 • . § 48 26 
ção. public~ã~ 

8

re~:~~âo ~~~as1~~~:.x~~~is!,d1 :! <parte) C parte) (pa r t e) -
herdei ros pelo t~mpo que a lei ftXa r; 

xxvtll - são assegurados, nos termos da lei: CC. p, OS Art, S! ,XXVII ,m Ar1. 6~'t-_ A~ 31 {039) Artb~~'te~29 ~ --- --

. a), aprot~çàoàsp~rtic:ipaçõesindividuaisen:aobra_seole· rt.S!,KXVIII ill Art.6! , § 31 ( 039 ) Art. S! , ~29 1º. ___ __ 
IJvas e a reprodução da 1magem e voz. humanas. •nd uswt: nas (parte } (parte l 
atividades despoltfvas; 

b) o direito de Fiscah;c"ção do aprt?vei lamento ecoo6mico cc. p. 06 Art . St, XXIX ( 753) Art. 61, Qll Art . 5~, §29 ~ e 56 - -- - -
das obras que cri~rem ou de que partJciparem aos criadores. (adição) 
aos tntérprete:s e às respectivas representa~óe.s sindicals t asso-
ciaUvas; : 

I 
Art.5• . xxx Art.6•, §3 2 ( 041) ATt.S•. §30 l2 f' r t .6• , § 49 2 6 I 

XXIX - a ler assegurarâ aos~utores de trwentos industriais 
privilégio temporârio para su a ullt1zação. bem como p roteção 1 

às criações industria is. à p ropriedade das marcas. aos nomes I 
de empresas e a outros signos distinlivos. tendo em vista o 
interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico 
do País; 

XXX - égarllnl rdo o dirt"ito de herança; Ar t .St ,XXXI Art.6! ; §40 (052/3) Art.S!:, §36 26 r t.6 1 • § 35 li 

XXXI - a sucessAo de bens de estrangeiros síluados no Ar t . 5 ~ , XXXII Ar t • 6 ~ _ ( O 54) _ __ _ _ ____ _ _ _ 
Pais serã regutilda pela lei brasileira em benefício do cônjuge I ( a dlçao) 
ou dos lilhos brasileiros. sempre que não lhes seja mais favorável 
a lei ptssoa1 do de cujus; ! 

-4----~------~---4------~---+------r---i------+----
XXXll-oEst.êdopromovetã, na(orm"dale i.a defesa j Art.Sg,XXXII Art .6~ . §41 (054) Art . 52, §37 l.§ rt .(>i , § 36 .6.§. 

do consumidor; I (parta) 

1 i Art. 52 XXXIV Art.6 ! , §JJ ( 042 ) Art.S•. §3 1 26, 60 r t.6'. § 41 26, 60 e 

I 
; ' e 61 6 1 

xxxrn - todos têm direito a receber dos órgãos públicos ! 
informações de seu inleresse partlcu1ar, ou de interesse coletivo ! 
ou geral, q ue se r~o pres1adas no prazo da lei. sob penll de l 
responsabiltdade. ressa lvadas aquelas cujo sigilo seja impres-

1 cindível à segurança da >ociedade e do E>tadc; ~ J 



\~· Votação 

Siste a1.a tizacão 
C O N S T I T U I Ç À O 

PrO j eto I Proj~to I N• Votação Projeto 2' N• 11 I N • República Federativa do Bras i 1 VotaCào_ 
(1986) "C" •s" (2t hlrnO) "A" U• wrno) SW>sti tuti vo Votaeão 

XXJ<N - são a todos assegurados, lndependenternt:nte Art. 59, XX XV Art.611, §34 (043) Art. . 52, § 32 26 Art.6•, §47 lQ 
do pagamento de taxas: (parte ) (parte) 

' 
( parte) 

a} o direito de pet ição aos Poderes PUblicos em defesa i\rt . svxxxv . ~ . Art .62 , §34 (04 3) Art.Sf!, §32 ~ ! Art.6 • , §47 lQ 
de direttos ou contra Ilegalidade ou abuso de poder; (parte ) (parte) 

1 
(parte) 

I 

b) a o,bt~nção de certidões em repartições púbficas, para Art. S! XXX\',b Art .Gt , § 34 ('J43) Art. 5!, §32 lQ ! Art. 62, §46 lQ 
defesa. d e direitos e esclarecimento de situações d e lntereS$1! (parte) ( parte) i pessoal: 

' 
. . x.xxy - a lei nêo eJcc:luirá da apreciação do Poder Judi· Art. S!,>OC<VI Art. 69 , §3 2 DANC Art. 5!, §3 • 26 i ~rt.6 t , ~4' lQ 

CJárao les~o ou ameaça a direito: (03 . 0 2. 88) 
p. 6251 I 

. ?'XXV' --:-- ~J lei não prejudicará o direito adquírtdo, o ato Art . 5 txxxvr i Art .62, §4 ' DANC Art. 5!, §4• 26 Art . 61, ~ 3 · lQ 
jund•co pcrfe1to e a cOisa JUlgada: (03. 0 2 . 88) 

' p. 25 

XXXVIt - não haverá juizo ou tribunal de e.~~;ceção; >.rt. 52XXX\!II 2\r:t. 62 ' §14 (026) Art.5t , §14 26 Art. 62, ~ 16 lQ 
( parte) ( p a rte ) (part e) 

XXXVUI - é reconhecida a institutç~o do júri, com a erga- I Jl.rt .S!XXXIX, frt. 6t, ~54 (06,) Art. 5 2, §SO 26 Art. &•, §22 lQ 
nização que lhe der ~ lei, assegurados: (pa rte) 

i1) a plenitude de defesa; i Art 5tX:XXIX, b Art. 6!. §54 0 65 Art.S• ,§SQ 26 ll.rt. 6 • ,s n lQ 

i (par t e ) (par t<>l (parte) 

b) o sigilo das votações: ! Art .StX.'<XIX,a Art . 6•.~54 0 65 Art.S•,§SO 26 Art. 61 ,~22 lQ 
i (parte ) (parte) (parte) 

' 
c) a sobera nia dos veredictos: ' r t .S!XXXIX, c Art .6•, § 54 0 65 ~rt.S•,§SO 26 Art. 6•,§2 2 lQ 

i ( parte ) ( parte ) ( parte} 

cont~ a ~J~mpetência para o julgamento dos crimes dolosos t Art . St)(l(l(IX,d Art. 6 t , §54 065 Ãrt .St, §SO 26 Art. 6•, § 22 lQ 
(parte) (parte) (parte) 

Art. S• XL Mt. 6t,§ l3 (026 ) Art. 5t, § 13 26 Art.6t, §12 li 
XXXJX - não há crjme sem !ei anterior que o definll, nem (parte) ( parte } (parte ) 

peM sem ptévia cominação le:gal, i I 
I 



8 

Ir,• Vot.><;5o 

Sistemüti2a c ã o 
C 0 N S T I T U I Ç ~ O 

Pr Ojeto I Pr ojet o I "' vot.>ção 
Projeto 2• NO I ! N• 

RepÚblica Fcdcr~tiva do Bras i l 
Vot,.~ão_ 

( 1988 ) ·c· "B" (2! turno) "A" ( 1 ! tumo) SUt:sti 't:\rt_ i vo Vo tacão 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo p~ra bener.ciar o Art . 5t , XLI Art. 6~ . §13 ( 026) Art .s• , §1 3 ?. 6 Ar t . 6•, § 12 1.2 réu: ( p a.r te) ( parte} ( part e) 

XU - a ~í punirá qu~!quer discrim inação atentató rib dos Art. S~ . XLII : Art.. 6 2 . §2t: ( 017) A:r t.55!, §22 3.§_ l l\r t.6• . § s• 1f direilos e liberdades fundamentais; (part e ) ( parte) 

! 
XUI - a prática do racismo constitui crime inafiançável Art . s-z,:o..nr Art. 62, DANC --- -- Art • . 6_i! , § s• 3.§_ 

e imprescrilivel, sujeito à pena de reclusão. nos termos da lei; ( ad ição l (03. 0,, 88) ( p a rte) 
p. 681 6 

XUII ~ a lei considerará c1imes inariançãveis e insusce· Ar t. 5~ , XLIV 1ll Ar t . 6t ,. §82 DIINC 1\rt . s• . §~! 2 6 Ar t . 6t, ~ 7~ 26, ll 
tívels de g1aça ou anistia a prática da lortufa, o tr~f.co ilícito (par tele(adi 0 3. 02 . 88 ) ( parte) 36, 37 e ( port e) · 37 e 38 

de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos çào l p. 6 893 38 

~~~~;~,:~~ ~~!o~~sp:;o~~s e~jif.fo"s~~~d~~~r~~~dantes, 

XUV - constitu i crime ínanançáve1 e imprescritível a ação Ar t .St, XLV r t . 6t, ~- --- -- - - -- - --
de grupos armados, civis ou m ilitare$. contra a o rdem constitu- {a dição ) 
cionZII e o Estado Dtmoc1ático; 

XLV - n.enhumZI peM passará da pessoa do condenado, Art . S 2 XLVI r t. 6 • , §21 027 i\rt . 52, ~ l9 26 Ar t . 62 , ! 2 4 1.2 podendo a obrigação de reparar o da!lo e a ~e<:retação do 
perdimento de b e: ns ser, nos te rmos da )et, estendtdas bOS suces-
sores e contra eles eJiC~Cutadas, até o limite dovaiOJ do património 
transferido; 

XLVI - a lei re9ularâ a individuallz.açãoda pena e adotará. 
entre o utras, as segumtes: 

i\r t. S ~ .XLVI rt.6 2, §22 ~ Ar t . S!il § 20 26 Ar t .6 • , § 23 ZÉ. 

"' privação ou restrtc;ão da liberdade: 
I 

Art. S•, §20 fArt . 62 , §23 ,I CB l:1 Q2 00 Art. St xr.vn. at rt. 6•,§22 , I ( 0 28 ) 26 ZÉ. 
p . 18 I 

I 

b) perda de bens; !Art. 5 00-VII,b: rt. 6 i ,§22 , I ( 0 2 8 ) Art. 5 ~. , §20,t 26 f'. r t . 6 2 ,§23,II ZÉ. 

c) multa; Art . StXLVli,c- rt. 6•, §22, II (028 ) llrt . S• ,§20,III 2 6 ~rt . 6 0,§23 ,III ~ 

d) pt'f'Staçào social alternativa; 
Art.. 5tXLVII .d rt . GV §22,IV (028) Art.5t ,§20,IV 26 Art. 62 ,§23,IV 1.2 

·- ·-



9 

C O N S T I T U I Ç Ã O I I N • vot.>Ção I i Si s u•matizacão 
I RepÚblica Federa ti v a do Bras i 1 Projeto P r ojeto Pro j eto ~~~ Vot.lçào 22 l Nt 1 2 
I Vn~=~à<> (1988) "C" "B" l ( 2• turno) "li." (1! turno) Substitutivo Vot.acão Sç-<~•>iun 

I I I 
c) SIJSpensào ou interdição de djreitos; 1\rt . 51'XI.Nll.e l.rt; .62,§22,V (028) f<rt.s• . §2o,v 26 Art.60,§23,V )2 I 

I 
I 

f<rt.s• . §2J XLVII - não haverá penas: Art. 5• XLVIII Art.6•.§23 I ( 028 ) 26 Art.6• . §27 l§. 

I 
(par t e) (parto) 

a) de morte. salvo em caso de guerra declarada, nos ter- 1\rt . s• XLVllla\ 1.21 Art .62,§23 (028 ) itrt.5• , §21 26 Art.6•.§27 )2 

! 
m9s do art. 84. XlX; I (parte) !parte) (parte) · 

b} de car~ter perpêtuo; 1\rt . 5'XLVl IIb Art-6!,§23 ( 028) Art.S!,§21 26 e 22 l\rt.6•.§27 126 e 53 

' ( p arte) (pa rte ) (parte ) 

c) de trabalhos forçados; 1\rt. 52XLVIIJc l\rt.6•.§23 (028 ) 'rrt.52,§21 26 Art-6' . §27 )2 
( pane) (parte) (parte) 

d) de banimento; Art. S2)J..VIIld Art.6•, §23 (028 ) 'rrt.5•, §21 26 Ar1: . 62. §27 )2 
(part e) (parte) (parte ) 

e} cruéis, J\:rt. S'fXLVIIIe " B" , VI Art.62, §8• DANC {adição) 11 Art.6! , §7t ~ 
(pane ) (03. 02.88) (parte) 

I p.625 1 

· .~-
XI VH.~ - a pena será cumprida em estabelecimentos dis· i 1\rt . s• . XLI X 753 Art.6•,§<6 ( 035) 'u-1;.52,§24 1§. ---- ---I tintos, de a<:otdo com a natllreza do delito. a idade e o sexo ! {p.a r te) (part e) 

do apenado; 
I 

' XUX - é as~gurado aos p~esos o respeito à integridade i Mt . s~. L Art.6'. §26 (035) ~.52,§24 26 >.rt .6'. §19 )2 
fisica e moral; (pa rte) (parte) 

L - às presidiârias serão asseguradas condições para (lue ! A.rt .S!l , Ll Ar1: .6•. §26 ( 0 35 ) Are.s• , §24 1§. ---- ---possam. perman e<er tom seus filhos du rante o periodo de ama· 
t ( par t.e) (part.e) men1aç.10; 
i 
I 

1'=-6•.§35 '<rt. s • . §33 26 e ~ >.rt . 62 . §44 .?.§ e &J . U - n enhum btasil e:lt o será extraditado, salvo o natura· ! 1\rt. 5~, LII 1.21 0 4 3 
fWJdo, em caso de <:rime comum. p taticado antes da naturafi· I OANC 
zaç~. ou de comprovado envolVImento em tr~fico ilíc ito de I (05 .02.88) 
e-ntorpecentes e drogas afins, na forma da lei; I p . 7015 

UI ~ r~âo será C?~ccdida extradição de estrange iro pot 

I 
Art. 5~ . LUI !Are-6•. §36 ( 0 43) (adição ) 26 c 18 9 ---- - --

crime poiític:o ou de OJ>Iruâo; 
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I 
i . s is~e11.ati zacfio 

f'tc p Úblicn fcderati,,a do Drasll I ~ro jeto Pro jeto IN! Vo~ol Proj eto r"i' Vot.açbO 2 ' N! lt I ~· 
(1988) "C" "B" (2' turno) " ]\" ( I ! =no) SUbsti tut.i vo VO tilCÀO s .. -.;.,,.;~ vot.~e5o_ 

I I •rt . 6 ! , §141 Ull -:- ninguém será proc~ssado nem sentenciado senão 
.~r t.S2, L.IV ( 026) Art.S ~. ~14 li Art.6 t , §16 peJa autoridade competente: ! 

6§ 
(parte ) (parte) 

LN - n inguém será privado da liberdade ou de seus bcr'IS 
o 

sem o devido processo legal: i Art.5~, LV rt. 6t , §1 4 (026) 1\rt. 5~. §14 li ·--- --
' C parte ) ( parte) 

. LV - aos lil ig"'nles. em processo jud icial ou admin.íslaJ . i ~:rt. 5~, LVI • t:t § t 1 § 15 (02 6) Art.Si. § 15 26 }\rt. 6! . § 31 6§ 

tivo. e aos acusados em geral são assegurados o contraditório 
e ampla defesa. com os meios c recursos a ela inerentes; i 

LVI_ -: ~o inadmissíveis. no processo. ~s provas obtidas I J\rt. ~2 , LVll ~rt .6t, § 16 (026 ) Art.SS!, §16 26 Art.6•, !21 lá por me1os •hc1tos; ( par te} (parte) 

LVII - ninguêm serei considerado culpado até o trànsito Ar t .S e, LVII rt.6•, § 1 7 (026) Art..5 t , §17 26 Art.6•, §15 6§ 

em Julgado de sentenç(l penal <:Ortdenatória; 

L \1111 - o civilmente identíficado não será submetido a 
ident•ficaçào criminal. salvo nas hipóteses previstas em lei; 

Ar t .5 2, L IX rt. 6', § I B Qll (adição) 26 e .2.Q Art.6t , ilJ 6§ e 90 

LIX - · serâ admitida ~ção privada nos crimes de ação Art.5 2, LX rt .6!!, §19 ( 027) Art.5 2, §18 ll - -- ---
I 

póblica., se esta não for Intentada no pra:o legal; 

LX ---:- a tei só poderá restringir a publicidade dos atos Art. S_g:, LXI r t . 611 , §20 (027) Art.5R,§lB,a 6§ >.rt .6R, §14 6§ 
gr~fr~~~s q uando a defesa da intimidade: ou o in teresse sod~ 

I 
o l.XI - ni~guêm setá preso senão em Oagrante delito ou CR- J::J: Ar t .S!. , LXI 7 65/766 rt . . G.t, §24 (034) Art. S'! , §22 26 Art.69, §18 6§ 

f ;~ r ordem escnta e fundamt:ntada de autork:1adejudid6n·a com· p.09 (parte ) ( parte) (parte) 

l 
m~~~e,:ru~~~ ~~}~~: ~~ll;~rcss® mllitarou crime prOpria-

Aro. 5 0, LXII Art.60 , §24 ( 034 ) Art . St, §22 ll Art.62 , §18 6§ 

LXJI - a pw-.;...:,.. d e (lua.lquer pessoa e o local onde se ( part.e ) ( parte) . (part.e) 
encontre serão C('l~1unk:ados imediatamente ao ju iz competente 
e A r a maia do prtso ou ~ pessoa por ele indicada: 

-·-· 
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Si.st.ematizaciio 

C O N S T I T U I Ç A O 
Pr Ojeto Pr o j eto I N• Vor.açào Projeto I~· Votação 22 I N ! 1 ! N• 

R:e pÚbl iea Fede ra ti v a do Bras i 1 votacito_ 
0988 ) "C'~ "B" {2! turno) "~"· (1! tu:mo) Substitutivo Vot8c8o su 

, l.Xill - o preso será informildo de seus direilos. entte os CR - ~ Art .5 2,LXIV Art.6 2,§24 ( 0 34) Art. 5 g § 22 26 Art.. 62, §18 12 
qua1s o de permi:lnecer calado, sendo- lhe assegurada ·a assis· p . 09 ( parte) (parte ) ( parte ) 
téncia da família ~ de advogado; 

LXN - o preso tem direito à identificação dos respon· Ar t.5 2 , LXV Art.6• ,§ 29 (038) 
sá"w"e ts por su~ prisão ou por seu interrogatório policial; 

Art.5!,§27 .f.& Art. 6! , § 29 .f.& 

LXV - êl prisão ilegal será imediatamente relaxada pera Art.. 5 §', LXV I Art. 62. ~ 24 ( 034 ) Art. 5 2 , §22 .f.& autoridade judiciária; (par te) ( parte) - - -- --
l.XVI - ninsuém será levado à p risão ou nela mantido. Art, 52,LXV!I rt . 6•,§25 ( 034) Art.5i,§2 3 2 6 J~rt. 6! , §30 ll 

quando a lei adm11ir a lib erdade provisória. com ou sem fiança: 

LXVI[ - nêo .have r~ pn"são civil p~r dívtd i) , salvo a dores· i\rt.~~,LXVIIl rt . 62, §2S Q.U Ar t.5 !!,§26 lli e 55 Ar-t . 6 !! , §28 .f.& • 55 

ponsávet pelo inad1mplemento vofuntimo e inescusável de obri· (parte) (parte) 

gação alimenticia e a do dePOsitário infiel; 

LXVllf - conceder·se-á h8bciJs·corpus sempre que ai- jArt .S!,LX IX rt.6• , 448 (058) Art. 5 1 , §44 26 .'ut. 2Q caout.I .f.& 
guém sof~er ou se achar ameaçado de sofrervk>lência ou coaç:~o 
~:,~a !Jberdade de locomoção, por- i!egaltdade: ou abuso de: 

LXJX - conceder-se-a mandado de segurança parll prOle· CR - ~ ~rt .S~. LXX t r t. 6•, §4 9 !lliQ Ar t.S0,§45 26 .i\rt. 2~ 1 caout 12 
ger direito líquido e certo, não i!lmparado por habeas·corpvs p . 10 

ou hBbcas-date. quando o res~onsávcl pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade púb lCi! ou agente de p essoa juridica 
no exerdcio de atribuições do Poder PUblico: I 

LXX - o mandado de se,guranç:a coletivo pode ser lmpe- rt.. 5~, LXX 1..li I Art.60§50 (061 ) !Art.s•, §4 6 26 Art. 22, par .úni- 12 
trado por: Vot . Sim'o. l (parte) (parte) co 

09.0A . 88 (parte) 

r t. s~.LXXI ,a 7 '1 3 Art . 6•, §50 (061) ~rt. 50,f46 26 Art.22,par .úni - .f.& 
Jot. . ::iimb. ( parte) co 

a) partido político com repre sentação n o Con_gresso Na· 09 . 08.88 (parte) 
dona!; 



C O N S T I T U I Ç À O 
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{1988) 

b) org<lniz~ção sindical, tntidade de dass.(" o:,.~ <lssoçiaçilo 
legalmente constituida e em funciorlamenlo hã pe-Jo rnen~s um 
ano. em defesa dos. interesses de seus membros ou assoc1é!dos; 

LXXI - conceder-se-21 mandado de injunção sempre que 
a fi!llta de norm" regulamentadora torne inviável o exercicio dos 
direltos e liberdades cooslitucíonais e d"s prerrog~tívas inerentes. 
à nacion<llidade. a sober.ania e à eid~dania; 

LXXJI - conccdcr-se-ã habeas-data· 

1- --·- -
h) p.:1r.:1 assegurar o conhecimento de !nformaçôes relali­

vas à pcsso.;, do impetrante. constantes de registros ou b.:lncos 
de d.ados de entidades governamentais ou de caráter pUblico; 

b) para a retificação de d.ados. quando n~o se prefira fazé· 
lo por processo sigHoso. jud!cjaJ ou .admínistr~tivo: 

1----
LXXI!~ - qualquer cidadão ê parte legitimll p<Jrl) prop-or 

aç~o popular que VJSe a llnular élto lesivo ao parrimônio pübltco 

ou de entiddde de que o Estado p.;uticipt. à moralidade ~dminis­
lratlva. ao meio ambiC"ntc e ao património histórico e cultural. 
ficando o autor. sallfo comprovada má-fé. isef'llo de custas judi· 
cfais t do ônus d.a sucum~ncia; 

1-------·----·-·--~--~-----··· --

LXXIV - o Eslado prc:,;t~u~ assistCnc:;ia jurjdica intt"gtal e 
gratuita aos que comprovarem in!iouficiCnôa de recursos; 

Projeto 
"C'' 

CR, CC 
p. Iõ 

CR. CC 
p. 10 

Projet.o IN'! Votaç.)o~-~~rojcto ~·~2 Vot.ilç.ão 
"R" 12' turno) "1\" (1• rumo) 

''rt. s•.I.XXI~ z:>.1 I Art.6•, §50 I {061) 

I 
Vot.Slmb. (parte) 
09. OB. 88 

I 

Art. s~ ,l.-XXI!I l t\.rt.. 6~ I §5 1 I Qg 

Art. 52 I LXXl!l I z:>.l 1Art.6 '. §52 

Art. St, L.XXI!Iil~ I Art. 6• ,§52, I 

Art. 5~, LXXJ!Ib Art.62 ,§52,II (063 ) 

Art, 52 ,LXXIV Art. 6Z, §53 Q§~ 

Art. 5"' ,L-XXVI J I Art. 6g-, §58 I I 067) 

12 

Sistemiltiz<:~cãn 

2' I t:• 
SUl:::6ti tut.ivo Vot<lciio 

I 
Art.5', §<!6 I 1..§. 

(parte) 

1• 
~1hr.t'-lh1Tivr. 

iArt. 22 ,pg.l:'.úni 
co 

(parte) 

N• 
Vota Cão 

?2 

I'"·''·'" I" 'J'"'· " I " 

Art.5~.§-1BJ26 e 80!A.rt. 2) caputf.f.§_ e 80 
(caput.) 

Art. 5', §4a, rl ?.6 e l!QIArt. 21' I I :26 e 80 

Art. 5!!:' §48, li 26 _1\rt . 21. II ?2 

Ar t . 52 , §49 26 e 81 .~rt. 24 e §ú- 26 e 81 
(pil:::t.e) :"llCO 

(parte) 

~rt. 69, § 2611..§.. 85 

1-----------~--- ·~-·~·-- -+-----t----t-----1:-------t----t-----t 
LXXV - o Est<'ldo indenizará o c:ondt"nado por erro judi­

.çj;:irio, assjm como o que ricar preso aJCm do lcmpo fix~do 
na semença: 

I Art.5', §52126 e ~ 
(parte) 

}--- --

LXXVI - são gratuitos para os reconhccidamentC' pobres. 
'la forma da lei: 

Ar~~ 

i 
~~rt . s~. LXxvrr:r_J 

Art. 6':', § 27 
(parte ) 

Q]2 

Art .6~, §57 067 
(parte) 

Art. 52, §25 26 frt. 6', § 251 1..§. 
(parte) (parte) 

Art.52, §53 l.§.e~ 
(pi'lrt.:>) ,. 



., coNsTI'rurçilo I 
n.~J.!Õblica F'od:rat.i~a do nr&sil 

~ I · As norm asderinidotcl$ dos dire1tos e gi:lramias fund,.. 
m cnto\.tis l~rn cJpl i<.:açâo imedintá 

~ 2 Os direitos e g<lrclnti.;s expJt•ssos nesta ConstLtui~~o 
rüo t:)(clU t'nt outro~ deCorrentes:. do reg_imc c c.los prirl<'ipios 
por <:I.J udot.Jdos, ou dos trilliidos 1nt~rna< ~ncJis em quc '' R<'pU­
biK.d Fctll'l~IIV.:l rlo llf~~~l scjJ p\)ltc 

13 

Pro j eto Pt'O)Cto N'! Votaç5o Proj:eto :~! Vot.DÇào 29 N'! 1:1 ' N'.:! • i I 
: ---~ -- Sis<emotiza ã o 

"C" I "U" I (?.• <umo) "~" lo• turno) Substitutivo lvotodio SU'-'•'•"•'·- I VM• I'•o 

Art. 2....:_. J\t't.6t, §57 067 Art.S~. §SJ I .f.§. e !li 
~.a (parte) 

j Ar t. i! , 1 l •!' t. 62, §57 QQl Art'.S~ . §S3 j l2 c -ª.1 
1 LXXV I li. b I (parte} 

--- . - - · -. 
J ·'r t.s• . I i'rt .6• . §56 067 Art.s•. s < o ~.ª-1 "'li h n. 6' , § 11 ~ ~· ª-1 e 
· LXXVI I I. c 57 (parte ) 53 (parte S4 84 - i-

A<t.S 2 ,§1 • I 1Art. 6•, §60 (068) (adição) 26 e 87T l 
i I 

Art.5 ! ,§2• I J.12 1Art.6•, §s9 l ill ! Ar t.s• . §55 26 I Art:.6 ! § 57 I ~ 
Acolh ida 
Pres. 
11. os. 89 

------ - - - - - ----- I 

Art . 6v Seio direitos sociais a <.-ducc:(ilo. a saUdC!, o trabalho. 
o lazc1. a scgtudnço. a vn.:vidêocia sociõ.t l. a protL~âo a mater­
n1ch•dc c ., 1nfânci<J. iJ assistência aos dcs\lmparados, na rorm<J 
dc')lil Con ::>litui<;J0 

Art. 7o São dirdtos dos trabalhac.k>tes urbanos e rurJis. alem 
de o utros que vis..:!n 1 à melhoria de sua condiçAo socii! l· 

1 - • rclaç:õo dt· crnpreao p•olcgid<~ <.:ontrd dc~pcd1da arhi­
tr.iJI<J ou s<:m j~1sti1 ('<1\JSZJ, nos termos. de ld <. omplcm<!nlar. 
q•J!.! p1r·vc1á il,dC•oiLdÇfiO cornpcnsatólia , d enlfC outros direllos; 

!I - scguro -dcsc!mp,ego. em célso de dcs':mprcgo invo· 
lunrcJrio; 

1-
111 - (undo de gatllnlía do tempo de scMço; 

IV - sal~rio mínimo. fixado em lei, nacionatmcntc unif1ca· 
do. capaz de atetlde:r <:a suas necessidades vitais básica s c às 
de sua familia com moradia, alimentação. educação. saudc. 

CR.l4,09.8~ Art. 6• 
p. l 6 

cn. cc 
p . 12 

'• r t. 7 'l 
caput 

Â !"t. 72. 1 

Art . 7!, t i 

Art. 7 !: ,11 

.~rt. 7 '?, I\· 

(adiçâ,o ) 

I "' r t. 11i 
. capu t 

I 
I i <>n . 1•. r . 

1 

a, b e c 

I 
~ .. ,-ct.71, ri 

oae 

(089) 

090 

(090 ) 

Art. 7!, rrrl (09 0) 

Ar-t . 7t , I V / 091 

Art. 6t 
caput 

f!, .Q e _ç: 
An. 6• ,§ 1•1 

Art. 62 , II I 

26 c 2§1 An. 7• ,caput 126 e !!.!! 

.?.§. I Art. 7'. I I ~ 

.. 
26 I Art:. 7 11 . li ~ 

Art.7!, ! li ~ 

Art . 7 !, IV ~ 



C 0 N S T I T U I Ç À O 
RepÚblic<~ f'ed erü tivo do B r a s il 

( J 98B) 

~~z:~s~:5s~~~~~~~i~~~· ~~ ~a;~~~~e~ ~r~~:,n~~~~:~~~.~~~:fu 
vedada sua \linculaçâo para qualquer fim ; 

V - piso s!llaria l proporcional à extensão ~ à c-omple­
xidacJe do tlabalho: 

Vl - irredutibilidade do salãfK>. salvo o disposto em con­
venç~ ou acordo coletivo; 

'Jll - g arantia de u lário, nunca inferior ao m inimo, para 
os que percebem rcm uner\lç&> variável; 

VIII - déc•m o terceiro salário com base na remuner<I)Ção 
lntegral ou no vak>r da aposentadoria: 

IX - remuneraçâo do trabalho noturno sup~:"io~ à t.o diur· 
no: 

X - proteção do salár io na form a da lei. con stitu ind o cri­
me sua retençào dolosa: 

XJ - part tcipaç~o nos tuc:ros. ou resu ltados. desvinculada 
da remuncrc!lçC:,O, c. excep c:tonalm enle. pa rtic ip Dção na gestão 
da empresa. conrorme definido em lei; 

X!l - salário-família para os seus dependentes: 

XIII - duração do traballlo norm al não superior a oilo 
horas dJár.as e quarenta e quatro semanais. facultada a compen· 
s.ação de horarios c a redução da jornada. mediante .:!Cardo 
ou convençilo coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de se1s hotas para o trabalho rcaliz,e:do em 

Pt"oje to 
"Ç" 

CR. ~ 
p. 1 2 

CR. CC 
p. 12 

rroj~to 

"3 " 

1
1\rt. '', v 

~ 2 vou.u;ão 
(22 turno) 

Pro j e t o 
"]\ " 

Art . 7~, v 

Sjst:.ena t i z acõo 

~!! votaÇão I 2• I N• I 1 ' 
( 1 ~ turno} S\tbstitu t:ivn Vot ac5o $\lM · 

("92) ( <Idiçào) i 26 e g 

--1 

N' 
Vota~ào 

Art. 7 <z, VII"B",\'I e vnJA::- t . 7'1, vr Qll A.rt. 6!:, V l 26 e 4 1\rt. 7 '1 . v 1~" 1o9 

I 
Art. (<z, V l i ;t\ !'t. i 'l . VII lli i\rt. 6!, VI ) 26 e 11 0 Ar t. 7'1, VI I~ e 110 

,\rt.i!,VJJI IArt . 7'1, VIII 095 Mt. ót,VII I 26 e .lliJ •;<t. / "!, VII b e !11 

Ar t. 72, IX Art. i ~. IX 095 Art. 6• ,VIII f 2ó l.;r t. 

i\"C" t. 7!! X li\rt 72. § l 'l .lli! Art .6t , §1• ~ 

~r t . 72 , X I .~ rt 7 ~ , X 095 Art .62, I X ~ 

Ar t.72, XII .~ rt. 7 ~ . x r I 095 IAr t .G!, X I 26 !Ar t . 7<:!. X 

I 
6S 

Art, 72, Xll I (\ r t . 7~, Xrl l .lQQ j llrt.6 t , XI 126 o .illJArt. 7! , XI 

I 
I ~ 

Ar t. 7t. XI V 771 .1\rt. 7~.XI!l l 0 2 Art:. E!, XI I 26 ,\rt. 7~. XII 1.§_ 
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Projeto 
"C" I Projeto 

" 8" 
I N• Vow~ol IN• Vot.aç<io Pro jeto 

(2 ~ t urno) "}\" (J • turno) 

XXVI - reconhecimento das corNcnçõt~ c acordos cvte­
t ivos de trabÇJiho; 

lei. 
XXVII ~ proteção em face da automação. n~ forn)i) da 

XXV111 - seguro contra acidentes de trabalho. il cargo do 
empregador. sem excluir a indenização a q ue este está o!:lr1gado. 
quando incorrer em dolo ou cvfpa: 

XXIX ~ aç~o. qu(lnlo a créditos resultantes das rc lt~çõe-s 
de trabalho. com p ra2o presc,icional de: 

i\rt.7!.XXVI I 
i 

I 
Ar t. i9 ,xxvn! 

Art. 7! .xxvnJ1 

j- ~~ cinco anos para o trabalhador wbano. ate o limite de •••• 
dois anos após a <:xt1nçâo do contrato: 

b) aiC ctois anos após a extinç.ro do contrato. pi)ra o uaba· 
lhador rurc:~l; 

CR. CC 
p. 14 

i 
; An. 7•, XXIII I 

!Art.St,xxrv I 

IArt:. 71, XXV I 

t XXX - protbic,.ito de d1fctença de salãrios. de exercício 
de funções c de c:riterio de adm1ssão POI motivo de sexo. idack 
cor ou estado civil: 1 

-·- .-- - --··--·---- --- --·-·-- .. j----j---- --j-

I 

XXXI - proibição de qualquer d iscrimi•MçiJo no toc<ll)tC 
a salário c crité rros de admrssào do trab.,~hado r portador de 
def1ciencia; 

XXXII - ptoibiçáo de disrillçào entre r' "balho manual, IC"C· 
nico e intelectual ou cntr~ os profissionais respectivos; 

I XXXIII - proibição de trabalho noturno. perigoso ou insa· 
lubre aos menores de dezo1lo e de qualquer tra~.Jiho a menores 
de q ualone anos. SiJh:o na cond1çâo de aprend1z; 

f- . --- ---. ·--

XX.XJV - igullldade de direitos entre o trabalhador com 
vinculo empreg,:Hicio permanente e o trabalhador avulso. 

.I.Q.Il 

.1-ºª 

- -
009) 

16 

Sistematiza ào 

2~ I N! 1• I N' 
Svbsti tu ti vn VotACÀ(') Súhst.Íh•t-~~ Vot.:tCií_o_ 

!.;n.ó•,xxii I 26 jA r t . 72 .XXII I ~ 

1Art.6•. XXII~ 26 fl\r t . 1•, XXIII I 26 

f }\rt.62,XXIV J ~ IArt. 79., XXIV I ~ 
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C O N S T I T U I Ç h O I RepÚblic~ Fcdarativa do Brasil Projeto Projeto I N• Vo~~~ P:-ojeto lti_! Votação 2• I Nt 
( 1988) "C" .. 9" (22 turr>o) .. ,, .. ,o• tum0l SUbsti tut. vo Vota~iio. 

Parágrafo único São asse:gutados ã categoria dos traba· I I Ar t.7•,§ 2• I I Art.8t I I 1 3 2) Art . 72 , J Art . 8!!, I 26 
lhadores domé-sticos os direitos prev istos nos in<:i ~os IV, VI, \~tl. I (par ta) 
XY. XVII. XVIII. XIX. XXI e XXIV. bem como • sva int•gração 
~ prevkléncia social. 

- - -
Art. s· E livre a assodaçáo profission~l ou Sif'ldical, observado I j Are 8~ Art . lO ( 136) Art ._9_2 ca.put 15 1 Art. g_e: , caput I lli o seguinte 

~~ caput ( parte l ( pa r te) 

I -. a lei ~ poderá exigir autOlilaçào do Estado para 

I 
Art. S!, I Art. l O, §19 ill Art . 9~•, §2• 151 Art. 9•, caput I lli 

a fundaçao de s.ndteato. ~~~tvado_ o refei~ro no ót'gão compe- (part.e) 3• e § 1 2 e 22 
tente, vedadas ao Poder Púbt.eo a 1ntcr ercncta e a intervenção (parte) 
na organização sindiear; 

fi - ê vedada a criaç.;o de mais de uma organitaçào 5oindi· CR . çs; M.rt . S!, II ll! Art.1 0 ,§2 • ( 136) Art.9i ,§6R 151 Art .9!!:, §52 I lli 
cal. em q~tqucr grau, rcpresentcuwa de categoria profiss)Qlla l p. 15 

I 
Acolhida 

ou econi>fmca, na mesma base tetritonal, que será definida pelos Pro&. 
~ab~lhil~~cs ou empregadores interessados, n..."'o podendo ser 01.09.88 
mlelJOt a area de um Município: ~etorMo 

I ..•. . '' ~· 

til - ao sindicato cabe a dcfe~ dos dtrettos e mtcresses 
Art.8!i!,III I Art.10,§3• I lli IAr t .9•,! l' I .li! 

C?l.etii/Os ou i.n~i .. ·idl.;'ais da categoria. ânclusive em q uestões j udi· 
c1a•s ou adm•ntstrahvas; 

CR. ll.09 . 88 1 Art.8•,rv I I Are.1D.H• I ( 136) 1Art . 9•.H• I 151 I Art . . 9.•,§3• I .il.! 
IV - a assembléia geral fixará a contribulçâo que, em se p. 03 

tratando de categoria p ro fisstonal, será descontada em fo ,ha, CR. CC 
para custeio do sistem a conrcderatívo da representação sindici'l p. 15 
respectiva, independentemente da contràbu1çào prev1sta em lei: 

V - ninguém será obrigado a filiar·se ou ~ mantcr·se fiJia . 
do a sindicato: I I .AI:.< . a•. v I 1Art.10,§s• I 136 1Art . 9.•,§s • I 151 I Art.9',§ 4 • I lli 

- - -
VI - é ob~ig~l6ria a participação dos sindica;tos nas nego· 

dações coletivas de tr!bafho; 
I I Art .82,VI I I Art . 10, §7• I c 1 36l IArt . 9-', §S• I 151 I Art. 9' , §7! I .il.! 

VIl - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado 
nas organiulçóes sindicais: I Jr,rt, 8! ,VIII 1 I Art.10 ,§,8.' 1 1 1 3s > jArt . 9• , §9.' I lli 
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I C O M S ; I T U I Ç À O 
Sistenati zacão 

RcpÚbl ica Federa t i v a do Bras i 1 Projeto P-=-ojeto N'! Votaçãn Projeto ti2 vou.ção 2! I N• l • N! 

( 1988) "C'' " 6" (2• turno) "A" (1! tumo) SUbstitutivo Vat.aci;o "' vo•a~~ 

VIII - é vedada a di~pensa do empregil~o s.indlc.;,lizado ru:t et Ylii f"rt.lO !li --- -- ---
a partir_ do ~eg.istro da cand_ldlltu.ra ~ cargo de dJreçào ou repre· 

(adição) 

scnto!'Jçao SIOd1c:at e. se ele110. a1nd~ que suplente. até um ano 
ap6s o fin~l do mandato. salvo se cometer falia g rave nos termos I 
da lei. I 

I 
P~rágrafo úniCo. As disposiçõ es deste ilrtigo apHcam-se CR . 20.09.88 Art.B~ I ~rt .l O , §6! ( 136 ) i'rt . . 9' . i7• 2 6 1n:t . 9 ~ .§6'i 26 

à organi:ação de sindi<;atos rur.)is e de co!ónias de pescadores, p. 01 per. Úz'lico 
atendidas ilS condições que a [ei estabelecer. CR . CC 

p . 15 

Art. 9- Ê assegurado o direito de grevt. competindo aos tr~- CR - g;; Ar t.9! rt. 11, lli Art. . l O 2 6 .A.rt .10 . capu ~ 
balhl!dores decidir sobre a oportunidade de eJtercê-lo c sobre F l s. 15 CõlpUt aput caput ( parte) 
os interesses que devam por meto dele defender. 

§ }i' A lei definirá os serviços ou atividades essenciais rt.9t.H • Ar t.ll .§ l 9 (I J9) Art.. lO,~l t 26 "-rt. lO, - ~ c dispor! sobte o atendim ento das necessidades in.~diáveis da par. único 
comunidade. 

§ 2• Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às Art.9•,§2' Art. . 11 , §2! ( l J9) Art .lO, §2t ~ - --- --pen~s da lei. 

-· 
26 ·~' Art. 10. t: assegurada a participaçõo dos trabalhadores e em· 

CR. 20.09.88 rt . lO Art .12 HQ (ad ição) ---- ---
pregildores nos colegiados dos &g.;os públicos em que seus 

fl s . 11 c a p u t. 

interesses profissionais ou previdenciártos sejam objeto de dis-
cu ssào c deliberação. 

Art . 11. Nas empresas de m~ i s de du4entos empregados, r t . 11 (adi ção) ll1 --- -- I ---- ---
é liSSegvrada a eleição de um represemar'1te destes com a linali- I 
dade excl us~va de promover-lhes o entendimento direto com ! 
os empregadores. 

J 

j 
~ Art. 12. Sào bras~e iros: rt . 12 Ar t. 14 ( 14 6 ) Art .11 26 ' Art . l l. 

t~put caput capu t caput 

I - na1os: ~rt. 12 , r Art . ~4 , r ( 146) Ar t.l l, l 26 Art.ll , I ~ 

.!) os na$C;cfos na República Federativa do Brasil. ~unda 
que de p tJis esuangeitos. desde que estes não estejam a S€!rYIÇO 

u_.l2 Ia Art .14 , I a ( 146) Ar t. l l . la 26 Art. l l. I ª- ~ 
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I
. C O N s T I T u I ç À O I - - Sist.emC'Itização 

RepÚblica Federativa do Brusil P:r;oje to Projeto N.t v_ot:nÇ<l~ Pr-ojeto ~2 Votnçao 22 I N''it 12 N!! __ 
{1988) "C" 11B" (2~ turno) "l\14 (1!! t:u...-,")0) SUbstitut'-ivo VotRcâo I Sllhst:.;tnt:ivn Voti:IC5o. 

de:seup~ 

· b) os nascidos no es trangeiro, de pai brasileiro ou miie 
li brasilelra,desde qu~qualqueldelesestejaaser\'içodaR~pública Art. l 2.Ib Art . lt., Ib (146) Art.. ll , Ib 26 Art . ll, r b 2& 

1 
Fcderattva do Bras1l; 

1 

- -

! ! 
' c) os nascidosn?est ra~ge iro,depa i bras!!~iroou.m~e CR. ~ 1Art. l 2, I c "O", v Art.l4 , Ic: (146 ) !Art.l l. I~ 26 Art.. l l.I,!:_ 1§. 

brasileira, desde que SeJam rcgtstrados em repart.çao bras1!e1ra P • 16 e 17 
competente. ou venham a r~sid i r na Repúb tica f ederativa do I 
Brasil antes da m aioridade e. alcançadc3 esta. optem ~m qualquer 
tem po peia nacionalidade brasileira; 

I 

11 _naturalizados: Art.l 2. !t Art . l 4,Il 1~6 Art .ll. li 26 Art.ll, rr 26 
( parte ) (parte) ( parte ) -

~) osque.nafOfmadalci.adquirama na.c:ton~IN:Iadebrasi· Art.l2, Ila. Art.l4 . II (1<.6) Art..ll,II 26 Art .l l li 26 
le:ira. exigidas aos oríginãr~s de paises de l!ngua portuguCSll (parte } (part e) (par~e } ~ 
apenas res •déncia por um ano ininterrupto c 1doneidade moral; 

b) osestrc:~ngeirosdequc'Jiquernadonalidade,residenles CR. ~ At't..l2,Ilb Art.l4!. II 146 __ _ ____ _ 
na Repúbltca Federativa do Brasil h~ mais de trinta anos lninter- P. 1? ( <:~Õ içao) 
ruptos e sem condenaçilo penal, desdt- que requeiram a naciona-
IN:Iade brasileira 1 

• ~ 1~ Aos por~ugu~ses com residéncia permanente no Art.l2§1~ Art.lt. § l ll (14 6) Art .ll,§l.! 26 hrt . Il , § l !:! .?..§. 
PaJS, se houv~r req~roc1dade em favor dos brasileiros serão 
atrib~idos os d1reitos l_ne.rentes elo brasileiro nato, salvo oS casos 
prevtstos nesta ConstttuJçâo . 

. ~ 2• Alernâ~poderá ~st2lbelecerdislin_çãoentfebras i- CR. cc ~r t . l 2 .§2~ Art . l4,§2!a 146 Ar t .ll.§2t 26 Ar t.ll,§22 26 
~~~~~~~tos e nt turaltzados, ~Ivo nos ca sos prevlstos nesta Cons· P . 17 ~ 

~ 3• SAoprrva.t ivosdebrasi!eiro natoos cargos.; Art. l2 §3 2 rt.l4. §32 ( 146} ATt.. ll.§4t 26 Art . ll,§42 2& 
_. ( pute ) (parte ) (parte ) -

1 - dePr<sidente eVice·P<esidenteóaRepública: j.>.n.l2, §3•,I rt . l4,§3• I Cl46 ) Ar~.l1,§4t 26 Ar~_.)! "f' 1S 
(parte ) _ ( · t partd 
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C O N S T I T U I Ç À O I i'!' votaÇão 

Si s t.e :na t i z.?Jcão I 

Re pÚblica !-"e der a ti v a d o Bras i 1 Pro'je t o Pro je to N 2 Votação Pro j e to 2 ! I N.: l ' N' 
(1988) "C" " B" (2• i:uxnol "A" ( 1• t urno) SUbst.i tut · vo VOtf' c ào SU>=t .'n,tiv n Vot~~<.o 

Jl - de Presiden te da Câmara dos Deputados: Ar t .l2 § 3!.II Art.l 4 ,Í) ' I ( 1~6) ~rto l1,§4 • I 1.§ l Art o 11 , § 4 • 1.§ I 
Crart c l 1 (par t e ) (pa r t o) 

I 
I 

111 - de Presidente do Senado Fedoral Art . l 2 A!:1· 14 ( &J!!: ( 14 6) 1\rt. l l, ~ 4 ! 26 Art . 11, §42 1.§ 
§ 3• ' I II ( PQ!_"'t e ) (parte) (pa r t e ) 

--
IV - de Ministro do Suprerno Tribunal Federal: Art ol 2 o 7SS Art. l 4 , §3! I 146) J>.rto ll oi4• 26 Art . lL§4 "' 1.§ 

§ 3!, IV (par te) (parto) (par t e ) 

V - da ecmelra diptomál•ca; I Art. . 12 Art o l4 , § 3• Art . l L §4! 26 Art. ll ,'§~ ~ l2 
§ JV. V {par te ) (parte) ( parte) 

- -----
\11 - de oficial das FCfças Armadas. AU..ll.. Art.l.;~§J~ {146) l>. r to1l , §4• 26 IArtoll •• •• l§ 

i 3! VII (parte ) (parte) ( par t e) 

§ 4- Será declarada a perda da naci()O\)Iid"de do brasileiro Art .l2.§4! i\rt. l4 ,§4~ ( 146) ~rt. 11,§SO l§ 
~ut· --- ---

I - civer cance~da sva natutalizaçào. por sentença judi-
I Art..l 2, 1\rt . 1 4, 1.i.2 Art. 11o §SHI l§ 

cial, em virtude de a1ívk:lade noc:iva ao intere:s:se n acional: § 4f' II § <• , II 
--- ---

I 
I 

. ll - adquirir oucra nacionaltdade por naturaliz:.açào volun· ~ Ar t. .l2,§4i: 146 --- -- I _ _ 
lãm!!. i 4' ' U l ( 3 d it. i vo} --- I 

' 
Art. 13. A llngua portuguesa é o idiom a o f1c~l da RepUb!ica CR - 20o09o~ .1\rt. l 3 ,caPJt Art . 15 ( 146) !Ar t o1 2, 26 

I 
I Art. I :I , l§ 

Federativa do Brasil Po 09 (parte ) ( part e} I porte) I (parte} 

* l" São símbolos da Repúb lica Feder\ltiv.'l do Brasil a CR · 20o09o~ Ar t . l3 ,cap.1t Art. 1 5 ( 14 6) ilrto12, 26 j l>.rt o l 2 , 2 6 
bandeira, o hino. as armas e o selo nadon<Jis. Po 09 (p•rte) ( part e) (po rte) I ( p arte ) I i 

~ 2" Os Estado~. o Distrito Federal e os Municípios pode· CR - 20o09 o8! Art o 13 Art.. 20, ~52 .!.M Art ol 7 ,§5' 26 Arto28, !5' I l§ 
rào ter símbolos própnos. po os § único 

Art . 14. A sob-eta.nia popvtar será e:l!:~rc~ pelo sufrãgio urti- ~ Ar t . 16 ill ~rtol3 , 26 Ar t . 13, § 1 2 l§ 

~~~! ~e~s ":le1.~~~d!a~~reto. com v.>lor igual para todos. 
(par te) 

I - plebiscito , !lrt ol4 ,I Art .16 . 149 --- - - --- - --(p~rte) 
-
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I Siste•..,tüacão 
C 0 N S T ; T V I Ç h O 

RepÚbllca Federati va do Brasil Projeto Projeto N!> V:>t&Çào Pro jeto ~! Votação 2~ N! ) ~ I. N! 
(1988) "C" ' 'B" (2• turno) "!\" ()• turno) Substirudvo Votacão ~- Vn>.,~~n 

H- referendo; Ar t.l4 .ll I l!lrt . 16 , .l._i2 _ _ __ - - -- _ _ _ 
(ad1 t.ivo) 

111 - iniciati,.apopular. - Art. l .: , I I! - ~ Art.l6 , 149 
(ad it i vo) ~ - - -- - - - - - --

1----- --- --- ------------- -- --t--- -__j--- -+---+___:_:_:_:_:___:_+------+----+- - l--- - - +---1 
* 1 ~ OalistamcntoeleJtoral eovotosào: ~~ü~ Ar- t . l 6 ,§lt ( 150) Art .l3 ,§ i 2 2& Art.l3§2~ l§ 

(parte ) ( parte ) (parte ) 

I - obrig3tór ios para os maiores de dezoito anos: Art .14, Art. 16, §1 t ( 150) Ar t. 13, § 1 t 26 Ar t .13, § 2' 12 
§ J !, ; (par te) (parto) (porte) 

11 - fac ul to livos para' ~ .'.r t.l6,§Jt I 150) Art.l3,§1' 26 .'.rt.J3,§2• _ll 
~ {parte ) ( parte ) (parte ) 

•J osanalfobelos: An.J4, Art . l6,§1 t ll50 ) Art. l3 ,§J! 26 !lrt.J3,§2• 26 

1-------- - ---- - ---- - ------ §1• , n,a (parte ) .. (parte) ( parte) -

b) os maioresdesetentaanos: Art . l4 , Art. l 6,§lt {lSO) Art .l3 , § 1 2 26 Art.l3,§22 ~ 
§1•, ! ! , b (parte ) (parte) (pa rte) 1 

c) osmak>resde dezesseis emenoresdede1:0ilo anos At.· t . l4, Art . l6,§ 1! ( 150) Art.l3 26 e 161 --- - ___ i 
§l i . II.c ( par te ) (adição) I 

~ 2· Nãopodcmalist~r-secorno cle•toresosestrÇ~nge1ros CR- ff. Art.l4 ,§22 Art.l6,§ 2! (150) A.rt .l3 ,§2 t l.§. At"t-1 3,§32 lf 
e, durante o pertodo do scrv•ço mil ita( obrfgal6rto. os cooscritos P. 18 

r-------------------------------------~------~--------+-------}--------+------~--------~----~------~~----- 1 
* 3 Sàocondiçôcsde elegibihôade.narorma d~le•. Art.l4 §32 IJ',rt . l 6 , §3t 152 i\:rt .l3,§3 t 26 Art.l3 , §4 !- .1§. 

- ------- --- ------- - - ·--- - ------ _ _ (par t e) (parte) (parte ) 

1 - e~nd4:ionalidc!ldc brasilcir~; [Art.l(. , Art.ló ,§J t .lá1 Art.l 3,§ 3~ 2ó .i\rt.l3,§42 li 
~-· § 3~, I (pa r_t e ) {p.ç~.rte) (parte) 

11 - oplenoexerckiodosdircitospolit icos; 1Art. l4, Art . l6,§32 ( \ 52 ) J\rt . l3,§JS! 26 Art.lJ,§4 S ll 
O•. li ( parte ) (parte ) (parte) 

!.õ.:.:.t_.J.!l., t.rt -1 6,§3 • (132) ~rt.J3§3' 26 Art.l3 , § 4• .ll_ 
111 - o alistamento eleitordl: ~~ (perte) (par t e) (parte) 
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C O N S T I T U I Ç Ã O I IN! Vo~l 
Sist CL1a tizDcão 

Re pÚblica Feder a ti v a do Bras i 1 Prôjoto ? ::-o jcto PrOjC't:O r~t votação 2• I N• l ' N ! 

{ 1988) "C" ''B" I (2• turno) "A" o• turno> Suhst:i tutivo Vott:~c.5o S!•"-'• . Vnt.n~Ãn 

IV - o domidlo eleítoral na circunscrição; I 1Art.14. I IAr t .1 6, §JO ( 152) Art. l'J, §311: 26 Art.l3, §42 ~ 
i í J•. rv ! (parte ) (parte) (parte) 

V - a filiação partidária ; Art .lli , I Art . 16§31 (152) ~-t.l3,§3• 26 .1\rt .13, §.:t ~ 
§3 • . v ! (parte) (parte ) ( parte > I 

I i 
\1 - a td "--de: mínima d e: I i\!'t .14 . I Art. 16, ~3! (1 52) Art.l3, §3! ~ Art .13, §4• 26 

§J !! , V! (parte) (parte) (parte) ., trinta e cinco anos para Pr~sidente e Vicc-Pr~sidente 
~ Art.l6 ,§3•.r ( 152) Art. l 3, §3U ~ <M República e Senador. §3! 1 VI a (parte) --- - -

-----
b) trinta anos para Gove rnador e Vice-Governador de E sta - ~. Art- 16, (152) Art .13, ~ do e do Distrito Federal: § 3 ~I V! I b § 3' . II § 3•. II 

--- - -
-· 

~) vinte e um ano$ para Deputado Federal. Depurado Es- CR-U~ Art.l4 ;\rt-.16, ( 152 ) Art. 13 ~ - -- --
tadual ou Distrilal, Prefeito. Vte:c-Prcfeito e juiz de paz; p.I S §3t, VI. c §3!',III e IV §3•. v 

-
d) dezoito cJn os para Vereador. Art.. l4, Art-1 6, §3• 12. i\r t .13, - -- - -

§ 3 2, Vl, d (aditivo) §3• . v 26 

§ 4' São inelegíveis os ina[istá\•eis e o s analfabetos. Art.l 4, §4• Art.. l 6. §41 12. Art. l 3,§ <;1 l.§_ e l711Art.1 3.§5• 26 e 171 

!i ~· Sao inele~r.·eis para os mes mos c~rgos. no p er iodo 
subsequent~. o Pres1den te da República. os Gov~rnadores de Ar t .!4, §5' Art . l6, §5! ill Art . 13 . §5' .26 e 173 Ar t.l3,§6t .?_2 e 173 

Estado e do Distrito Federal. os Prefeitos e q uem os houver 
sucedido, ou substituído nos seis meses anterJ.ores ao pleito. 

_§ 6' Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da Art. l4, §62 Art-16, §6t _l~ Art. l 3,§6t ~ At't .13, §7~ ~ 
Repobhca. os Governadores d~ Estado e do Distrito Federa l 
e os Prefeitos d evem renunciar aos respe<:tlvos mandatos até 
seis meses antes do pleito 

§ 7• São inelegíveis. no terrilório de junsdiçilo do titular, Art.l4 , §7~ .ll2 Art.l6,§9t A.rt.13,§90' 1..!i !'"'·"·'" 
26 

o cónju ge c os patentes consangúíneos o u afins , ate o segundo .!.llQ 180 

~~aE~~~~~~~~i6~ra~d~ íg~~~~~t~3F~d~~~í~e ~~e9~~~~~~dd; 
quem os h a[a subs tltu5do dentro dos seis meses ~ntcriore~ ~n 



C O N S T J T U I Ç À o 
RepÚblica Federativa <lo Brasi l 

( 1988) 

pJe[to, salvo se já titular de m andato elel ívo e candtdato à ree-
leição. . 

§ 8~ Ü milítar a líslável ê eJegívtl, ~tef'\did.:!!s élS Seguintes 
condições: 

I - se contar menos de dez. anos de serviço. d everâ afas· 
tar-se da atividade; 

li - se conta r mais de dez anos de Stl'\iço. será agregado 
pela autoridade superior e, se eleito. passar~ automatica m ente, 
no ato da diplomação, para a inatividade. 

§ 9' Lei complementar estabelecerá oullos casos de •ne· 
legibilidade e os prazos de sua cessação. a rim de proteger 
a normalidade e lcgJilmidade: das eleições COI"\tra J ínOuéntia 
do poder econômico o u o abuso do exerci cio de h.mção, cargo 
ou emprego n a adminis tração direta ou indireta . 

§ 10. O mandato elel•vo poderá ser impugnado t!'lnte a 
Justiça Eleitoral no prazo d e qulnte d ias contados da dip!oma­
ção. in strutda a ação com provas de abuso do poder econômico, 
corrupção ov fraude. 

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará e m 
segredo de just~a. respondendo o auto r, na forma da lei, se 
temerária ou de manifesta má-ré. 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda 
ou suspensão só st dará nos casos de: 

I - cancelamento da n atlJrallzação por s~ntença tran si· 
)a da em julgi:!do; 

IJ - incapaCidade civil ilbsolvta; 

Projeto 
"C'' 

Projet o I N! v_ota<;.ão 
"B" (2• t urno) 

! cR- ,Ç_Ç 2~ Art .l 4 ,§8 '< 
p. 19 e 2 

I Art..14. 
ll!..,.J. 

'CR - ~ J Art.l4, w 
p . 20 §8!. ll 

~rt. l4, §9! I 

Art. l4.§10 t llli! 

Art. lt. , § ll 

I 
I ~R -~ 
p:----70' 

Ar t .1 S.cap.l;t 

i\rt .1 5, 1 

I Ar~.lS, I l 

Pr-ojeto 1·~2 Votação 
"A" {] ! turno) 

Ar t . 1 &, §8• ( 1 52 ) 
I parto ) 

Ar t .1 6, ~8.'2 
( part.e) 

( 152) 

An .16,§e• ( 152) 
{part e) 

1Ar t.16, §7• _!g 

Art. 16 , §lO (1 59) 

r'<t .16. 159 
( adição ) 

\rt .17, caput l I !59) 

rt.17 . I 

I 
ill 

(159) ••Yt. 17 , 1 f 

2} 

Si stc~rb ti zacão 

N! 
Vnt Ac"':ilo 2• I "' 1 ~· SUbstitutivo Vot.acâo <~·Hh•a·hnt+• 

Ar t . . 13 , §9• 1.2 Art . 13 . ! 9 ' I ~ 
(parte) (parte) 

I\ r t • 13, § 8_! 26 ~rt . l7 ,§9• I ~ 
(parte) (parte) 

Art.l3.~8! 2 6 
(parte ) 

~rt.9_'2 , ~9 ... I l.§ 

Art . l3 ,i7' 1 26 ellil~rt -13. §8 ' I ~ 
( parte ) c 

lÍneas a,b c 
d 

ro). 27.ll, e l 174 
27. lll 

Art. 13 ,§!0 l§. r-t . 13,! 1 2 I ~ 

i 

I Art . 1 4 , caputl ,.; ~rt. 1 r, capu t I ~ 

1Art.l4, 1 I 26 rrt. l 4, I , ~ 

fAr t . l4., II I 26 ~rt. 14. II I~ 
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C O N S T I T U I Ç ~ O 
RepÚbliCLI f'ederativu do Brasil 

( 1988) 

Hl - condenaçào criminal transit;,da em julgado. enquan­
to durarem seus efeitos: 

IV - recusa de cumprrr obrigação a todos imposta ou 
prestação altern.?Jiiva. nos termos do art 5"'. VIII; 

V - improbidade administrativ.;!l, nos termos do art. 37, * 4~. 

Art. 16. A lei que lllterar o processo eleitoral só entr.arâ em 
vigor um ano apôs sua promvlge1ção 

Art. 17. E livre a criação. fusão, incorporação e e:ctif'lç.;o de 
partidos pollti<:os. resg1.1ardados a soberanta nacional, o regime 
democrát~co. o pl1.1ripartid<Jrismo. os direitos fundam~ntais da 
pessoa human21 e observados os seguintes preceilos: 

I - caráter nacional; 

li - proibição de recebiml"'nto de recursos finar"tceiros de 
entidade ou governo estrangeiros ou de subordinação a estes; 

111 - prestaçâo de contas à Justiça E!eitoral; 

IV - functonamen:to parlam~ntar de acordo com a tei. 

§ 1 ~ É assegurada aos partidos poJiticos autonomia para 
definir sua estrutura interna, organização e funcionamento, d~­
vendo seus est~tutos estabeJecer normas de fideltdade e disci­
plina partidárias. 

S 2? Os partidos políticos, após adquirirem personalidade 
jurídica, na forma da lei c~vit, r.e:gistr~r~o seus estatutos no Tribu-

Pr?:ieto 
"C" 

1~ 
I P· 21 
! 

! 
i 

Projeto I N~ Votar;3o I 
"B" I (2• turno) 

Art-15 , II, 
Projeto 

"A" 

Art..l7,III 

Art.15 IVj Texto Re-1a-~ J\rt.t)~,§30 
tor "B", p. (por fur:darren-
7 tação) 

i -
I
~!!' VotCJç.ao 
(1' rumo) 

121 

(033) 

Art.15, V 1 Texto Relgl i\rt.4<'t,§3!! l (233) 
tor "9" , p. (p:::.r fundamen-
7 tação) 

j Art.16, 

A:!'t.. 17 
caput 

Art.17, I 

Art..l7 , II 

Art.l7, III 

Art.l7, IV 

Art.. l7, § 1!!: 

.A:rt .17' § :2 2 

788 

Art.18, 

Art .19f 
caput. 

Art.l9, I 

Art..19 II 

Art.l9, lll 

Art. 19, IV 

Art .19 , § 12 

A<t.l9, §2• 

(lsg I 

06)) 

( 161) 

( 16~) 

.!21 

163 

( 163) 

.!.§.:3. 

S.istematizacão 

2' I N• 
Substitutivo Votarão! Su' 

1' 

Ji.rt.l4,III .<§_ 

A.rt .15, 26 e 183 I Art.. 17 , 

24 

N' 
Vnt.nr":ftn 

;1..2 e 183 

A.rt.l6,capu'd26 e ISS I i\rt.lS,caputl~ e 185 
incisos letiiiJ e § 1 2 e 29 

i\rt.l6, VII 

Art.l6 , Vl 

'Art.l6, XI 
(·parte) 

.<§_ 

.<§_ 

.<§_ 

Art.I6 ~ X ~ e 187 

,!a.rt .16, IX F6 e 188 

~rt-16, IX I 26 

Art.l8 , §32 
(parto) 

~rt, 18, §2• 
(parte) 

Art. .18, §22 
(p~rtel 

_;!_§ 

1..§_ e 189 

.<§_ 





C O » S T I T U I Ç À O 
Repúbli c a federati va do Bra.si 1 

(1 980) 

P r o j eto 
"C" I Proj eto 

"Jl" 
I N• Vo~y5ol lrl• Vocação Pro j e t o 

(2• t """') "A" Cl • turno) 

I - estabelecer cultos teligios.os ou igrejas. subvenciona­
los. l'mbaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou 
seus rep resentantes relaçócs <k depcndéocia ou aliança. ressal­
vada, na form a da lei, a colab oraçã:o de ir\teresse pUblico: 

11 - recusar fê aos documentos públicos; 

• 

CR.20.09.88 1 Ar t. l 9. ! I 
I p.IO 

I 
I 

Art . 19 , rr/ 

An.!9.IJ! I "!l" VII 

I 
1
Art. 2 ], I I 

I 
168 

Art. 21 , II ( 168 ) 

,\r t. . 2 1 , 168 
( aditivo) 

nn .I n n • · - .J , . .. ... , ~
UI - ct iar d;stinções entre brasileiros ou prcferencias entre 

20. São bens d.;, Uniilo: I 1 ,u-f.. . .t: v cow, ! 1\ T t. • ..t:.t:, ciitpu1 \ J. I.J' 

}-- . I i 
1 - os q ue: atualmente lhe pertencem e os que lh e \'lerem 

a ser atribllidos, 

--- -------
fi - ilS terras de\·Oh.HaS indispensãveis à defesa das frol'\ ­

tciras. das fort1ficaçôcs e constn.Jçót"s m ilitares. das ~s federais 
de comun icação e a preservação ambiental. dcfln 1das em le1; 

111 - os lagos. rios c quaisquer correntes de âgua em terre­
nos de seu dominio. ou que banhem mais de um Estado. sirvam 
de l 1mite~ com outros paises. ou se estl!f~dam a lerritôrio estrc)Jl­
geito ou d ele prov(>nham. be-m ·como os terrenos m arginajs 
e as praias fluvtais: 

1------·-· -· 
N - as ilhas ntwi.;,is e lacvstres nas zonas limitrofes com 

outtos paises; as praias marítimas; a s ilhas cx:eànic:as e as costei­
ras. excfu~s. d~stas, as ~reas referidas 1'\0 are 2 6. !I: 

V ~ os recursos natuftJ is da platarorma continental c dil 
:~:ona ecOI'IOmka exclusiva; 

V1 - o m ar territorial; 

Vtl - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

CR - CC 
~ 

ll\rt. 20, I I 1Art.22, XI ( 177 ) 

i\rt . 20 . H I Art.. 22, I .li 

Ar t.20 . II ri !l.Ql I Art. 22, II (17 3) 
.t<colhida 
Pres. 
11. oa. as 

1 

r 
!:!'_::13.09 . 88 I J\rt. 20, IV I Ar t . 22, !H I ( 173) 

p . 04 

f;!L..::..n I 
p . 23 I I 

• i\.r t.. 20, V I !Art. . 22 , r v ill 
I 

I ( 113) Art. 20, VI I l\r t . 22, v 

Art.2 2, Vl ( 173 ) A.rt.20,Vl l 

I 

. 1 Ar t .18, !l i 

I h r t. 19 ,capnl 

Art.l9, X 

Art . 19, I 

Ar t . 19 , II 

1 -~rt.19, I III 

Ar t .19, IV 

Ar t. l 9, V 

fü:.h~ 

26 

~o 

'I N• 
Vot3ca 

1 Art .29, ! I .ill 

192 I Art. 29, I I j .ill 

192 I Art. 30 , eaput l ill 

192 Art . JO, XI lm 
192 hrt . 30, I .w 

192 Art .JO . li .ill 

192 IArt . JO, !II I .ill 

192 • .!2. Art. 30, V ill 
Proj .Art. 52, V 199 

192 Art.JO, VI ill 

ill Art. 30, VI I .ill 
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C O N S T I T U I Ç Ã O 

I I~· Votação 

Sistctna tiz.acão 

RepÚblica P~dera ~iva do Bra s il Pr<)'jeto Pro jet.o IN' Vota:;ã~l Pro j eto 2 ! I N' 1• N! 

( 1988) •·c~~ "B" ( 21 turno) 'W ' (12 turno) Subst 'tutivo Votacão I SUbst ' Vn;a~~n 

I 
Al;"t . 19, VII I Vlll - os potenciais de encrg1a hid rãulíca; Art. 20, VII I I Àrt.22, VII l.U 1 92 Art . '30, VI II ill 

(par te) (parte ) ( parte) 

IX - os recursos mineiais, inclusive os do subsolo; Art..20, IX I i\rt.. 22,VIIel X 176 Art .19, VII 92 e l!lZ Art. 30, VII I ill • 207' 
(parte e adi - (pane) (pa<tel 
ção) . -.... ~ -· . 

. X - as c~ ...idades nalurais subterráneas e os sítios arque<>-
logicos e pré·hJs lóricos; Art. 20, X ~ Art. 22, VIII ~ Ar t. 19, 'li II 19 2 Art.JO, I X ill 

XI - as ter1as t radicionalmente ocupadas pelos ind1os. Art . 20 XI Art . 22 , X ( 1 77) Art. 1 9, I X 192 ' Ar t. 30, X 192 

.t assegurada, nos termos da lei, aos Eslados. ao 
Art.20 &1• Art.22.§ l! 1l!l. Art.19,§ 1 • 192'e~ l\rt.30,§1• ill • 209 

§ I " 
Dlslrito Federal e aos "'unicípios.l:>em corno a órgãos da admi-
nistração direta da União, participação no resul tado da explora· 
ção de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins 
de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais 
no respec tivo territórto. plataforma continental, mar terrltorial 
ou zona econômica exclu siva, ou compensação finan ceim por 
essa exploração. ' 

I 

§ 2' A faixa de até cento e dn.qüenta quitõmelms de rargu ~ 
Jl.rt.20,§2~ r"·,_,,. 1B Art.1 9 ,i2• 92 e 213 Art.30, §J~ ill • 213 

ra, ao longo das fronteiras terresties, designada como faixa d e 
fronteira, ê considerada fundamet'llal para deres.a do temtório 
nacional, e sua ocupação e utilllaçào serão reguladas em lei 

Art. 21. Compete à Uniào: Art .21, Art . 23, ( 176 ) Art . 20, 192 Ar~ . 31 ill 
caput p~put eaput caput 

1 
I -. mante~ relaçóe~ c~ Estados estrangeiros e partidp.at 

de: org.?Jn1ZilÇ6es mtcrnac1ona~s; Art. 21, I ~rt.2J, I i 178) Art.20, I 192 Art.Jl, I ill 

H - declarar a guerra e celebrilr a paz: Art . 21 , rr rt. 2 3 , II (178) Ar<. 20 , II 192 Art.3l, II ill 
- -······------ - ·----

UI - assegurar a defesa nacional. Art. 21, III ~rt . 23, III (178) Ar t .20f III 192 ~:rt.3l. 111 1 92 



28 

c o N s T r T u r ç h o I I I Siste~atiza.cão 
República Federativa do Or~s il Pr:o"jeto Projeto N2 ~õtaçào Pro jeto t{! Votação 2~ N1! l!! NR 

( 1988) "Cu ''B" (22 turno) "A" (H: turno) Sllbsti tutivo Votacão Su. '- Vota~3o 

lV - permitir,_ n.os cas?s previstosem.lei complementaç, Art.2 l. IV ;,rt.23, IV lSO Art..20, I V 192 e 215 Art . J l, IV 1...21 -e 21 ~ 
que forças esttange1ras trans1tem pelo terrítóno nacional ou nele 
permaneçam temporariamente; I 

V --: decretc:~r o estado de sítio. o estado de: defes~ e a I Art.21 v Art .23 v (lAO) Art .20 v 192 Art.3 1 v 19 2 
intervençao federal: ' ' ' ' -

mate~albéJf~6~ri:tar e fiscalizar a p rodução .t o comêrcio de Ar t.21, VI Ar t.23, VI ( 1 60) i\rt.20, VI 192 Art. J l , VI J.B 

\lll - em;oormoeda; Art .2), Vll J.rt .2), Vli (180) Art.20, VII 192 Art.)l. VII 192 

Vl!l -:- administraras reservascambiaisdoPaisefiscaliz~t Art.2 l, VI I! Art. 2 3 , VI II ( l SO) Art.20, VII I 192 1\.rt.Jl ,VIli ill 
a~ operaçocsde natureza financeira, espedalmente as d e ctédito 
~~~c~!op~iv~~i;talitação, hem como as de seguros e de pt~vi: 

IX :- efabor~r. ~e)(ccutarplanosnacionalse regionais de A r t.2 l. lX Art.23. IX ill Art. .20 , I X 192 Art.31, lX 192 
o~denaçao do temtono e de desenvolvimento econômico e 50• I -
C1a!; 

X -:- manttroservlçopostal eo corrctoaéteonactonal; Art.21, X i\rt . 23, X (181 ) Art. 20, X 192 Art.31, X ill 
I 

XI- explorar,dire tam~teoumediantc~oncess~aem· !r.t~ I A(~d~~ão) ill - - - - - - -
presas sob controfe adonáno estatal, os seMÇOS telefonlcos. ! 
telegtáfkos. de transm1ssâo de dados e dema1s serviços públiCOS 
de telecomuniCações, assegurada a prestação de seNiços de 
informações por entidades de diteito privado al ravés da rede 
pUblica de telecomunicações explorada pela Uni~o: 

XA- explorat,diretamenteou mcdiiln teautorizaçâo,con· Art .2 l, XII Art. 23, .!.§1 Art .20, 192 Ar t.31. ill 
cess~ooupermissão: XI é XI,a XI e XI, a Xl e XI , a 

(parte) (pal"'te) 

I ") os serviÇOs de r~diodif~o sonora , de sons e imagens Art · 21, Art. 23, ill. Art. 20, 192 Art. 3 1 , ill 
edemaisserviçosdetelecomumc~ç6es; XII a XI , l! XI e XI, .€! XI. a 



C O N S T I T U I Ç Ã O 
RepÚblica Fed~r~tiv~ do Brasil 

( 1988) 

b) os serviços e inslalaçõ~s de l"'nNgia eiCtrica c o aprovei­
tamento energético dos cursos de água, em articulação com 
os Estados onde se situam os potenctais hidrccnergêticcs; 

c) a navegação f'lérea. aeroespacial e a inrra-estrutura M­
roportuãria; 

d) os serviços de transporte fcr..-oviãrio e aquaviário entre 
portos brasileiros c- fronteiras nacionais. ou que transponham 
os-limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e in­
ternacional de pas.sageifOS: 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIH - org~niz:ar e manter o Poder JudicJário. o !-\inisterio 
Público e a Defensoria Públlca do Distrilo FedNal e dos Terri· 
tórios; 

XN - arganil.ar e manter a pollcia federal. a polícia rodo­
viária e a rerroviária federais, bem como a policia civil, a polkia 
mi1itar e o corpo de bombeiros milltur do Distrito Federa! e 
dos Territórios; 

)0.1 - organizar e manter os serviços oficiais de estatlstlc<:l, 
geografia, geo!ogia e cartografia de âmbito nadonal; 

XVI - exercer a classificação, para eftlto indicativo, de 
djversões púbJicas e de progr~mas de rádio e televisão; 

X\111 - conceder anlstia~ 

XVll1 - planejar e promover a "'defesa permanente contra 
ar. c<!llamrda.dt"s públicas, espec ialmente as secas e as inun-

Projeto 
"C" 

I CR - Çf 
p. 25 

I 
I 
I 

I 

CR- g 
p. 26 

Projeto 
.18.~ 

Art..21, 
XII b 

Art.2l, 
XII , c 

Art.2l, 
XII, d 

Art.2l, 
XII, e 

Art.21, 
XII; f 

Art.2l,XII 

i\rt.:H, XIV 

Art..2l , XV 

Art.2l . XVI 

Art . 2 1, XV! I 

Art .2l.XVIII 

I n• v-otação 
(2• turno) 

ProjétO 
"A" 

Art.2J, 
XI, b 

Art.23, 
Xl, c 

~ I Art-23 , 
A::::olhid<J. XI, d 
Pres. 
17.08.88 

Art.23, 
XI. e 

Art.23, 
XI , f 

I!>!• Vot«çào 
o• turncl 

1!U_ 

( 183) 

!!li 

( 183) 

( 183) 

( 183) 

Art.23 Xliii (183) 

Art .23,XIV ill 

Art.23,XV ( 183) 

Art. 23, XVI ( 183) 

i\rt. 23, XVI ( 183 I 

Sistc11atizacão 

2• I "' I I• 
Substitutivo Votacâo S:nffit-ihrt-lvn 

Art-20, 
XI )l 

Art.20, 
Xl, c 

1\rt. 40, 
Xl , f! 

Art.20, 
Xl, ,g 

Art.20, 
Xl,f 

Art.20XII 

192 

192 

192 

1.21 

1.21 

.121. 

A ::;t. 31, 
X!, ~ 

Art . JL 
XI, c 

Art. 31 , 
Xl,_Q_XI~ 

Art.3l ,X I e 
(parte) -

Art..Jl , XII 

29 

"' Votaêiio 

1<) 2 

1.21 

ill 

ill 

1.21 

. Art. 20 ,XIII!I92 e ll] Art.31, xrrh92 e 217 

I 

Art.. 20, XI 192 Àrt.Jl, XIV 19 2 

Art. 2 0,XV ll92e 2191 Art.31 , XV ll92 e 219 

Art . 20,XVI 192 Ar:t. 31, XVI 192 

Art. 20, XVIT 192 .i\rt .Jl ,XVII 1.21 
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C O N S T I T V I Ç ~ O Sistematiz~ão 

República Federa~ iva do Brasil Pro·jeto Projeto N S! ~o Pro j eto ft2 votaÇão 2! I Nt 12 N' 
!1988) "C" "B" (2! turno) ....... ( ]t tuzno) Suhst.ituti"'O Vo_tacão L~rt.c· ,,;~ 'Votacão 

deçôes; I 
XL'( - instituir sistem~ nacional d! gerenciam e-nto de rt· 

Art.2 1 , XIX I Art.. 23 ,XVIII (183) Art. 20, XVII 192 Ar t. )l, XVIII 192 
cucsos hidricos e definir critérios de outorga de direitos de seu 
uso; 

XX - instituir d iretrizes para o desenvolvimento urbano. Art.21,XX Ar t.23,XIX li:! .Art. 20, XIX 192 Art.. 31, XIX 192 
iOCh.Jstve habítaç4o, saneamenlo bâsico e transportes urbanos: 

XXI - estabelecer princípios e direlli:tes para o sistema 
nacional de viação: Art. . 21, XXI !ll1 Art. 23, XX (183) Art.20, XX 192 Art.31. XX .U!1. 

XXII - executar os se: rv[ços de policia marítima, aérea e Art. 21 ,XXII ~[~. 2 3 I XXI ( 1 83) Art . 2 0, XX I 192 e 220 Ar t .31 , XXI ill e 220 
de rronteira; (par te) ( parto ) . 

! I xxm - explorar os serviços e instalações nucleare s de Ar.t.- 2UOilJ Art.23,XXII (183 ) Art.20 1 XXII 192 l\rt.31,XXII 192 
qualquer natu reza e exercer monopólio tstatal sobre a pes.qulsa . I 

a J~vra, o enriquecimento e reprocessamento , a industria\iz~ção 
e o comércio de minérios nucleares e seus de nvados, atend1dos 
os seguintes pnncipios e condições: 

a) toda atividade n uclear em territô rio nadon:al s omente i\r t.. 21. 1'.rt .23, (183) Art.20 , 192 Art.3 1, 192 serã admitida para fins pacíficos e mediante aprovação do Con· XXIII, a XXII. a XXII .!. XXII a gresso Nacional; 

b) sob reg ime de concessão ou perm issão, é autori!ada ~rt . 21, Art,23, ( 183 1 Ar t. 20, l92 Art.3 l. li.< 
a utilizaçáo de radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, XXI II, b XXII, .\! XXII .\! XXII Q 
agócoJa s. industria is e alMdades análogas; 

c} a responsabiHdade civ11 por di!lnOS nucleares indepe nde 
Ar t .21, Art.23, l.!l.2 Art.20 , 192 Art. 3 ], li.< da existência de culpa; 
XXIII, c XXI I , c XXII lL XXII !;. 

XYJV - o rganizar, manter e executar a inspeção do tra· CR. 20.09.88 Art . 21 ,XXIV Art. 23 ,XXIII ( 1 861 Art. 20 ,XXI!I l92 Al't . 3 1 ,XXIII li.< balho; p. 06 (parte) (parte) 

";()()/ - estabetecer as âreas e a s condições para o exe:r· 
cicio da atividade de ganmpagem, em forma associativa. 

Art.2l.XXV Art..23,XXI V (187 ) Art.20,XXI V ill --- - -
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c o H s T r T u I c; A o I I S.i Stella ti z:acào 
República Federativa do Brasil PrOjeto Projeto N~ Vbtaçào Projeto N~ Votaç.ão 2~ N~ 12 N~ 

(1988) "C" "B" (2t turnc) "A" (1• tumo) S>.Jbstitutivo Vot~cão 'vota<"c 

. . . ' Art.22, Art.24, (1871 Ar t.21, 192 Art.32, ill 
Art. 22. Compet~ prrvativamenlt' à <Jnlao leg1Siat sobre: caput caput caput caput 

1 - direito civil, com~rcial, penal. processual, e!eitoral. Art.22,I Art.24,Ieii (187) Ar~.21,Ieii 192 Jn:t.32, .1.21 
agrârio, marítimo, ae ronáutico, espacial e do trabalho; I e I I 

11 - deSOPfopriação; Art.22, H Art.2<, III (187 ) Art.21, III 192 Art.32, III .li1_ 

_lK - requisiçõescivfsemilitares.emcasodeiminente Art.22 ,III Art.24, IV ( 187) ~2l.IV 192 Art.32, l V 192 
pengo e em tempo de guerra; 

diodiru~;águas.energia,informática,telec-omunicaç6esera - Art ?2 rv A:rt.24, v (187l Art.21. v 192 Art.32, v .!i1 

•V - se"'içopostal; Art . 22, V Art.24, VI ( 1 87) Art.21, V I 192 Art.32, VI .li1_ 

Vf- SIStema.monetárioedemedidas.tílulose garantias Art.22, VI i\rt.24, VII (187) Art..21, VI 192 Art.32, VII ill_ 
dosmetllis; 

VI! - pOJíticadectédito,cAmbio,segurose transferéncia Art..22.VII Art.24 , Vlii ( 187) Art.2l,VII 192 Art.32,VIII 192 
de valores; - (parte) (par te ) (parte) 

Vlll - comércioe>.1erior einterest.adual· j Art.22 VI Il Art..24 , VIII (187) Ar t.21.VII 192 Ar t.32.VIII 192 I 
· · ! ( part.e ) ( parte) ( parte} 

lX - diretrizes da política naçtonal de transportes; I Art. 22, IX Art. 24 , IX ( 187) Art. 21, IX 1..2.1 --~ __ 
i 

X- regime dosportos.navegação lacustre.Quvial,matíli· I Art.22. X Art.2<. X ( 187 ) Art.2L X 192 Art.32, IX m 
ma, a~rea e aeroespacial; 1 

XI . Art.22 XI 827 Art.2 4, Xl 187 Art.21 , XI 192 Art.32, X ~ 
- tráns1toetransporte; ' - - (parte) (p.or te) 

XA - jalldas,minas.outros r~ursosmioeraisemetalur- Ar t.22. XI Art.24, XI I {187 ) Art.2l. X.!:C 192 Art.32. Xl' ill 
gía: 

' I I · · . . . . Art.22,XII Art.24,XI II (18 7) Art.2l.XHII 192 Art.32, XII ~ XIII - nactonahdade, C:!dadanaa e na1urah1açao; 



C O N S T I T U I Ç À O 
aepÚblica Federativa do Bras il 

( 1988) 

XN - populaçã<'s indígenas; 

XY - emigração e imigração, ~ntrada, extradição e expul· 
são de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema ni!Cional de emprego e 
<:ondiçóes para o exercicio de profissões; 

XVI - organização judiciá ria, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Terri t6rios, bem 
como organitaçào administrativa destes: 

XVIII - sistema estatislico, sístema cartográfico e de geo· 
logia nacionais: 

XIX - sistemas de poupança, captação e a~rantia da pou­
pança popular: 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXJ - normas gerais de organização. efetivos. material 
bélico. garantias. convocaçDo e mobilização das policias militafes 
e <:orpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da policia federal e das polícias rodo. 
vlária Q fNfOviália federais; 

XXIII - s<guridade social; 

XXIV - diretfiz.es e bases da educação nacional; 

'X:JIN - registros püblicos; 

P r ojeto 
"C" 

Projeto I :. VOtação 
"8" ( 2• turno) 

Art- . 22 , XIV 

Ar t .22. XV 

Ar t.. 22, XVI 

CR - CC 
--p:---1il 

Art . 22, XVI 

CR. 20 . 09 . 881 Art. 22,XVII 
p. 01 

CR. 1J.09.R8, Ar t .22,XIX 
p. 0 4 (parte) 

CR - CC 
p. 28 

CR.l3.09.88l Art.22,XIX 
p . 04 ( parte) 

<:JL=...,l;.Ç_ 
p. 28 

Art.2 2 ,XX 

J\rt. 22,XXI 

Ar t. 22 ,XXII 

Art.?2,XXIII 

A r t . 2 2 ,XXIV 

Projeto 
"A" 

Art.24,XIV 

Art.24, XV 

Art. 24, XVI 

Art. 24, XVII 

Ar t .24,XVIII 

Art.24, XIX 
(par te) 

Art.. 24,, XIX 
(parte ) 

Art.. 24, XX 

Art. 24 . XXI 

Art.24,XXII 

Art. 24 ,XXIII 

Art. 24, XXIV 

~~~ votação 
{12 turno) 

(187) 

(187) 

lll 

(191) 

lll 

( 191) 

(191) 

ill 

( 189 ) 

( 189) 

(189) 

llQ 
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Sistematiza~o 

2• I N• I 1• I N• 
Substitutivo Votacão Suhst.inrr.ivn _ ~VotaCão 

Art.2l. XIV I 192 I Art. 32, XIIII 192 

Art.21, XII I 192 I Art.J2. XIV I .!21. 

Art.21,XI/l !Dn.Red. I Art.)2, XV I ill 
ill s;st 
vol. I 
p.>g.1S27 

Art .21,XVII 192 

Art . 2l,XV'III l 192 

Art . 21,XlX I 192 
· (parte) 

<\r t. 21, XIX 
( parte ) 

192 

Art.21 , XX I 192 

Art . 21 , xxr I 192 

Ar t. 2l,XXIII l q?. 

Art.21,XXIIIJ 192 

Art. 21, XXIV 
(parte) 

192 

Art.32, XVI 

Art. 32, XVII 

Art. 32, XVI I 
(parte"! 

Art.J2,XVli 
( p<lrte ) 

Art.32,XIX 

Art.J 2, XX 

Art.32,XXI 

Az::t.32,XXII 
(parte} 

ill 

m 

192 

192 

l.ll 

ill 

ill 

ill 
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XXVl - ativid~des nucleares de qualquer natureu.; I 
I 

Ar t.22 ,XXV 1lrt . 2 4,XXV ( 190) Art. 2l,XXV 192 - -- - -

XXVII -- normas gêratS oe nc:t~dÇáo e conttataçáo, t m to- I~ Ar t . 2 2 ,XXV 827 1\r t. 2 4 , XXVI (19 0 ) Ar t . 21, XXV .lil - - - --
das as modatida.des, para a administração pública. direta e iodire- p. 28 
ta, inclutdas as fundações instituidas e mantidas pelo Poder I 

Público, nas dNersas esfe ras de govemo, e emprtsas sob seu 
controle; 

, . XXVJU - ~~feSlt ter~~ori~l. deresa aeroespacial, deftsa ma- CB ~ QCl ,OO Art . 22,XXVI Art. 2 4 ,XXVII 190 ( adição) 92 e n2 I r•lima, defesa CIVI l e mob~tzaçao nacional: p. l O 

XX!X - propaganda comercial. Art. 2~. v lli Art . 2 6 , v 
{adiç ã o) 

~ --- -- --- - -
ParJgr.J!o único. ·Lei complementar pode~á autorizar os Art.22. Ar t.24 , 19 0 {adiçã o ) 192 e .?1!! Art . 32 ,§úni c< 19 2 e 228 

Estados a legislar sobre questões espe:cífK:as das matérias re la · § único § único (parte ) 
<: ionadas neste arugo. 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do I Art . 2 3, Art.25 , ( 190 ) Art .:22. 192 ~rt.33 ill Distrito federal e dos Nunicípícs: 
c a put caput eaput caput 

• 1 - zelar pela guardada Constitu içâo, das!eis edasinstitui· Art .23,I i\rt .25 , I liQ Art. :22,I 192 Art .33. I ill 
çoes democráticas e conservar o patrimó nio público; 

11 - cuidar da saúde e assistêr\C1a püblica, da proteçao I~ Art .23,II Art. 25 , II ( 190) Art. 2 2 , II 192 ~rt .33. li .lil 
e garantia das pessoas portadoras de deficiência: p . 29 

111 - proteger os documentos, as obras e outros bens de 
vator histórico. artlsUco e c~.~ ltural, os monumentos, 21s paisagens 
naturais notáveis e os síUos arqueológicos; 

Art.2J, I II Art.25 , I II 090 ) Art. 22,III 192 Ar t . 33 , III ill 

IV - imped ir a evasão, a desttulçáo e a descaracte~izaçâo 
de obras de a rte e de outros bens de vaJor h is tórico, artístico 
ou c ulturaJ: 

.-_r t . 2 .) , I V Art. 2 ~ . IV (190 ) Art. 22 , I V. 192 Art. . 3 3. I V .!.li 

V - proporcionar os me los de acesso à cullura. à eduC'a· 
Art.23, V Art. 25 . v ( 1 90) Art. 22, V 192 Art.JJ ,V .!.li 
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çâo e à dél'\<:i3; 

VI - proteger o meio ambiente e combat:e:r a poluiçOO Art. 23, VI Art. 2 5. VI (190) Art. 22 , VI 192 Art. 33 , VI lll 
~ qualquer de suas formas; 

! 

\111 - preservar as norestas, a fauna e a norrJ: I Ar t. 23,Vll Art. .2 S, VI I ( 190) Art. 22 1 VII 19 2 i Arfi>áilt~F 1 92 

VJII - fomentar a produção agropecuária e organizar o 
abastecimento alimentar: 

Ar< . 23, VIII Art.25,VI1I !2.2 Art.. 22, VIII 192 ; Art .33 , VII 

i 
lll 

IX - promover programas de construção de moradias Art. 23 , IX Art.2 5, IX _liQ 
e. a melhotia das condições habitacionais ~ de Sllneameoto bá· 
SIC:O; 

Art.22, I X 192 Art. 33, IX lll 

X - combater as Cllusas da pot>rez.a e os fatores de margf. .àtt • 23, X Art.25, X (190) 1\rt. 22, X 192 A r t.33 , X ill 
nalil:açáo. promovendo a integração social dos setores desfavo-
re("H:Ios; 

XJ - registrar, acompanhl'lt e fi scalizar as concessões de ~rt . 23, XI A:rt .25, 
dire:itos de pesquisa e exploração de recu,sos hidricos e minerais (adição} 
em seus territórios; 

.liQ - - - -- - -- --

Xll - estabelecer e implantar pOlítica de educação pZi ra ~rt. 23,XII Art .25, X I lli --- - - --- I --I a segurançl' do trânsito. (adição} 

Par4gr.Jfo único. Lei complementar flXará normas para Art. 23, lli A.rt.25, I !.ll --- - - --- --
a cooperação entre a União e os Estl!ldos, o Distrito Federal § Único (ad ição) 

e os Munictpios, tendo em vista o equílibrio do desenvolvimento 
e do bem-estar em ~mbito nacional. 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
Art. 24 , A-r t .26, 0 95) Art.23, 1 9 2 Art . 34, 1..'!6 legislar concorrentemente sobre: 
capu.t c a pu~ caput caput 

I - dii-eito tnôutârio. f111anceiro. penitenciário. econômico ~ 1\.rt.. 26 , ( 195 ) Art .23, 192 Art. 34, I ill 
e urbanístico; I e XV I e XV ( part.e ) 

(parte) 

11 - orçamento; Ar t.24, II A.rt. 2 6,I I ( 195 ) 11-rt. 23 • I I 192 Art.34, II .ill 

I - · - - '-----
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XVI - organização, gartmtias, d ireitos e de:veJes d!S polf· Art.24 , XVI Art. 2 6. XVI I ( J:l6) (adição) 192 em ---das civis. 

§ t• No âmbito da letlaç~o concorrente, a competência Art . 24, § l ' Art.26,§12 ( BG ) Art .23,§ 192 e 233 Art .34 , § 1 • ~. 2 3 3 
da Unoo limitar-se·á a esta l~er normas getais. Único 

§ 2" A competência da União para legislar sobre normas ~ Art . 24 -ª.!li - - - -- - - - - - - --- - - -
gerais nãn exclui a competência ~~~leml"otar dos Estados. p . 31 (ad i ção) 

§ 3• Inexistindo Je; federal sobre ll<lm\OS gera;s. os Esta- Art.24,§2t 1!.!2 !lrt . 26, §2t ( J:l6 ) (adição) 192 • lli Art .34,§ 2 t 1.22 e 23 3 dos exercerão a compet~ncia ~gisla tiva plena, para atender a 
5Ut!'S pecul1aridad~s. 

§ 4• A superven iência de lei federal $Obre norrnas gerais Art. 24 
suspende a eficácia da I e: i estadual , no qu e lhe for contrário. (ad i ção) 

!!li -- - - Ar t . 23, § 
único 

~ - --- ---

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Consti- Art. 2 5 , Ar 't. 27, ill 'Ã:rt. 21. 192 Art. 3 5, ill tuiç6e_s ~ !ei~ que adotarem, observados os prindptos desta c a put caput caput cap u t Constitu1çao. 
I 

§ 1• São r~servadas aos Estados as competências que la.r t . 25 , § l!!: 1Ar t . 27,§1 • (1~ 9 ) Art . 27 , § l i 19 2 1\rt. 35 , § ill 
não lhes sejam vedi!ldas por esta Constituição. Ún ico 

I 
§ 2• Cabe aos Estados ex~orardiretamente:, ou med iante 

concessão a empresa estatal, com exclusividade de distribuição. 
os serviços locais de gás canalizado. 

Ar t . 25, §2~ Art.27,§2• 200 (adição) 192 e SE Art.3 7, V 
(pa r t e) 

~C! 2 37 

§ 3• Os Estados poder4o, med;ante lei complementar, Art. 25§3• Art . 216 lli Art. 202 286 Art. 238, 28 6 
lnstitlri( regtões m etropolitanas, agtomer~ões urbl!nas e mi<:ror-
reg[ões, constitoídas por agrupame:ntos de municípios limítrofes, 
para integrar a organização, o planejllmento e a execução de 
funC"hP_o;; oúbJicas de interesse comum. 

Art . 26 Art. 28 . ( 200) Art.28 192 Art. 36 , ill 
Art. 26. Incluem· se entre os bens dos Estados: caput caput · c a put c a put 
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I - as águas superficiais o u subterrâneas. fluentes, emer- I Art . 26.I Art.28 , I lQQ 1\rt. 28 . I 19 2 11-rt .36, r 19'2 

gentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na· forma da 
le~ as decorrentes de obras da Uoião; 

11 - as áreas, nas llhas oceânicas e costeiras. ~ue estive-
rem no seu domínio, excluídas aquelas sob do.nínio da União, 
Munidpios ou terceiros; 

Art . 26, II 8 47 Art.28 , ti ( 203) Art.28, II 192 Art . 36, II m 

111 - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes c\ União; I Art. 26, III i\rt.28, III w. Art. 28, III 192 Art.36. l ll m 

IV - as terras df'!volutas não compreendidas entre as da I Art. 26, IV Art.28, I V w. 1\rt. 28. I V 192 Art. 36. IV ill 
União. ( parte ) (parte) (part.e ) 

-
1 Art . 27. O número de Deputados à Assembléta L~~islativa Art.27, ~. ( 203) Art. 29, 192 Ar t .38, li?. 

corresponder á ao triplo da represenlaçllo do Estado na âmara 

I 
Cflput c a put caput caput 

dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será acres:-
c:ido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima 
de do>e, ' 

§ 19 Será de .qu,atto anos o mandato dos Deputados Esta· ,, 
Art. . 27. §lR Art.29, §1• (203) Art. 29, §2' 192 Art. 3 8 , §l• li?. 

dua~s. apllcando-se-ihe:s as regras desta Constltuição sobr~ siste-
ma eleitoral. inviolabilidade. imunidades. re:muneraç~. perda 
de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças 
Amu!das. I 

I i 
§ 2q A remuneração dOs Deputados Estadua1s será nxa~a CR - CC Art. 27,§2~ 11rt. 29, §2• w. ! Art. 29 , § 3 ' 129 ·~ ~rt. 38, §2!! 192 o 234 

em cada ~gislatura, para a subseqüente, pela Assembléia leg•s- ' p:-329 33 
lativa, observado o que dôspôem os arts. 150. 11, 153.111, e 153, '! CR.13.09 .88 I § 2•, L p.04 

§ 3~ Compet~ à s AssemDJeias Legislativas dispor sobre I Art. 27,§3!: Art.29,§)!!: ( 203) Art .29 , §4S' .1.ll -~ --seu regimento interno, policia e serviços admioistrallvos de sua I secrelaria~. e ptover os respectivos cargos. 

§ .4- A le i dispor a. sobre .a in lciativa popular no processo Art . 27, ~4 2 A.rt. 29 6.!.Q legisratJ.vo esladual. (ad;ção) --- - -- - -
~ Art. 28,c:aprt Jllft A.rt. 30, capu w Art . 30 192 Art. 39 ill. 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vtee-GovcmlJdor .de p. 33 - --·· · 
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Estado. para mandato de quatro anos, realizar-se-á noventa dias 
antes do término do manda to de seus antecessores, e a posse 
OCorJerá no d ia 1• de Janeiro do ano subseqüente. observado. 
quanto ao mais, o disposto no a rt 77. 

I 

P.:J_rJgrll/o único. Perde!á o mandato o Governador que ~ Art .29 .. rt . 31, caput (207) Art.)l,. 192 Art. 40 .. il1. 
as~m.~~" outro cargo ou funçao na a~ministtação pública direta p . · 33 (part~) (parte ) (parte} 

ou md1reta, re~lvada a posse em virtude de concurso público 
e obsc:rvado o d•soosto no llrt. 3A 1 JV e v 

Art. 29. O f'o-tunícípio rtger-se-á por lei orgâmca. votada ~ Art.JO, Ar t. ,li ( 212) i\rt .32 192 Art.41. m 
dois turnos, com o interstício minimo de deJ. d~s. e aprovada caput c aput caput caput 
ppr dois terços dos membros da Câmara Munkípal, que a pro· 
mulgar~. atendrdos os princípios estabelecidos nesta Consfi· 
tuiç~~. na C:onstílllição do respectivo Esta do e os seguíntes 
prece•to!!=: 

I - e!efção do Prefeito, do Vtee-Prefeito e dos Vereadores ~rt.30, X· "B",Vlll Art . 32, I l.ll Art . 32, I 192 Art .4 l, I ill 
~ara mandato de quatro llnos, medíant<! pleito direto e simul~ 
tãoeo realtzado em todo o País; 

I - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito i?:! te novenla dias ~~ Art . 34 lli Art. 3 4 192 Art. 4 3 ll6 
antes do término do mandato dos .que devam suceder, aplicadas (parte ) (po rte) 

~iJ~T;~~~~:art 77,nocasode mi.H1icípioscommaisdeduzentos 

• _llf - posse do Prefeito e do Vice-Prefe ito no dia t ~ de ~rt. 30, UI !ill! Art . 3~. lli Art. 34, ll6 - - - --1ane1ro do ano subseqUente ao da eleição; (porte) (par t e) 

IV - número de V<readores pwporcional à populaç! o do a,rt. 30.I\f Art. 33 ( 216) Art.3~. 192 e 24 Art .42, ill e 242 
Município, observados os seguintes limitl.!s: (parte ) (par t e ) (parte) 

a) mini mo de nove e máximodevintee urn -nosMunicipios Art. 30, Art. 33 1.ll Art.33, 192 • lli 1\.rt. 42, ill c 242 de até um milhão de habitantes: IV, a ( p<~rte) ( p<>rte) 

b) minimo de trinta e três e mâldmo de qua1enta e vm 
~..&! Art .30, Art .33, 1.ll Art . 33, ill e 242 1 nos Municípios de mais de um mifhão e me~s de cinco milhões lQ?. e 24 Ar t.. 42, 

de habitantes; IV, b (parte) (parte) 
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i 
c) minimo de quarenta e dOis e máximo de. dnqUenla 1 Cl\. 13.09-88 Ar t.30, Art. 33, ll§ ~rt.JJ, 192 e 24 2 Art. 42, ill e 242 e cinco ncs M.unkiplos de mélls de cinco mtlhões de habitantes; 

I p. 0 4 IV, c ( parte) (parte) ( parte) 

i 

V - remunera~~ do Prefeito, do Vice-Prefeito '" dos Ve- I Ar t. 30, V ~ Art.36, 221 Art-35, 192 Art.44, ill 
readotes fiXada pela ãmara fl.\unkipaJ em cada legjslatura. para 8 28 caput 

.r-a subseqüente, observado o (1Ue dispõem os arts. 37. XI, 150, 
n. 153, 111. e 153, ~ 2·. r; 

VI - invk>Jab1bdade dos Vereadores por suas opiniões. pa· Ar t.30 1 Vl Ar t.32, II ( 212) Art..32 , I l 192 Art.4l , 1 1 192 
lavras e votos no exerdcio do mandato e na circunscriç~ do 
Municíp io; 

VIl - pro1bfções e in<:ompatibmdades. no exercício da ve~ 
~rt. 30, VII Art. 3 2 , 1II ( 212 ) Ar t. 32 , I li 1 92 Art.4 1~ III ill reança. similares. oo que c:ouber, ao d isposto nesta Constitujção 

I 
para os membros do Congresso Nacional t:, na Constituição 
do respectivo Estado, para os membros da Assembléfa Legis· 
!ativa; 

VIII ~ julg~mento do Pr~feito perante o Tribunal de J us· I 
(adição) ax:t, 30~VIIJ Art. 35, ( 216) 192 e 25 - --- ---tiça: caput 

lX - organização das runções legislativas e fistalitadoras 
da CAmata Munic;pal; I Art. 30, IX Art. 32, J V ( 212) i\rt. 3 2, I V 192 Art.4l,IV ill 

X - cooperação das associações re:presentattvo!IS no p!a-
nejamento municipal; 

At't .30 ,X 828 Art .32 ,V .il1 (adição) 192. ~ ---- ---

Xf - in ldativa popular de prOJetos de lei de interesse espe· i\r t. 30, Xl Art . 2 1~ . ill. {adição ) 192 e 12; - - - - - --
dfico do Municlpio, da ddade ou de bairros, atrêlvés de manifes- § 1 ' 
tação de. pelo menos, cinco por cento do eleltorado; 

XU ~ p erda do mandato do Prefeito, nos termos do art. Ar t. 29. Art. 3l,cap.lt ( 207 ) Art. . 31, 192 Art .<.O, 192 
28, pariigtafo unlco. (parte) ( parte) 

Art. 3 1 , Art . 37, ( 221) Art . 36, 192 Art . 45, ll!..<. 
Art. 30. Compete aos M unicípios: c aput ce.put caput 
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! - legislar sobre assuntos de interesst·Jocal; Art.:H, I Art.37 , I (221) Art.36.l 192 Art.45, I ~ 
(parte) 

(I - $Uplementar a legislação federal e a estadual no que Art .31,II I Ar't. 37, l i ( 221 ) Atti36 ~ II 1 92 Ar t .45, I, .!.2l couber; I ( parte) 
I 

Wt - instituir e arrecad<:!r os tributos de sua competéncia, I Art.31 III Art.37 ,III ( 221) Art.36, Ill 192 Art.4 5, II I 192 
bem c:omo aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade 
de Pfestar contas e publicar balancetes nos prazos riXados em i I lei; 

N - criar, organizar e suprimir distritos. observada a legis· 
la<;oo est•dual; 

1\rt.Jl. IV Art. 37 , !V ( 22l) Art . 36 , IV 192 Art.45, III ~ 

V - organizar e prestar. direta~flle ou sob regim e de à :tt 11 , v Art.217 ~ Art. 36, V 192 Art . 45, IV .!.2l 
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse lo.:al. Art. 37, v lll ! 
incluído o de transporte coletivo, quC' tem caráter essenciaL 

'v1 - mantet, com a cooperaçio técnica e finat'K'cira da I Art. ll,VI I Art. 37, VI ( 223 ) Art.36.VI 192 Art.451 V ill t União e do E stado, programas de edu cação pré-escolar e de I I ensir\0 fundamental; I 
Vll --=--prestar, com a coopcraçào técntca e financeira da 

<JniAo ~ dO Estado. serviços de atendimento à ~úd~ da popu· 
laçao; 

Art.31 , Vll! Art, 37, VI I (223) Art.36, VII 192 e 247 Art.-45. VI ill e 247 

YIH - promover. no que couDer, adequado Ofdenamento Ar t.3 l vrrr Art. 37, VII I ( 223) ~It. 36 ,JIUl .!.2l Art.45 ,VII 192 

~~~~~1d';~~~f~a~~~n~~~~6;trole do uso, do parcela· 

lX - pro mover a proteç"o do patrimôn to h.ist6rico-cu~tural Ar t. 31, 
IX I Al."t.37, IX ( 223 ) à:rt .361 I ~ ill Al."t . 45 , VI1I .!.2l local, observada a legislação e ~ açào fiscalizadora federal e (parte) estadual. 

Art.32 , 828 Art.38, ( 223 ) Art .37, 192 AE't .46, ill Art. 31. A fiscalização do Mu,,;'-ipio será exercida pelo P~r caput. caput caput caput. 
Legiilativo Municipal. m ediante <:<Jnlfole externo, .e pelos s1ste-
m as d e: controle interno do Poder Executivo Munic1p.ol. na forrn~ 
da lei. 

· --- ---- --- --- -



C O N S T l T U I Ç Ã O 
RepÚblica Feder~tiva do Brasil 

(1988) 

§ 1 o O controle externo da Câmara f-\unicipal será exer· 
cldo com o auxílio dos Trlbl,!nais de Contas dos Estados ou 
do Município ou dos Conselhos ou TrJbunaís de Contas dos 
Municípios, on:de houvN. • 

§ 29 O parecer prévio, emitido pelo órg~o competente 
sobre as contas que o Prdeito deve anua~mente prestar, só 
dei.xará de prevalecer por de~ i são de dois terços dos membros 
da Câmara Municipal. 

§ 3~ As contas dos Municíptos ficarão, durante sessenla 
dias, anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para 
exame e apreciação, o qual poderá questionar·lhes a legltlml· 
dade. nos termos da lei 

S 4~ E v~dada a criação d~ Tribunais. Conselhos ou ór· 
gJos de Contas f.\unicipais. 

Art. 32, O Distrito Feder~l. vedada sua divisão em Munióplos. 
reger-se-Li. par le:i orgânica, votada em dois turnos com interstkio 
mínimo de dez dias. e aprovada por dois terços da Câmara 
Legislativa, que a promurgará, <'ltendidos os principies eslab.e-1~­
cidos nesta Constituição. 

~ lo Ao Distrilo Federal são alribuidas as competências 
legjslat;vas reservadas aos Estados e Municlp1os 

S 2: A ~lelç.lio do Govemador e do Vice-Go..-ernador, ob­
~rvadas as ~egras do art 77. e dos Deputados Dis~ritLJis coínct­
dirá com a dos Go..-ernador~s e Deput-ttdos EstaduaiS, para man­
dato de igual duração. 

§ 3" Aos Deputados DistritaJs e à (.jmara Legi:;;l.atJva apll· 
ca-se o disposto no art_ 27, 

§ 4 '· Leí fede-ral disporá sobre a utJiizaç.iio, pelo Governo 
tio Distrito Fede:ral. das polícias civil e militar e do corpo de 

PrOjeto 
1'(:11 

Projeto 
"B" 

Art.32 . .S J2 

ICR.20.09.88 i Art.32 , §22 
p. 05 

Art.32,§3"" 

Àrt.32,§4.2 

CR.l3~ I ~rt. 33,§3 2 

p. 05 

Art.33 , §52 

Art 1:-1,§1~ 

i\rt.33,§ 2 !! 

i\rt.J3,§4!! 

N'~ V'Ot.Jçâo 

(2• turno) 

H 

Sistematização 

Projeto ltf2 Votação I 22 I N2 I 12 I n• 
"71." (1~ t:urrn) Substitutivo Vot:acão Subst::Itutivn '-VotaC5o 

r~rt.JS, §19: 

.~rt.JS , §22 

Art.JB, §32 

Af"t .• :18 64~ 

l~rt -39 ,§3~ 

(parte) 

Art, 39 , §5 2 

Art.39,§151 

~~ 

.!;,rt .39,§42 

( 223) 

( 2231 

( 223) 

02';) 

(22g) 

( 228) 

(22 8) 

( 228) 

( 228) 

.~rt.37 .. § 1~ 192 i\rt.46,§1'2 l_'!l 

rt.37 . §2e 192 Art. 4fi, §20 l_'!l 

(oãição) ~ 

i\rt. 3 7, § , 3 S' 1..21. !\rt.tJ6,§42 192 

A.rt. 38, §3!2 192 Art.47,§32 192 

Art. 38 , § 5' 192 l!rt . 45 , §52 l_'!l 

Art.38.§l~ 11.92 e 257i Art.47,§l!! lTI 

Art.38, §2~ 192 Art.47,§2' l_'!l 

Art . 38, §4!! l_'!l Art. :47 , § 4 'il 192 
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C O N S T I T U I Ç À O Si s tema tizacão 
RepÚblica redcre t iva do Bras il Projeto Proje t o N • votação Projeto ~· votação 2• N• l! Nt !19 88) "C" .. ., .. (21 twmo) "A" O • tuxnol Suhstinrti"" Vota~~n ' vo_tal!ão_ 

bombeiros militar. 

~- . ~~- A I e~ ~isporá sobre a orga.nrzação adminisl!ativa e ~. Art.. 40, (228) Art. 39, 192 Art. 48 19 2 
Jud!aana dos T etntório.s. ce.put c aput caput caput 

§ t• Os T~rtitõrio s poderâo ser dMdidos em ~'unicípios. Art . 34, ~ 1 t Art.40,§l! (228 ) l\rt . 39 .§ 1• 192 Art. 4 8 , §1 !:!' Jll 
aos quais se z,pltcará. no que couber, o disposto no Capílu~ 
IV deste Título. 

§ 2' AscontasdoOovernodoTerritóriostrãosubm etidas Ar t . 34,§2t Art • .;o.§29 (228) l\rt . 39 .§ 2 1 192 Ar t .48, §2! ill ao Congresso Naclonal, com parecer prévio do Tribunal de Con-
tas da Uníáo. 

f 3> Nos TeHitórios Federais com mais de c~m mil habi· ~çç Art , 7 /;-0T (adição) 1..!.!! --- - - --- - -
tantes , além do Governador nom eado na forma desta Consti- p . 3 7 {Por transpo- DT 
tutção. haverá órgãos jlJd iciârios de p rimeira e se~mda instânc;a, oição) 

~ membros do Ministério Polblico e defensores publicos federais; 
a lei dispor.\ sobre as eleições pa ra a Câmara Ten itori.al e sua 
competéncta dehbcrativa 

l 
Art. 34. A Onião não int~rvirá nos Estados nem no D~strito 

CR- ~ A. rt.JS , Art.41 , ( 2 31 ) Art. 40 , 1 92 Art. . 5 2 , Jll 
! Federal, ex.ceto para.: p. 38 capu.t cap ut caput c a put 

I - manter a integridade nacional; Art .35 , I Art .4 1, 1 ( 231 ) Art. 4 0, I 192 Ar t. S 2, I .li?. 

11 - repetir invcJsáo estrangeira ou de uma un idade da 
Federação em outra; 

Art. 35, II .. Ar t.•U, I l (2 31 ) Art. 40, li 192 Ar t.S2, JI ill 

lll ~ pôr termo fl grave comprometimento d a ordem pU· 
blica: 

~rt.3S ,I II Art .41, li I ( 231) .A:tt ~O,l!I 1 92 .~ r t . 52 , I II ill 

N - garantir o livre exerdcio de qualquer dos Pcxkres 
nas unidades da Federação; 

1-.rt. 3 5, IV A:r t.4l,IV (231) J\rt.40,IV 192 Art . S2 , IV 192 

V - reorgani!ar "S finanças da unidade da Federação que: Art . 35,V i\rt . 41, v ( 231) 1\rt . 40.V 1 92 Art . 52 ,V ill 

Art. 35, v . a Art . 4 l ,V,a ( 2 31) Ar t.40, V,a 192 Art. S2.V, ~ ill 8) suspender o pag.,mento da divlda rundada por mais 
de dois anos consecutivos, s"lvo motivo d~ fo rça maior; 



o 

C O N S T I T U I Ç À O I Proje to 
Sistemat.izacão 

RepÚblica Federa~iva do Br a sil ~,i .~r~.~~ to I N'Vótaç5o I Projeto ltl• Votação . 2! ,. 1• N• 
(1988) " C" (22 turno) "l\" (12 turno) SUI:>sti tuti vo Votacão St• 'vot acõo 

I 
1\rt.JS ,V,h I 1Ar t . 52, V, b b) d eixar de entregar aos Mun.icipios receitas tr tb utãrias Art. 4L V, b (231) Art .40.V.b 192 .!2.?. r.xadas nesta Constituiç! o, de:mro dos pr,:,zos estabelecidos em 

lei: 

V1 - prover a execução de lei federal, ordem ou decisilo Art.JS,Vl ~ i\r't . 41, VI ( 23 1 ) Art . 4 0, VI 192 .1l.rt . 52, VI .!2.?. judJcial, I i 
VIl - l!Ssegvrar a observ~ncia dos seguintes princip:os 

constituciooei~ I Ar t.35, VIII Ar t.41 , VII (23 1) i\rt.40, VII 192 Art.. 52, VII .ill 

4) forma republicana, sistema represen1a1ivo e regime de- CR. ~0.09.00 1\rt ."'"3 ~. 1\r t . 4 1 , ( 23 1) Ar t . 40 , 192 Art.. 52, 192 
mocrático: P. 07 VII, a VI I , a VI l , ! VII, ~ 

b) diteitos da pessoa h umana, Art.35, Ar t.-41, (231) Art . 4 0, 192 Art. 5 2 , 192 

I 
VII, b VI l , b VI I. !! VII , ~ 

c) autonomia mvnic:ipal; Art .35, l\rt. 41, ( 231) Ar t . 4 0, 192 Art-52, li<_ 

I VII. c VII, c ,VI I , S VI I , {:.. 

d) pcesraçâo de cor'llas da administraçOO públiCa. dir~ta Art.35, 1Art . 4L ( 231) Art .40, 192 i Ar L52, ill e 1ndit ela. VII, d VII, d VII, !! i VII, .c! 

Art. 35. O Estado nilo intervirá em seu s ,..tunicíp io s, nem ~,_09.88 Art.36, 828 1\r t , 4 2 , (231) Ar t. .41, 192 r i\rt. S3 .ill a (Jniâo nos Munidplos loc ~lizados ~m Território FederLJI, exçcto p. 09 caput ! caput caput j caput 
quando: 

I - d eixar de ser paga. sem motivo de força maior. por 
dois anos consecutivos. a d1-.·~da fundada; 

1>-I:t J2c r i\rt. 4:2 . 1 ( 231) Ar t . •U. I 192 l\rt , 53 , I .!2.?. 

lei: 
11 - não forem prestc1das contas d evidas, na forma d~ A.rt. 36, H Ar t.42, li ( 23 1) 11.rt . 41 , li 192 Art.SJ, I I .ill 

lll - não tiver sido apiJCo)dO o minimo exigido da receita Art.36, III Art.42, III (231) Art.4l, III 192 Ar t .53, l ii .!2.?. 
m unicip.al no mCJnutenç:ào c desenvolvimento do ensino; 

I 
IV - o T ribvnal de J vstiça der provimento a representação .ill 

I 
~ At· t. .36, IV 1\rt.l12. I V ( 231 ) Ar t .41, IV 192 Art.S3, I V 

para assegurar a observância de pnnçip•os •nd•c~dos n" Consti-
i>· 39 tui('ão Es~adual. O:J para prover a execução de lei, de ordem 

-
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C O N S T I T U I Ç Ã O Sistematiza~&o 
RepÚblica Feder~t iva d o Oras il PrOje to Projet o N~ votação Projeto ~~ Votação 2• N! I! ! 'vg~;~~g 0988) ''C'' "11" (2! <urno) "A" (J! t:urno) Sul>s1: í tut i vo Vott:~Ão I Soht-.:titu:th~a: 

ou de d~c:iS<Jo ju.diciâl. 

Art. 36. A d ecretaçbo da intervenção d~pcnder a· Ar t. 37, Art.43, (231) Art . 4 2 192 A. r t . 54, § 1.~ lll 
C8 put caput capu~ 

. I - no caso do ar!. _34 . IV, d e solicít~çâo do Poder Legis· 
Art. 37 J 

I 
Art. 4 3, I (231) Art . 4 2, J 192 i\rt.S, ,§ J ! I ill 

l ~ h:·o ou do Poder Ex~cu t1vo co.<Jcto o u impedido. ou de r{'qui-
SIÇOO do Supremo Tnbunal Fe:deraJ s<> a coação fOf exercida 
contra o Poder Jud•ciário; 

. H - no ~~so de de$obediênciil a ordem ou dCC1s<'to judici.ã· CB ZQ.Q2 ~ Art . 37 , II Art . 4 3 , II ( 231) ~t"I, . 42;. II 192 !o.rt. 54, §1• II I ill. 
na: de reqUISIÇ<il? do Supremo Tribunal Federat, do Superior p. 0 1 
Tr,bunal de JuStiÇa ou do Tribunal Superi~ E leitoral; 

111 - ~e provimento. pelo StJprem o Tribuna) Federal, de J\rt.37 JI Art - ' 3. 1!1 ( 231) Art..42, III ~ r.rt.S4,1I I ill. 
representaçao do Procurador-Gera! da Repúbl ica, na hipótese ( par t e) 
do art. 34. Vll; 

' 

IV - de provim~nto, pelo Supe'riOt Tnbunal de Justiç3. Art.37,rv ~:rt . 4 3 , I V 

I 
( 231) Ar t . 42 1 IV 192 Art . 54 .1Il !ll 

de representaçao do Procurador-Geral da Rc:-públi<:a. no caso { parte ) 

I 
de recusa .;. execução de le i federa!. 

§ 1" O decreto de intervenç~o. que espccificarâ a amp!i-
Art.. 37, § 1 t I . ., ...... i ( 23 1 ) 1\rt . 42, § I • ill. Art . 54 , §2• 19'2 

tudc, o rcaz_o e as condtç6es de execução e q ue, se couber. 
nomear o _lf1lerventor, serâ sul;>metido ã apreciação do Con· 
gre_sso Naoonal ou da Assembléia Leg1slativa do Estado. no 
prazo de vJnte e q ua1ro horas. i 

S 2t Se. _não e_stiv~r runcionar.do o Congresso Nacional A.rt ~ ~' , ~2!?: 1\r t . 43 , ! 2• J ( 23 1) Ar t .42,§2 !!! 192 Art.54,§3R .lil 
ou a Assem bleaa leg1slarwa, far-sc-á coo ... ·ocaçáo e!draotdio.:5ria I I 
no mesmo p razo de vlnte e quatro horas. ' I 

I \ 

* 3~ Nos casos do art. 34. VI e VIl. ou do art . 35. IV. an.n . ~i' Art. 4 3 , §30 ( 23 1) Art . 42 , §3t 192 ~r t.. S4 , §4t ill. 
-, 

dispensada a apreciação pelo Cang1e~so Nacional ou pela As-

I 
sembJeia Legislat iva, o decreto limitar·se-á a suspender a exKV-
çi!lo do ato impugnado. se essa m edida bastar ao rest.!!belc· 
cimento da normalidade. 
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C o N S T I T U I Ç A O 
RepÚb lica Fcdcra tivlS do Brasi l 

( 1988 ) 

Vlll - a lei reservará percentual dos cargos ~ em pregos 
púbHcos para as pessoas portadoras de deflciência e definirá 
os critérios de sua admissão: 

lX - a lei estabelecerá os casos d e contratação por tempo 
de:termínado para atender a necessidade tempo~âria de excep­
cional interesse públtco: 

X - a revisão geral da re muneração dos ser.·idores públi­
cos, sem d istinção de indices entre sci'Vidores púb licos civis 
e militares. f ar-se-á sempre na mesma dilta: 

X1 - a lei rixará o limite mãx.imo e a relação de va.Jores 
~ntre a maior e a menor remuneração dos seMdOtes públicos. 
observados, como timltes máximos e no âmbito dos res~etivos 
poderes, os ... ·alares percebidos como remuneração, em espécie, 

~i~!~~ ~~~i~r~sc~~rS~~e~0~~~b~n~tf~~~~~~~~~~: 
correspondentes r.os Estados: . no Distrito Federal e nos Territó· 
rios, e, f\OS Municípios. os valores percebidos como remune­
ração, em espécie, pelo Prefe ito: 

XJI - os vencimentos dos <"ilrgOs do Poder Legislativo 
e do Poder Judic iário não poderão ser superiores aos pagos 
pelo Poder Executivo; 

XJII - e V\! dada a \1nculação ou equíparJÇilo de venci· 
mentes. para o ef<'"ilo de remuneração de pessoal do ser.·iço 
público. ressalvado o disposto no inciso llnte~ior e no an. 39, 

§ · ~ 

XN - os acréscimos pecun iários percebidos por servidor 
público não serão computados nem acumulados, para fins de 
concessão de acrêscimos ulteriores:. s.ob o mesmo título ou 
idêntico rundamento: 

XV - os vencimentos dos servidores públicos, civis e mili· 
tares. sAo irredutive1s e a remuneiação observará o q ue dispõem 

Projet o 
" C" 

Pr ojet o I Nt voeaçSo I 
"B" ( 2• turno) 

I 
I 

an.Ja vr u~ 

I 
I 

I 
Au .JB.IX I 

! 

I f,rt.36, X I 624 

I 

j CR. 20 .09 .M I An . 38, xr 

l
c~- - 0~c 

p. 4 1 

I 
I Art.3S XI I 

I 

I 

l Art. . 3S, XII 

i 
I 

1\rt . 3B, XIV 

q6 

Pro j e t o 
"A" 

N! Vot.açào 
Ú• eurnol 

t Sis t ernat ízaçÕo 

2• I N! I I . I N• 
~tüuti_\!2 VQt.a câo Subst:itut'Ívn ~~_5_o_ 

Art.4~,§7 t 

-~rt .45, 
(adição) 

( 254 ) 

2..5..>. 

(~d ição) 92 e 263 

Art . 44,§52 ( 253 ) Art. 43 ,§5 t ) 192 e .J Art.57 

At"t. 44, §6ll ( 237 ) Art .43, §G' 

Art.44 ,§B• I 238 I Art.43,§7• 
(parte ) . (parte) 

Art .4t. ,§l l ~l (238) 
1 

Art. . 43 , § 10 

Ar t . 44, § 1.112 ( 240) M~ 

)O? 

192 

~ 

192 

! 

1\rt. fil 

Art. 60 
(pa rte) 

Art . 62 

-I 
~. 262 

.ill 

ill 

m 

CR.20 .09~ 1 1\rt. J~. x v j"B", VleVIIj Art.7t , vr 
p. 06 1006 ( p;,rte) 

(093) Art.6'!, v 
( parte ) 

26 e~ i\rt.7rt, v 
(parte) 

~ e 109 
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C O N S T I T U I Ç A O Sjstematiz~ã.o 
~epÚbli ca Federativa do Brasil Pro' jct o Pr o j eto N ! votação Pro j et.o ~· votação 2! tl' r• N2 (1988) "C" ua" (2• turno) "h" ll• turno) Substitutivo Votª-cão Lvntacãn 

os arts. 37, XJ, XII, 150, 11. 153, IM, é 153, § 2•, I; ! 
XVI - ~ veda<i:. a acomr...J~ção r~munerada dt cargos pô· ~.3P. ,XVI I Art. 44, §12 2 (24 0) Art.43,§11~ 192 Art. 64. § l.t li<. blicos, exceto, quando houver compatibllidade de horário!1: 

(parte) (porte ) 

a) a de dois cargos de professor: Art. 38 . Art. 4 4 , I 2 4 0 --- -- Art. 64 , I 19 2 
XVI, a (adição) 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ov Art. 38. Art. 44. 
cientifico; XVI, h C~diçâo) 

240 --- - - Art.64, II li<. 

c) a de dols cargos privativos de médlc:o: Art. 38, i\rt. 44 24 0 - -- - - Ar t.64,IV 192 
XVl , c (adição) 

XVJI - a proibição de acumular estende-se a emp1egos ~.l'.t -la XIT Art.44,§13t ( 240) Art.43.§1 2 192 Art.64,§2t li<. 
e funções e abrange autarquias, ernpresas públicas, sociedades 
de economia mista e fundações mantidas pelo Poder Püblico; 

Í Art.44 , 
I 

XVlll - a administração fazendária e seus servidores fis· Art. 38, 240 --- - - --- -- I cais terão, d ef'llro de suas áreas de competência e jurisdição, XVIII ! (adição) 
~ecedéncia sobre os demais setores administrativos. na forma 
da le~; i 

i 
XD< - somente por lc:!i específica poderão ser criadas em· .àr.L.2!l..llll ~ Ar t. 202,§l t 492 Art. 194 ; 28& J Art. 2 28 , §l• 286 

preSll pü~lica, soclcdade de economia mista . .!lutarquia ou fuoda· 
1 

( parte) § l ' 
ção públ>ca; 

j 
XX - depende de autoriução !egislâtiva, em cada caso. Ar..t....:.J9 . XX I Art.202,§ l' ~ (adição} ~· · ~j --- - -a criação de subsidtárias das entidades m enciOt'l .!l daS no inciso J (parte) 

anterior, assim como a partlcípaçâo de qualquer delas em em-
preset privada; 

XXI - ressa lvados os casos especificados n a leg islação, 
~2.,.~ Al.'~ Art , 203, 12 • ill A.r t .195, ~ - - - --as obras, se{yjços, compras e alienações serão ~entra lados. m e-

d i&ntl! processo de licitação pública que assegure igualdade p. 10 (parte ) § 2• 
de condições a todos os concorrentes. com cláusulas que ~sta· 
beleçam obrigações de pagi!mento, m<Jntidas as condições ereti-

j 
vas da ptt?posta, nos lermos da lei, o qual somente p e:rmili râ 
as exigênCias de ~ualif1cação t~c nica e econômica indispensá..,eis 
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C O N S T l T U I Ç Ã O Sist.cm~ti zaç3o 
República f'ederativil d o Br asil PrOjeto Projeto N ! Votação Projeto '!' Votação 2• Nt J• Nt 

0988) ''C'' .. 8'' (20 turno) "A" O• t:UmO) SUbst:i tu< i vo Vota.cãn I~ 1 Vntal'lõ" 

à gCJrantia do cumprimtoto das: obrigações ' 

§ J ~ A pubhcidade dos atos.~rogramas, obras. serviços AI!;;. 38, ~ 1 ~ Art..44, lli - - - - - --- - -
e campanhas dos órgãos públicos evcrá ter caráter educativo. (adição ) 
if'lformativo ou de orientação soc:ia l, dela nao podendo constar 
nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção pes-
soai de autorid ~!! des ou servidores pú bHcos 

§ 2" A não observâocia do disposto nos Jnclsos 11 c m Art .3S.42 2 Art.45,(p>rte) 248 --- - - - - -- - -implicarâ li:! nulidade do ato e a puniçáo da autoridade respon- (adição) 
sãvel. nos t~rmos da lei 

§ 3' As reei~ mações relativas à pfestaçiio de serviços pú-
, blicos serão d isc ipl inadas em lei. 

Ait 38, §3 ' Art. 44, § :2 2 2 3 3 Art.43,H• 1 92 Ãl:t. 55, 
§ lÍn i co 

ill 

§ 4" Os atos de improbidade administrativa importa~ão ~rt. JB , §4• Art.44,§J• lli Art .43,§3• 192 - --- --a suspensão dos direitos poliliC:OS, a perda da fun.ç~ pública, 

I 
a índisponib1lidade dos bens e o ressatcim~nto ao erário , na 
forma c gradaçilo previstas em le i. sem prejutm da ação penal I 
cabível. 

i 
§ 5" A lei estabelecer à os prazos de prescrição para ilfcitos Art. 38 , §S• 1Art.44.§4• I 23 3 !l\rt. 43,§4• 192 - - -- --p;a!icados por qualquer agente, servidor ou não. que causem (parte) 

prejuízos ao erárto, ressalvadas as respectivas ações de ress,r-
cimento. 

§ 6~ M pessoas jurídicas de d ireito públtcO e as de direilo Art. 38 , §G!: Art.44 . §10 lli Art. 43, §9• 1 92 Art . 59, ill 
pr í\·ado pres tadoras de se rviços públ~eos resJ"'t'derão pelos da-
nos q ue seus agentes, ness~ q ualidade. ca'-Jsar~m a terceiros, 
ass~urado o direito de regresso contra o responsáve-l I)()$ casos 
de doto ou culpa. 

I 
i\rt. 3 9, A::rt ,4g, ( 260) Art.48 192 -'rt . 70, ill 

Art. 38. Ao servidor público em exefdcio de mandato eletivo eaput c aput ·caput 
aplicam·se as seguintes disposiç6es; 

I 
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I - uatando·se de mandato eletivo federal,. estadval ou CR.20 .09.88 Art. 39, I 1lrt . 49, I I (260) Art. 48, I 192 l\ r t .70 , I ill 
distrital, ficará afastado de seu cargo. emprego ou função; P.-o-1-- ( parte) (pat'te ) 

H - investido no mandato de Prefeito, será a fastado do Art . 39 , II Art .,9 , II ( 260) Art. 48, Il 19:? • W Ar t . 70, I ill cargo, emprego ou função. sendo-lhe facultado optar pela sua 
remuneração; I 

( parte ) (parte) 28 1 

I 
.. 111 - invest!dono m andatodeVere.::dor,ha\•endocompati- CR - " C At:t..39, II ! Art. 49, lli --- -- --- - -

bdidade de ho!ános, pe:rc~~á as vl!ntllgens de seu cargo. em- p. 4 3 C adição) 

prego ou funçao, sem pre,lJil.O da rcmuneroçil:o do catgo eletivo 
e. nã<? havendo compatib ílídade, será aplicada a normil do incisO 
antcnor: 

1Y.- em qualquer _caso que exlja o afastamento para o Art.39, IV Art . 4 9 260 
exerciCIO de ma~ato ele~o. seu tempo de setviço será contado (ad i ção) - - - - - - -- --
para todos os efettos lega.s, exc~to para promoçilo por m ereci· 
mento; 

V ~ para efeito de beneftdo pt~\'idenciárto, no caso de Art.39,V Art.. 49 lli :f~~ae~~~t~Se~s valores serão determinados como se no cxe:r· I (adição) 
--- -- --- - -

Art. 39. A União, os EstCidos. o 0JSirito Federal e os Muní· 

I 
~. i\rt. . 45 ,§22 ( 248) Art.44 1 6 ~2 192 Art.63, I II 192 

cipios instLtuirào, no âmbito de sua <:ompctêrtcia, regime juddico 
caput 

§ t• A lei assegurará, aos servidores da adminis«ação ~~R - CC Art.~O,§ l.~ 833 I Ar t . 44 ,(...,..,.) ~ --- -- - - - --
direta, isonomia de vencimentos para cargos de atribuições I p. 4~ (adiçã o ) 
iguals ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores 
dos Poderes Executivo~ Legislativo e Judiciário, ressalvadas-as I vl!nlagens d-e caráter ilidividu.al e as relativas à natureza ou ao 
loc•l de trabalho. 

~ 2'> Aplic~-se a ~sses sefVidofes o d isposto no ~rt. 7•, Art, . 4 0 1 Q2~ Jlr t. 45, §a• (255 ) Art.44 , §7! ~ Ar t. 63 ill IV. VI, VIl, VU~ IX. XH, Xlft. "IN. XVI, XVII. XVIU, XIX. XX, XXII. XXIII 
e XXX. caput 

Art. 40. O servidor serei aposentado: Art.4 LCIPÊ A.rt.46,~ 1257) 1\.rt . 45,ap.lt. 192 Art.65 , ~ ill 
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1 - por invalide2. permanent~. sendo os proventos inte· 

I 
Art. 41. 

I 1 828 Art. 46, I (257) ~rt.45,I, I 192 I Art . 65, I 1.21. 
wais quando decorr~ntes de acidente em serviço, molêstia pro- Art.47, I, b i\rt.46, I.O 7\rt. 66, Ib 

sslona, ou doença grave, contagiosa ou inC"urãvel. espcciftcad~s I i em tei. e proporcionais nos demais casos: I 

11 - compulsoriamente , aos setenta anos de idade. com I 
1 Art.4l I X 

I 

I I Ar t. &f\ , Tl ( 2SJ) Art . .;s, II 192 I Ar t . 65. II 192 
proventos proporcionais ao tempo d t seMço: Art.4 7, II Art.4&. li t Art. t)t), I I 

I 

~~~ - \IOluntariamente: I 
! Art . 4 1, ll AI::t 1 46 1 III (257) Art. 45, II 192 Art.65, rr r 1.21. 

(porto) (par te ) 

4) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem. e aos !1~ Art.46, III ,a (257) ·Ar t .45.lll 192 Art . GS, l ll ill 
trintb, se mulher, com proventos integais; ~ Art.47, I (porte) ( porte) 

Art..47, I ,a 

b) aos trínta anos de eftl ivo ~xercic: to em fu nçóes d e: ma- Art. 41. Ar t .46,lllb (257) (ad ição) ~ - - - --gis tério, se professor, e vfnte e cinco, se praressor.a. c:om proven· ,llL.______Q Art.47,l 
tos il'1tegrais~ .ll,.r t.47,I il " 

I I 
. c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vÍtlte e àll....Q._ 'Art.46, ill --- - - - - --

cmco, se muJher, com ptoventos proporcionais a esse tempo: ~ I (adição) 
I Art.~ 7 . Il 

! (parte) 

d) aos sessenta e cinco anos de idade. se homem. e aos Art. 41 Art. t;6, ill --- - I sessen~. se mu~her, com proventos proporcionais ao tempo ll.L.......Q ( aéliçào) - -- --
de serv1ço. Art.47 , l i 

§ t• Let complementar poderá estabelecer exceções ao AI: t- 41.§ 1! Art.46,H• ( 257 ) Art.4S, §2• ! 192 Art.6S,§2~ ill 
disposto no inciso ! I, a e c, no caso de exerddo de atividades I consideradas penosas, insalvbres ou petigosas. 

§ 21 A lei d~sporá sobre a aposentadoria em cilrgos ou 
empregos t~mporar1 os . 

Ar t. 41,§2 • Art..46,§ 2 ! 257 Art .45, §1' 192 Art.óS,§l ' 192 

I ~ 3• 0 tempo de serviço públicO fe:der.al, estadual OlJ mu· CR - CC Art..4L §J!I: Art. 46, .<íl --- -I --- --
ntcipal será computado integralmente para os efeitos de aposen· p . 45 (adição) 

ladoria e de dispon;b~idade. I 
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§ 4q Os proventos da aposent~doria serão revistos. n~ '~ Art. 41, §4 ~ Art. 48 ( 259) Ar t. 47 192 e 27~~ Art. 67 ill e 27: 
mesma proporção e na mesma data. sempre que se modificar I p. 45 caput c a put 
a remuneração dos seNídores em atividade, sendo também 
~stendtdos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens poste~ 
riormente concedidos aos servidores em at ividade, inclusive 
quando decorrentes da t ransformação ou reclassificação do c ar-
go ou função em que se: deu a aposenladoria. na forma da 
lei. 

! 

§ 5• O beneficio da pensão por morte conesponderá â Art..41 1 §2~ Art..48 , ( 259) i\rt. 47 , 192 e ~ Ar t . 68 I ill e 2&1 totalidade dos vencimentos ou p! OV'entos do servidor falecido, § único ~ único 
até o limíte estabelecido em lei, observado o diSposto 1\0 pa1á-
grafo an terio r. 

Art. 4 1 . São esláveis, após dois anos de efetivo exerdcio. )l.rt . 42 . ~~t.45,§3• ( 24 8) Art.44,§3t 192 Art. 63 , IV 192 
os servidores nomeados em virtude de concurso públ1co c aput ( pa~te ) ( por te ) 

§ 11 O servid?r I?Úblico e~tàvel só perderâ o cargo em ! CR.20 .09. 88 Art.(2,§1' Art . 50 ( 260 ) Ar t. 49, 192 Art. 71. ill 
virtude de Stntença JudlCial transttada em ;ulgado ou mediante: p. lO C8pUt cepu t c~pu t. 
processo administ rativo em que lhe seja assegurada ampta de-
fesa. 

§ 2'> (nvaltdada por sentença judicial a demissão do servi- Art.42 ,§ 2" Art. SO (260) Art.49 , ill Art . 71, I ill 
dor está\·el. será ele reintegrado. e o eventual ocupante da vaga § Úni c o § único § 1 " c 2~ 

I reconduzido ao cargo de origem, sem dírei to a indenização, (pnrte ) 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade. 

§ 31 Extinto o cargo ou dedatada sua desnecesstda:de, Al:~ -42 ,§ 3t ,\r t.45. §32 ( 248 ) An.44 ,§J • 192 Ar t . 6 3. IV ill 
o servidor estável fica~â em disponib•lidade remunerada, até ( parte) ( porte ) (parte) 
seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

Art. 42. SAo servidores m ilitares federais os integrantes das -. ~ea. ArL 4 3 Ât't . 51 ( 260) Ar t. 50, §1• ill - -- --
Forças Atmadas e servidores m1!it~res dos Estados. Territórios. p. 06 caput Co!lput 
e Distrito F~deral os integrantes de svas policias m1litar~s r: 
de seus corpos de bombeiros m•litares. 

§ 19 As petentes, coni p rerrogativas. direitos e deveres , Art.43. §1 " Art . 51, §1!i! liQ Ar t . 50 192 f,rt. 72. ill 
a elas inerentes. são _assegurad~s !_m p lef'l itucle aos orteiais da caput 

-
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at~v.a, da reserva ou reformados das t-'orçasArmadas, das policias 

I mtlltares e dos c:orpos de bombeiros militares dos Estados, dos 
Te!rritórios e do Distrito Federal, sendo-lhes privativos os títulos, 
postos e uniformes m~il:ares. 

§ 2• As patentes dos o~cia1s das Forças Armadas são 
c;onfer~das pelo Presidente da Repúbllc~. e as dos oficiais das 
polk:ias milita res e corpos de bombeiros militares dos Estados, 
Territórios e Distrito Federal, pek>s respectivos Governadores. 

Ar!;,4;! 1 § 2~ Art .Sl. 
(adição ) 

2-!l.Q --- -- --- ---

§ 3• O militar em atividade: liUC! accitar cargo público Chl'll 
perman ente será t ran s(erk!o para a reservd. 

l\rt .43,§J• Art. 51. §2• ( 260) Art.50 ,§ 2• 192 i\rt. 7 2 ,§ l t ill 

§ 4t O militar da ativa que aceitar cargo, emprego o u 

I Art. 4 3, §4e Art. S l, §3!! ( 250) J\rt .SOr§32 19 2 Art . 72f§22 ill função pública temporária, n~o eletiva, ainda que da admínis· 
tração indíreta, ficará agregado ao respectivo quadro e somente: · 
poderá. enquanto permanecer nessa situação, ser promovido i 
por llr'ltiguidade, contando·se·lhe o tempo de setvtço apenas I 

I 
~ra aquela promoção e transferência para a reserva, sendo 
depois de doi:; anos de afastamento, rontinuos ou nâo, transfe· 
r ido p<tra a inatividade. 

§ 5' Ao militar s~o proibidas a sindicallz.ação e a grC:\'e. Art. 4 3, § 5! A.rt. 51, §4 !1: (2~0) 1\rt. so, §41! 192 1\rt . 72, §3• ill 

§ 6• O m ilitar, enquanto em efel ivo serv•ço. não pode 
estar r.liado a partidos políticos. 

Art . 4 3, t6• llrt . 5l.H• .?2Q Art .50,§s• 192 Art. 72, §42 U1 

§ 7~ O oficial das Forças Armadas só perderá o posto Art. 43,§7t Art . 51 1 §62 (2fi0) Art.~ 192 Art. 72. !.s.• U1 
e a patente se for j ulgado indigno do ofteill lato ou eom ele (parte) 
incompativ~r. por decisão de ttibunar militar de catâter pcrma-
nenle, em tempo de paz, ou de tribunal especial, em tempo 
de guerra. 

§ 8' O oficial condenado na justiça comum ou militar CR. 20.09.B8 Art.43. §S• Ar t .·:)1. §7! 
a pena privativa de liberdade superior a dois anos. por sentença p. 01 

(260) Art. 50, §7• 192 - --- - -
--- ·-
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transuaoa em Julgaao, se: ra submetido ao julgamento prev.sto 
no parágrafo anterior. I 

- ' 

§ 9" A J~i disporei sobll': os limites d~ idade. a e:stab1hdad~ 
rn~~rg~d;~dlçóes de transferência do servtdor militar para a 

Ar t . 43, §_9_!: Art. Sl. §8 '~ ~ Ar t . so. §e• 1 92 Art. 72,16• ill 

§ 10. Aplica-se aos servidores a que se refere este lutigo. àl:t ~ ~ i HJ! Art. Sl , \9.• .?1ill ( adição ) 192 (! lli - - - - -e a seus pensK>nlstas, o disposto no art. 40. §§ 4• e 5•. 

§ 11. ApHca·se aos servidores a que se refere este artigo 
CR. I4.09.~ 

p. 15 - - - -- --- - - - -- - -o disposto no art. 7•, VIII. XII, XVII. XVIII e XIX. Miçiío de § 
pela CR 

· - --- -
Art. 43. . ParlS efeitos adminlstrativos, a União poder-a articular Art.44, Art.52. ( 2ó0 ) Art . 24, 92 e l.:i!l, 1\rt, 49, ~e 258 sua ação em um mesmo complexo geoeconômtco e soc._,l, caput caput caput 
vi~ndo a seu desenvolVimento e à redução das desigualdades 
regionais. 

§ i' Lei complementar disporá sobre: Ar t.44 ,§12 Art . 52 , 
§ Único 

( 260) J<n~- 24 ,_§J• 

I 
192 At't. .49, 192 

4 único 

I - as condiç~s para íntegra:ç~o de regiões em desl!nvol- Art.4~. Art. 52, ( 260) Ar t . 24, !192 e 258 - - - --vimento: §l O, I § único § I•, I 

11 - a composição dos organismos regtooais que e~~:ec:u- .i\r t . .i!.t_ Art .S2, ( 260) Art..24, 192e2'B - - - --u rAo. na forma da lei. os planos regionais, integrantes dos pl~nos ~ § único §§12 e 2! 
nacionais de desenVO(vlmento econômic:o c social. aproo.·&dos Art .S3. II A.:r t. 25, jun tamente com estes. 

* 2• Os incentivos reglonais compreen.de:râo, além de ou- Art.4 4, Art. 54, (260) .i\rt .26 , ill --- --tros, na forma da lei: § 2! caput c aput 

I - igualdade de tatiras. fretes. se~ros e outros itens de 1\rt .44, Ar t .S4, I ( 260) i\r t.26. I 192 - - - - -custos e preços de responsabilidade do oder PlJblico; §2•, I 

I 11 - juros favorecidos para r.nanciamento de atividades Art . 4~, Art. .54, II ( 260) Art.26 , Il 192 - --
§ 2'. II 
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prioritárias: 

IR isenções, reduçoes ou diferimento temporcSrk> de lii-
butos federais devfdos porpessoas fisi~asou jutidicas; Art . 44, i\r< . llJ.TI (260 ) Art.26, IIl lil. ___ _ _ _ 

§22 , I II 

lV ~ prioridade para o aprove ~tamentoeconõrntcoe .social Art. 44 lli ___ ___ ____ _ __ 
dos rios e d~s massas de âgua represadas ou represáve1s nas (adição) - - - ---
regiões de baixa renda, suj eitas a secas periódicas. 

§ 3• Nasáreasa quese re(ereo §2',1V.aUniãoincentivará Art.~4- 8 34 ___ __ ___ _ _ _ __ _ _ _ 
a recuperação de terras iwi.das e cooperará com os pequenos (adJ. çao ) 
e médios proprietários rurai s para o estabelecimento. em suas 
glebas, de fontes de água e de pequena irrigação. 

54 

Art. 44. O Poder l egislativo é exercido pelo Congresso Na- Ar t . 45 Art. . 55, ( 265 ) Art. .51 114 em Art.. 73, 374 e 29 0 
~earl~r~ se compõe da Càmara dos Deputados e do Senado caput ceput. caput .::...:....;:. 

I 

Pardgrilfo Linica. Cada legislatura terá a duração de qua tro Art. 45, 849 Art. 56 , ( 265 } Ar t . 52,§ l ~ 374 e (354)jAt' t . 74, § 1 ~ tl2! e ( 3541 
anos. § único - §l t ( parte) (par t e) 

Art. 45. A Cãmara dos Deputados compôe-sc de: tepresen· ~ Ar t . 46, Ar t.S6, (265) Art.52:~ l74e.R! Art .74 ,ceput lli e 3 5~ 
tantcsdo povo, ~ leítos. pek> sistema ptoporcional, em c:ada Esta- P · 49 ceput caput ( pa'l'te) C part e) 
do, em cadâ' Território e no Di!ltrito Federa!. 

* 1 ~ O número !ot~l deDeputados.bt-mc:-omo a repre- CR - cc Art. 46, 9: 48 Ar t .S6, 268 Art.52:, J74e(J~) Art. 74,§2! 11.! c 356 
sentação JX>f Estado e pe~ Distrito Federal. serâ estllbelectdo p . 49 § 1!: § 2t § .2.<t (parte) 
por lei complementar. proporc ionalmente â populaç~o. pt"oc:e- -. 
dcndo-sc aos ajustes oecessârb s, no ano ant~riot às eleições. 
para qLJt- nenhuma daquelas unidades da Federação len ha me-
nos de oíro ou mais de setenta Deputados. 

I 
~ 2· Cada Territóno elegtrãquattoOepulados. ~R- CC Art .46, "9" l.X Art.56,§3 2 (268) Art.. 52,§ 3 t 374 Ar t .7( , ~3 ~ lli I 

p . 49 § 2go ( parte) ( part e ) 
1 

I Art. 46. O Senlldo F ~era I compõe· se de rep r~s e n tantes dos · 
EstadoscdoDistrito Federal. e!ei tosscgundo oprinC'ipiomajo- i\rt.47 , Ar t . S7, (268) Art.. 53,cap..~t 374 Ar t. 75, c a put lli ! 

caput caput (parto ) (pa r t e) j 
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VIl - transferenc1a tem potárilll da sede do Governo Fc-
der d i; 

Art. 4 9 , VI Art. S8, VI (~68) Art. 54, VI 3 74 Art . 7 6 , VI lli 

Vlll - concessão de anistia; Ar t . 4 9 , VII ·Art . 58 , VI I ( ~68 ) Art . 54 , VI! 374 Ar t . 76 , VIl 374 

lX - Ofganização admin istlaUva. judiCiá ria. do N inisté:rio Ar:t.49, VI I Ars,. sa .v~xr (26 8) Art. 5 4 ,VIII 374 Art.76.VIII 3 74 
Público e da Defensoria Pública d~ União e dos Te-rritórios e ( part " l ( part" ) 
organização judiciár i~. do "1inis tério Público e d<J Defensori~ 
Pública do Distrito Federal; 

X - ~riaçã_o, ~ransformaçáo e exlinçio de cargos, cmprc· 
gos e funçoes publ~eas; 

Art.,9 , I X Art. 58, X (26 0 ) 1\rt . 54 1 X 3 74 Ar t . 76, X 374 
( p a rte ) 

Xi - criação, estruturação e atribuições dos Ministérios 
e órgãos da administração publica: 

Art.4 9, X l\rt. 58 , XI I 268l Art.54, XI 3 7 4 Art .76 , xr lli 

XII - tel~omunícações e l'adrodifusão: CR . 13. 09. 88 Ar t. 4 9, XI Art. 58, XI I (268) Art .S~ , XII 374 Art. 76, XII 374 
p . Oó ( parto) (parte) 

XJll - matét'ia financeira, <:Zlmbial e monetári(l. instituiç6es 
financeiras e suas operações; 

Art. 49, XII Ar t. 58, XII ! (268) Ar t.S4,XI II 3 7t. Art. 7 6 , XIII 374 

XN - moed a. seus limites de emiss&o. e montante da 
d ívtda m obihária fe deral. .'1.rt . 4 9 , XV 1 Art. 58, XVI I 268l Art . 5 4, XV I 374 Art . 76,.XV! lli 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: Art .SO, Art. 59, (268) !l.rt . SS , 374 Art. 77, lli 
caput caput caput caput 

I - resolver definitivamente sobre tra tados. <iJcordos ou 
CR .20 . 09 . !!!! Art.50 , I " B " I I X 1\rt. 5 9, I ( 168 ) Art , 55 , I lli Ar t. 7 7 , I 374 atos internacionais que ac21rretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional: p . OI 

11 - auto rizar o Presrdente da Repúblrca a declarar gue rr~. CR .l3. 09 . 88 .~rt. 5 0 , II !l.rt. 59, Il 1 ~68) Art .S~ 1 I I 374 Art. 77 , I I 374 
a celebrar a paz, a permitir que rorçe~s est rangel1as 1/an sitem p. 0 7 
pelo terrllório nacional ou n ele pcrmaneç~m . temporati emente 
ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

UI - auto rizar o PresKtcnte t: o Vrce-Presídente da RepU· Ar t . 5 0 1 111 Art.. 59 , 111 ~68 Ar t. 5 5 , 1 1I 3 7 4 Art . 77 , I! l 37 4 
b llca a se ausentarem do País, qu" ndo a ausência exceder a ( par ta: ) (parto} 

-----
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quinze di~s; l I I 
I 

Art.SO, IV I I I 

IV - aprovar o estado de dcfesd e a intervenção federa l, CR .14. 09.88 Art . 59, IV I ( 2 68) Art . SS, V 3 74 I Art . 77, v 374 
autorizar o es tado de sitio. ou susptnder quafquet uma dessas I p. o2 I 

I medidas: '~ I ! i 
' I P· 52 : i i 

i . : 1 

i V. - sustar os atos normativos do Poder Execu tivo que i ;a.rt.SO, VI i Art. . 59, Xl (21)) Art.S S: .Xl l 37ft Art.77,XIII 374 ex0fb1tem do poder regu lam~ntar ou dos timites de del.egaç~o 
legislativa; 

VI - mudar tempotariamentc sua sede: 
Art . 50, VII Art..59,VI (271 ) Art.SS.VII 374 Ar t . 77, VII 374 

Vll - frxar idêntic~ re muneração pata os Deputados Fede- Art. 58, I 1006 Art.70 . (289) Art. 56, 3 7 4 

I 
Art .fU\, 374 

rais c os Senadores, em cada l~gislatura. para a subseqüente i Relator :.~""'ado o que disp6em os aots. 150. n. 153. m. e 153. § 

I 

VUI - fuc.ar para cada exercic:io ftoanceiro a r~m\Jner.açâo CR.l3 . 09.88 Art.so.vrrr\ 1 Art .59,.VI I (271 ) Art. 55 , VIII I 374 i Art. 7 7, VIl .:l.ll do President~ ~do VK:e·Presidente da República e dos Ministros p.oil I de Estado, obscovodo o quo dispõ<m os arts. 150, 11, 153. 111. 
e 153, § 21, 1; 

LX - jul$,ar anualmente as comas prestadas pelo Presi- Art . 50, IX Art.59,VIII (271) i\rt. SS , IX 374 Art.77,IX 374 dente d a Republic:a e aprecia r os rela tórios sobre a e"ecuçâo 
dos planos de governo; 

X - nscallzar e con trolar. diretamente. ou por q ualquer ~ Art. 50 , X j i\rt . 59,IX (2111 Al't . 55 I X 37< Art.77, X 374 
de s uas Casas, os atos do Poder Execut[vo. incluídos os da 
admlnisttaçào [ndircta; f. I 

I 
Art.59, lli 

I 
XJ - zelar pela preserva5ào de s ua competência legislativa : Art.~Q XI - - - -- - - - · --em race da atribuição normat.va dos outros Poderes; I ( adiç ão) 

X. - apreciar os atos de concessão e renovaç3o d e con· 
cessAo de emis.s.oras de rcidio e televisão; I Art.SO,XII Art..59 , Xll ( 27l ) Art-~~ ~!11 3 74 Art . 77, XV 3 74 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal d e 
Conlas da Onião; 

! Ar t . SO,XIII Art. S9,XIII ( 271) Ar 't . 55, XIV 374 
) 
! Art. . 77 , XVI dll 

- - · 
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C O N S T I T U I Ç A O Si stemat:.izacao 
Repúbl ica Federativa do Brasil PrOjeto Pr oj2to I N ! Vbtação Projeto IN• votação 2• N' 1 ! N ! (1986) "C" "B" (2! turno) "A" (1! turno) Substitutivo Vota~Ãn 

I "''""'" '~ ·•' v~ .. ~• 

. XN - aprovar iniciativas do Poder Execu tivo rderentes I ATt .SO, :X IV i\rt . 59, ( 271) arS:.sslxv 3 74 A r t . 77 ,XVII 374 I a attYldades nucleare s: 

XV - autorizar referendo e convocar plebis<:ito: ~ Ar t . 50, XV An . 59 271 - - - - - --- - - -p. 52 e 53 (adição) 

~ - autorizar, ~m terras indígenas. a ekploraçâo e o CR .l4 .Q.2.88 Art. SO, XVI Art. 59, XVI (27 1 ) Art . 55,XVIII .ill - --- --
~prove1tam_ento. de recu rsos hidricos ~ a pesquisa e lavra de 1 p. o2 (parte) 
nque.tas m1nera1s; ~ 

p. 5 3 

xvn -: aprovar, previamente. a alienação ou concessão 
~<:t1~r::s~ públ1cas com área sup~(ior a dois mil e qu lnhenlos 

Art. 50, XVII Art. 59, XVI lli Ar t. 55, XIX 3 74 - - -- - -

( 271) ' Art. 50. A Câmara dos Deputados ou o Senado Federal, bem CR .20.09.88 Art. Sl, Art . 61, Art . 57 , 374 Ar t . 79 , 3 74 
como qualquer de suas Comissões. poderão convoear Ministro p. 02 caput. c aput § único 
de Estado para prestar, pessoalmente, inrormaçôes sobre assun-

! to previamente determinado. !mportl!ndo crime de respons.a-
büidade a ausênd<J s!!m justifkitÇão adequ~. ! ' 

§ 1• Os /-\inistros de Estado poderão comparcêer ao Se- ! Ar t.S \ ,§22 A.r t ,llj_, Art..l07 , 323 Art.l3J ,§2! 1..?J. nado_Federar, à Camara do_s Deputados:, ou a qoalquer de suas § ún ico § único 
Com1ssões, por sua ink:iatl\'a e: mediante entendimentos com 
a _M_e~. respect iva. para expor assunto de re levância de seu I MrmstertO. 

I 

§ 2~ As MeSas da Câmara dos Deputados e do Senado t CR.l4.09. 8< Art . 51 , §~• Art. 61 , ( 271) "rt . 57, lli 
I p . 01 H 1 2 e 2t § Único - - - --Federal poderão encamWlhar pedidos escritos de informação I 

aos Ministros de Estado, importando crime de responsabilidade I 
a recusa, ou o não-atendimento no prazo de trinta dias, bem I como a prestação de informações falsas. 

Art. !)!, Compete orivativamente à Câmara dos Deputa<los· Art..52, ~. (271 ) Art. 60, 374 Art. S2, lli 
c a p u t ~ capu t 

1 - autorizar, por dois terços de seus membros, a instau· ~ Ar t . 64 , I ( 271) Art. 60, I 374 ~r t.S2, I lli 
ração de processo contr~· o Presidente e o Vte:e-Presidente da 
República e os Ministros de Estado; 
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C O N S T r T U r Ç A O 

I 
sistcmatizacão 

RepÚblicil Federativa do Brasil Pro'jeto Projeto I NO Votação I Projeto IN• votação 2• NO )O NO 
(1988) "C" "B" (20 turno)' "A" ()O turno) SUbGti tutivo Vot~cão I" V_Qta<;_iio_ 

11 - proceder à tomada de contas do Presid~n.le da Repú- I ÀIJ;.~2,Il Art.64,II I ( 271) i\rt.. 60, II 374 Art-82, II 22.>. 
blica. quando não apresenladas ao Cong~esso Nadonal dentro 
de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa~ l 

Hl - e!aborar seu regtmento jntemo: l\rt.52,rrii Art. 62 ,cap.rt:! (271) 1\rt. 58, 374 Art.BO, lli 
(partel (parte) (parte} 

I 

I 

~ - dispor sobre sua orga~il.ação. funcionamento, poli- ~...!Y Art.52~~ ( 271) i\rt.58 , 374 ~rt.BO, ~74 
cta, cnação, transformação ou ext:nçâo dos cargos. empregos (parte) (par te) {parte) 
e funções de seus ~rviços e fiXação da respectiva remuneração, 
obse~~dos os paramelros estabelecidos na le! de diretrü.es orça-
menta nas; I 

I 

mos. ~o-;rt~~~.e~r'emb(os do Conse1ho da Repúbltca, nos ter· 
CR - CC Art.94,VII Art. 98 1 VII ( 330) ~rt .94. Vlll 374 Ar t . ll8~liii 374 
~ (parte) (part.e) (parte) (parte) 

Texto do Rel'ª-
tor p/ 
anissâo 

s=ar 

Art. 52. Compele privativamente ao Senado Federa:· I I 
Art. 53, Art..65, I 271 l \rt.6l, 374 .~rt.83 , 37~ I 
caput caput caput caput 

I 
I 

1 - processar t: julgar o Presidente e o Vice-Pre~i~entc CR - CC Art. 53, I i 839 Art. 65, I I 271) Art.6l,I 374 Art.83 , I 374 
da República nos crlmes de respons"bilidade e os M1n1stros --p-:-54 

1 
Acollida 

de Estado nos crimes da mesma naturc2a conexos <:om aqueles; JPres. 
23.08.88 

11 - processar e julgar os fo\in.isttos do Supremo Tribuna~ Art. 53, rrl 848 Art.65, II I 271) --- 374 At"t-83, Il 374 
Federal, o Procu(ador-Geral da República e o_ Advogado-Geral 
da Un\~o nos crimes de responsabilidade: I 

lll - aprovar previamente, por voto :Secreto, apÓs argüição Art. 53 , III 848 Art.65 , III I 271) Art.6l , III 374 Art .83, Ili 374 
pública, a escolha de: 

(parte) (parte) (parte) 

a) magistrados, nos casos esl~belecidos nesta Constitul· Art. 5 3, Art.65, I 271) Art .6l1 374 At"t .8 3, lli ção; 
~ III , a III , a III, a 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados 
( 271) 

1 Af~.;~f.l> prc 3 74 "f~r'l.~liii,l: CR - CC ~if: 5~' Art.65, 3 7 4 
--o:--5'1" Ill' t: 
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C O N S T I T U I Ç A O Siste~nat.:zacão 

Re-pÚblica Federa ti v a do Bras i 1 Projeto Projeto N ! Vot..ação Projeto ~!!. votação 2• ~· 12 ~· (1988) IICtl ,.B" !2• turno) "A" {l• turno) Sllbsti tuti vo Vota~ão I""'~' '~ Vnh~~ 

pek> Presidente d a República; 

c) Governador de Território; Art · .21...t. il.rt. 65, 07 1 ) Art.61 , 374 Art.83, lli 
I II e I I I. C H I. c I I I. c 

d) presidente e diretores do Ban.co Central: ~R. 13.09.§!1 Art. 5 3, Art .6S, { 271) hrt .6 l. J74e_m Art. 63 ,Il!,d 3H e 29 1 
p. Oó III ,<l rrr, d Jll,d !parte) 

e) Procurador-Geral da República; ~. Art .65 , (.271) Ar t.61 . 374 Art. 6 3, lli 
liW !!!, e II I , e I II , Ct 

f) t itu14res de outros cargos que a lei determinar: ~ Art .65, II I { 27 1) Art .61 , II I 374 Art. A3 ,Ill lli 
.llL.i (parte) (parte) {pa r te) 

N -:- aprovar previamente. por voto secreto. após argüição 
Ar t .53, r v Art. 65, I V (271) Art . 61, IV 374 Art .83, IV .ill em sessao secreta, a escolha dos chefes de missão diplomática 

de caráter permanente; 

-

V - autorizar operaçôes e"lernas de natureza financeita, 
de interesse da União. dos Estados, do Distrito Fcd~ral , dos 
Territórios e dos Municipios; 

Art. 5 3,V Art .~ ( 271) Art .6LV 374 Art. 83 , VI 374 

Vl - fixa r, por proposta do Presidente da RepUblica. limi tes ~..as. Aí!i:·S3,VI Art..6S~Vl (271) Art. . 61, VI 374 Art.83 .VI ill ~k>ba ~s para o mor'1tante da d~vida consolidada da Uni~o. dos p . 02 stados, do Disllíto Federa l e dos Mun1dp~s; 

VIl - dispor sobre limites g lobais e condições para as Art.S3,Vli 
operações d~ crédito externo e interno da Oniâo, dos Estados. 

~tj=~o ro~~~i~da~~~~p~~~bÍ~~a~d~~í~uias e demais 

Art.65,VII 
I 

( 271) Art. 6 1. VII 374 Art.S3,VII .' lli 

VHI - d~r sobre limites e condições para a concessão 
de garant~ da Uniào em operações de crédito externo e in temo: 

Ar t.. 53, VII Art. 65, VIII {27 1 ) Art.6l ,VIli 374 Art.8),VIll 374 

tantetxda div~~~~~~~~~:~i!bs9~:~!~dod~~~~t~3~eâe~~n~ 
dos Municípios; 

i\rt .53,IX Art. 6 5 , IX ( 271 ) Art.6 l ,lX 374 Art.83, IX lli 
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~~ 

I~· VotA~ 
Sis'tcmatizacão C O N S T I T U I Ç Ã O 

República Federativa do Brasil Pro·jeto Projeto IN•~ol Projeto 21 I N• 1' N' 
(1988) "C" ''B" (2• turno) "I\" r(l~ turno) SJ!>stitutivc VMadn I "''''"""' Vn,~r~n 

X - suspender a execução. no todo ou em parte, de lei Art. 5 3, X Art. 65, X (271) Art.61, X 374 I Art . 83, X ~ declarada . inconstitucional por decisão definitiva do Supremo 
Trlbunal Federal: 

Xl - aprovar, por maioria absoluta e por voto StCfC\0 Art.S 3, XI Art..65, X! ( 271) Art.61, XI 374 Al' t. 8) , XI lli 
a exoneração, de oficio, do Procurador-Geral da República an.t~S 
do ttrmino de seu mandato; 

XN - elaborar seu regirnenlo interno; az::t 2J !!~ Art.62, (271) An.se. 374 Art.SO, 374 
( parte } (pane ) ( par te) 

. ~11 :- dispor sobre sua organização, funcionamento, poli· Art. 53 XII Art . 62, ( 271) A.U...2J! 374 i\rt.80 , 374 

<:ta, en~çao, transform~âo ou ~tinção dos cargos. empregos ( parte~ (parte ) (parte ) 

e funçoes de seus _serv.ços e ftxaç:ao da respectiva remuoe,açáo. 
~:ri:J~:s os panzmetros estabele-cidos na Jei de diretriles orça· 

terrno~d~a;'S~~\,Tembros do Conselho da Repúblka. nos 
CR - CC i\rt. 94, VI Ver art . (330 ) Art.94,VII1 374 Art . 118.VIII 374 

p. 56 Texto do Re~~ 98, VIl (par te ) 
to: p~ sana votac;ão 
Clm.lSSliO 

Ar t. 53, ~ ( 271) ~rt . 61. 374 i\rt . 83. ' lli 

('atiJgrtJ!o único. Nos casos previstos nos incisos I e Jl, 
§ único § único § único § Único 

~un~1onar6 como Presid~nte o do Supremo Tribunal Federal, 
hm1lcmdo-se a condenaçao, que somente será proferfda por dois 

: 

Art. 53. Os Deputados e Senadores s~o invioláveis por suas ' 
Art. 54, Ar t .66 , ( 2 71 1 Art.62, 374 Art . 84 , lli opiniões, palavras e votos. 
caput caput caput caput 

Art. 54, §lt Art.66 ,§1~ lll Art.62,§1• 374 A:rt .84, §1"' lli 
§ !• Desde a expedição do (l;piOma os membros <lo Con· (parto) ( parte) ( parte) 

gres~ Nacion! l ~ão poderão ser preso~. salvo em nagr.!lnte 
de. c_ml:'t' 1natiançavet nem processados criminalmente, sem 
prevta (JCt'nça de sua Casa. 

§ 2• O indtre1im~oto do P~i<!o de Jtcença o:u a ausência 
I 

.~rt.5q,i2• Art. 66, i2 • ( 271 ) Art.62.t2• 374 Art-84, \2~ lli 
~ -~-
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C O N S T I -T U I Ç A O I i~~ Votação 
Sistemat i zaçào 

RepÚblica Federativa do Brasi l Pro'j e to Projeto I NOV ·i Projeto 2~ I tlt 12 (2•= N• 
(1988) "C'' '"8" .. ,. .. :o, turno) Substitut'vo Vo~acào !~-.;,,,;= Votaêã<> 

ele aeiJoeraçào suspenae a prescriç~o enquanto durar o m?Jn- I I I dato. 
I 

§ 3'" No caso de flag rante de cr im e inafiançável. os autos l Art.54 ,i3• Art.66, ~J!: (271 ) Art.62,§3• 374 Art.e~,§J!' ill 
serão remetidos. dentro de vinte e quéJtro horas, à Casil respe.::- I 

I tiva, para que, pelo voto secreto da m aioria de seus membros. 
rt!solva sobre a prisão e autorize, ou não. a formaçáo de culpa. 

' 

* 4~ Os Deputados e Senadores serão submetidos ~ jul· Ar t. 54, §40 Art. 6& , §42 ( 271) Art..6 2,§ 4 !: 374 Art. S4 , §t.~ 374 
gamento perant~ o Supremo Tribunal FederaL 

~ 5~ Os Deputados e Senadores não ser~o obrigados a Art. 54, § 5o Art. 66 , §52 ( 271 ) r.rt . 62,§5• 374 Art. 84 ,§6~ 374 
testemunhar sobre inf0fmaç6es recebidas ou p restadas em ra-
tão do exerctdo do mandato. nem sobre as pessoas que lhes 
confiaram ou ~les receberam in formaçóes. 

§ 6~ A incorporação às Forças Armadas de Deputados Art.50:, ~60 Art .66 . §&• ( 271) Art . 62,§6 !: 374 Art. ~4. §72 37 4 
e Senador~s. emt:>ora ~ílilares e ainda que em tempo de QIJerra. 

I I dependera: d~ prev•a hceoça da Casa respectiva. 

I 
§ 7'· As imunid;)deS de Deputados ou Senadores subsis- Qrt,. 54 1 §7t Art.l64, ( 398) Art.l57, 284 .i\r t .188, ~§.i 

tilão durante o estado de sítio, só podendo ser suspensas me-
diante o voto de dois lerços dos membros da Casa re$pcctiva. 
nos casos de atos, praticados fora do recinto d<? Congresso. 
que sejam incompalíveis com a execução da med1da. 

Art. 54. Os Deputados e Senadores n áo poderáo: Art. SS, Art.67 , 284 Art. . 63 ,cap.Jt 374 Art. 8 5,Cap.J.t 374 
caput (porte ) (parte) (parte) 

I - desde a exped;çáo do diploma: Ar t. 5 5 , l Art.ó7, 2 8. Art .63 , 374 Art .SS. 374 
( par te ) ( parte) (parte) 

6) tirmtJr ou manter contrato com pessoa jurídica de direi-
to público. autarqula, empresa pUblica, sociedade de economia 

Art.SS,I,a Art.67, I 1M Art. 63, I 374 Art.SS ,l ill 

I 
mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo quan-
do o contrato obed~cer a cláusulas uniformes; ; 
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C O N S T I T U I Ç ~ O 
lt<• Votuçiio 

Sistemati ~acào 

QepÓbl i c a Federa e. i v a d o Bras i 1 PrOjeto :Projeto I N' vowção I Projeto 2 t I N2 1~ N• 
(1988) "C'' "B" (2• t.nno) "A" O• =-o) Subs6tutivc Votarân su~~. Vn~~~ln 

IJ) aceitar o u exercer c:argo, função ou emprego rem une· ~rt· . 55, I , b Art.67,Il 284 Art.63 , II :na !Art. 85, II ~ 

rado, lndusive os de qu~ sejam demíss iveisadnutum. nas entida- (parte) (par te ) 

des constantes da allnea anterior; 

11 - desde • posse: 1\.rt.SS,I I i\rt.67, lli Art.63 , 37 4 Art . 85 , 37 4 I 

I ( parte ) (par te) ( parte ) 

a) ser pcoprietár;os, controladores oo diretores de empre- 1\rt. 55, 1 1 a Art . 67, IV ( 284 ) Art.63, I V 374 Art . 85, IV ]li 

saque gote de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica 
de d ireito público, o u nel.!!i exercer função remunerada; 

b) ocupat cargo ou runção d e: que sejam dem fssiveis ad 
~ J:S. SS Ilb (adição) 28< 

nutum. nas entidades rereridbs oo inciso I. d; · ---- -- ---- --

c) patrocina r causa em que seja inte ressada qualquer das 
I 
I ~ Ar t.6i ,III . 284 Art. 63, I li 374 ~rt.85, II I 2!.! 

entldades a ~ue se rerere o inciso I. 4: .!.!.._ç_ 

I 
d) ser titulares de mais de um cargo ou mandlltO póblíco CR. 14, 09.§!! Art. SS, Ar t.. 67, V (284) i\rt . õ3, V 374 eletivo. Art.85,V 2!.! 

p . 17 ll d (parte) {parte) 
I 

Art. 55. Perderá o mt~nd~to o Deputado ou Senador: Art.SG , i\rt.68, ( 284) Art. 64, 374 Ar t . S6 , 3 74 
caput caput caput c~put 

I - que inrringir qualquer d as proiblções estClbelecidas no 
a rtiqo anterior: Art.SG, I Art.6 8, I (284) Art. 64, r 374 i\rt . 8 6, I 2!.! 

0 
de!;-P~~l:nf;~;,dimento ror declarado incompativel com Art. 56, II Art. 68, Ir ( 28~) Ar t. 64, II 374 Art. 86, II dli 

. UI - q ue d eixar de comparecer, em cada sessão legisla· Art.56, III Art.68,III ( 284) A.rt..64. III 374 Art - ~6, 11 1 2!.! 
liva, ~ t_erça parte d";S ses~s ordlnârías da Casa a que pertencer, (parte) 
sa.lvo lt<:ença ou missão por esta autoril.ada: 

ri - que perder ou tiver suspensos os direitos políticoS; ! 
I 

Art.56, I V Art . 68, I V (284) Art.64,IV 374 Art.86,lV 374 
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C O N S T I T U I Ç ~ O Si s tematbeacã.o 
RepÚblica Federativa do Bras il Pro'jeto Projeto N• votação Projeto '!' votação 2! Nt l • Nt 

(1988) "C" "B" (2• i::umo) "A" ( l • turnol Substi tuti"' vouc~o I"' ~ 

V - quando o decretar li Justiça Eleitoral, nos casos pre· 
vistos nesta Constituição; Art. S6 ,V .A-rt. 6 8 v (2841 Art.64,V 374 

(parto) 
l Art-86 , V .li.!!. 

VI - que sofrer condenaçõo c riminal em sentença transi· CR .14. 09.88 Art. 56,VI Art . 68, Vl ( 284 ) Art..64, VI 37< Art. 86, Vl .li.!!. t.>da em julgado. p. 01 (porte i (parte) 

§ 1• t:: incompativel co m o decoro parlamentar, alé:m dos Art. 56, Art .68, ( 284) Art.64 , 374 Art. 86 , ;ru_ 
casos definidos no regimento intemo, o abuso das prerrogativas I ~ l • § 1! § 1• § l f 

asseguradas a membro do Congtesso Nacional ou a percepção 
de vantagens tndevidas. 

§ ~ Nos casos dos incisos ~ 11 e VI. • perda do monda!o CR.l4.09.88 Art.56, § 2 • Art. 68, H • 286 1\rt- 64 , §2• 374 Ar t . 86 ,§ 2 • . 374 
será decidida pela Câmara dos Dep utados ou pelo Stnado Fede· p. 02 (parte) 
ral, por voto secreto e maioria absoluta, mediante provocação 

da respectiva Mt:sa o u de partido pelílico representado no Con- J 
gre$SO Nacional, OS$egurada ampla defesa. 

~ 3" Nos casos previstos nos lnci$0S 111 a V. a perda serd CR, 14.09.88 Art.S6,§) ! Ar t . 68, §3 • 286 Art.64, 0• 374 Art. BG, §32 374 
I d~larada ~a Mesa da CaSll respectiva, de oficio ou mediante p. 02 

provocação de quatquer de seus membros. o u de partido político 
representado no Congresso NacJOnal. assegurada ampla defesa. I 

r I 
Art .57 , Art. 69 . ( 288) I Art-65 , 374 Ar t - 87, JH I Art. 56. Não ptrderá o mandato o Depi.JUJdo ou Senador: caput caput caput caput I 

i - investido no cargo de Ministro de Estado, Governad~ Art . 57, I ill Art.69, I 1-ª--ª l Art.65,I 374 e ]lll Art . B7 , I lli e 3001 
de Te:rritório, Secretário de Estado, do Dislnto Federal, de Tem- §jQ 

! tório, de Pre feitura de- Capita l ou chefe de mis~ d iplomática 
temporá ria; 

11 - llcenciado pela respectiva Casa por motiva de doença, I 1.rt . 57,II Art.G9, Il (288) Art. 6S,II 374 Art: 8 7, II 374 
ou paca tratar, sem remune:ração, de intecesse particular. desde 
que, neste c;aso. o afastamento não ultrapasse cento e vinle 
dias por sessão legis lat iva. 

§ 1' O suplente serâ convocado nos. ca~s dt' vaga, de 
investidura em funç:~ previstas ne:ste a rtigo o u de licença supe· 

Art.S7 ,§1_t Art -69, ; 1• (288) Art. 6S, § l!: 374 Art.87. §1 2 1H 
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C O N S T I T U I Ç X O Sis tematl ~~ão 

RepÚbl ica rederativa do Brasil Proje to Projeto N' votação Projeto ~ ~ Votação 2 ' Nt 1• N• 
(1988) "Ctt ·s·• (2• turno) "1\" (l! turno) SU!:lsti.lm_i vo Votacào ... Votacão 

para manaato de <;10Jsanos, vedada a recondução para o mesmo 
cargo n<l eletçi!io imediatamente subseqüente. 

§ s~ A Mesa do Congresso Nacion~ serâ presidida pelo Art. 59, § &t A[ f.: 1 7l,§6t ( 289) Art.&7 , §&• 1H. - -- -~-
Presidente do Senado Feder.,!, c: os demais cargos serão exerci· 
dos, a1ternadamente, p!!los ocupantes de cargos equ~va lenles 
na Câmara dos Dep1,.1lados e no Senado Feder.,!. 

§ 6' A convocação extraordínãrfa do Congresso Nacional 
Art.S9, §7t Art. 71, §.8' ( 289) Ar t . 67. §a• 

~ 

far·se·il: 374 Art.89,§7• 1H. 

I - pelo Presidente do Senado Federal. ern caso de decie· q - CC Art. 59, 848 Art. 71. (289) hrt.67, 3H Art.89. 374 
tação de_esta_do de deresa o u de fntervençào rederat. de pedido p. &O §7 • • I §8t, I !8•, I §72, I 
de autor~çao p~ra a decre1ação de estado de s iUo e para o 
compromiSSO ~ a posse do Presidente e do Vice-Presidenle da 
Republica; 

11 - pelo Presidente da Repúbtka, pelos Presidentes da Art. 59, Art'. 7!, ( 2 a9) Art. 67, 374 Art.S9, .D_<!_ 
! 

Cámara dos Deputados e do Senado Federal, ou a requerimento P•. II ill..._!! !a•, II §7!!, li 
da maioria dos membros de ambas as Casas. em caso de urgên· 

I 

cia ou inleres.se público relevante. 

§ 7o Na sessão JegisJatíYa extraordinária, o Congresso Na- Art . 59, §a• (289) ' ! 
Art. 71, A,-t.&7,§9_• i 374 Art . a9, ! .a.• 1H. d ona\ somente deliberará sobre a matéria para <l q ual fo1 convo- §82 , III c a do. 

Art. 58. O Congresso Naciooal e suas Casas ter Ao comlss.óes Art . 60, Art. 72, ( 289 ) Art. 68 I 374 Art.90, 374 
permanenles e t<!mporârias, c:onstih.Jktas na forma e com as caput caput e a put caput 
atribuições previstas no respecti'IO regimento ou no a to d e: que I resultar sua criação. 

§ 1" Na constituição das Mesa$ e de cada Com1ssâo, é Art .60 .il~ Art. 7 2, § 1 !! ~ Art. &e,§l• • 374 hrt. 90. § 1-' 374 
assegurada, tanto q uanto possível. a rcplesenlaçáo ptoporclonal ' 
dos partidos ou dos b locos pa rlam c: ntates que participõlm da 

I 
respectiva Casa. 

~ 2~ As comissões. em razão da materia de sua compe· Ar t.. 60,§ 2t Art. 72, §2 ! 
( p e; r t e ) 

2~1 "f~~~~é t2
' 

374 A(~â~~~f2~ 37< I 
-- -- ----
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téncia, cabe: 

I - discutit e votar projeto de le i qu~ dispensar, na forma ~ Art .60, Art. 72, 291 Art . 68, §2t 374 Art.90.§2~ 1..ll do regimento, a compelência do Prenárto. satvo se houver r«ur- p. 61 §22, I §2• (parte) (parte) 
! so de vm décimo dos membros da Casa: (parte) 

I : 
n - reClliz21r audiências púbJK:a:;, com entidades da socie- Art.60 , Art. 72, 12.! - - - -- I 

dade c1vil: · §22 , II (adição} --- --

111 - convoc.:tr Ministros de Estado para prestar informa- Art. 60, Art. 72, 12.! - - - -- --- - -ç~s sobre assuntos inerentes a suas atribuições; ~21, I li ( ad ição) 

(V ~ receber petições, reclamações, representações ou Art . 60, Art.1 2, lli --- - - --- --ctuei;l{as de qualquer pessoa contra atos ou omissões das auto ri· §2' ,' v (ad içõo) 
dades ou.entidlldl!s pUblicas; 

V - solicitar depoimento de quak)uer autoridade ou cida· Art.60, Art.72, lli --- - - --- --dào: 
i §2 1, VII (adição) 

V1 - apreciar programas de obras. planos nacionais, re· J\rt.60, Art.72, 
glonais e setoriais de desenvo{vimento e sobre eles emitir pa· §22, VIIl ( adição) 

291 - -- -- --- - -
recer. 

Art .60, §3' Art. 72, §3• 1 296 Art.68,§3• 374 Art.90,§3• lli 
~ 3"' ~ comissões. parlamentares de inquéri to, que terão 

poderes de 1nvest igaçào próprios das autoridades judlciais, atém 
de outros previstos nos regimentos das respectivas Casas. serão 
críadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, 
em conjunto ou separadamente, m ediante requerim ento de um 
terço de seus membros. para a apuração de rato determ inado 

I 
e por pra.Lo certo. sendo suas conclusões, se for o caso. encami· 
nhadas ao_ /1-tinist~rio Público. para que promova a responsa· 
b11idade ciVll ou crtmlnal dos inrralores. 

~ Art.60,§4' Art.12 .§4• (296) Art.68 .t4 ' 374 !lrt . 90, §4' .lli 
§ 4 ' Du rante o recesso, haverá uma Comissão r~presen· P . 61 (por te) ( pllrtc!} (porte) I tativa do Congresso Nacional, eleita por suas Casas na última 

scs~o ordinária do período legisJativo, com illnôuiç~s definidas 
no regimP.nlo comum. cuia cornr>O~ icâo re:oroduz.~rá. quanto 

I 
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poss1vel . a proporcíonalidllde da representa c; ao partldária: 

Art. 59. O processo legislativo compr~nde a elaboração de: 
·Ayt.61, Art. 7 3, ( 296) Art.69, 374. Art. 9 1, 374 
caput caput caput caput 

I - emendas à Constituição; Ar t.61, I Art.73, I (296) Art.69, I 374 Art.91 , I 374 

1t - leis complementares; Ar t .6 1, I I Art. 73, II (296) Art.69, II 374 A.r t. 91, II 374 

UI - leis ordinárias; Art.61, III Art.73, III ( 2 96) Art.69, li 374 Art.9 1, III 374 

rv - leis delegad•s: Art.61. I V Art. 73, IV (296) Art.69, I V 374 Art.91, I V 374 

( adição) Art.64 do --- - --- --~v - medidbs provisórias; Pr.B PIJOJ! 
d3rr"entaçao 

VI - decretos legislativos; Art.61 , v Art.73. v ( 2 96) Art.69, v 374 Art. 91, v 374 

. 
Art . 91. VI \'11 - resoluções. llrt.61 , VI Ar t.73, VI (296) Art .69 VI 374 374 

Pará!r.r;J(o úniCo. Lei complementar disporá sobre a elabo- 1.\rt;.~l, Art. 73. lli Art. 69, 37 4 l\rt . 9 1 , lli 
1 ~ UO.lCO § único § Único § único ração, re ação. alleração e consolídação das leis. l 

Art. 60. A Constituição Poderá ser emendada mediante pro- I 
l\rt.7t; , (29 6 ) Art. 70 , 374 Art.92, 374 I Art.62, posta: 1 c aput ea~ut. caput caput 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara 
dos Deputados ou do Senado Federal; ! Art.62,I 

i 
Art. 74 - r (296) Ar t.70, I 374 Art . 92 , I 374 

11 - do Presidente da República; i 
J Art.62, II Ar t. 74, I l ( 296 ) AYt. 70, II 374 A'r;t . 92, Il 374 

UI - de mais da metade das Assemblêias Legis lativas das 
unidades da Federação, manifesta ndo-se. cada uma delas. pela 
maior~ relativa de seus membros. 

Art.62, I I! Art .74, 111 ( 296 ) Art . 70,III 374 Art . 92, III lli 

§ 1• AConstituiçãonãopodertJ seremeodada na vigênds Art.62, §1_! Ar!;. 74 , §lt (296 ) Art. 70, § l t 374 ~rt.92,§l~ lli de inlervenç!o fede ral, de est•do de defesa ou de estado de 

I sítio. 
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§ 2• A proposta será dêscutida e votada em cada Casa I CR.13.Ql!.8B Art. 62, §22 .A:rt.74,§2<J: lli Art.70,§2• 3 74 Art.92, §2!! lli 
do Congre~so Nac:lonal, tm ~dots .turnos. considerando-se apro- p . 07 
~~~1~~~er, em ambos. ttesqumtos dos votos dos rtspectivos 

§ 3~ A emenda à Constituição será prom~ada pelas Me- Art . 62 , §3• Ar t;. 74. §3f ( 296 ) Ar t . 70, § 3~ 374 Art.92, §3• 3 74 
sas da Câmara dos Deputll;dos: e do Senado ederal, com o 
respectivo número de ordem. 

§ 4• Não será objeto de deliberação a proposta de emen· 
da tendente a abolir: Art .62,§4!! Art. 74 ,i4~ ( 296) Art. 70 , §4 ~ 374 Art.92, §4 2 I 374 

I - a ronna rederc!Sliva de Estado, ~ Art .62. Ar t . 74, (296) Art. 70, 374 Art..92. 3 74 
§4•' 1 §4t, I §4•, I §41, I 

lt - o v01o direto, secrelo. univ~rsa! e periódt<:o: Art. 62, A-rt.74, ( 296) Art. 70, 374 Art..92, 11! 
§4'' li §4 2 , li §4i II I §42, III 

fll - a separação dos Poderes: Art .62, Art..?4, (296) Art. 70, 374 Art:.92, 374 
§~· ' III §4•' Ill H•' IV §49, IV 

rv - os direitos e garantias individuais. Art. 62 , /l.rt. 74 , ( 296) Art. 70, 3 74 Art.92, lli I § 4 ', IV § 4 •' IV §4! , v H•. v 

Art. 62, §S• jArt . 7 4 ,§5'l!: (296) . Art. 70, §5t 374 I Art.92, §5• ' lli § 5• A matéria constante de proposta de em enda rejeitada 
ou havida: por prejud icada não pode ser objelo de nova proposta I na mesma sessão leglslattvii. 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias ca- !:;R. 14.09.88 Art. 63. iArt .75, (313) Art.71, 374 Art .93, lli 
be a qua lq uer membro ou Com1ssàoda Câmara dos Deputados. p. 04 caput j caput e<tput 1 caput 
do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente CR . 20.Ql! , l!!! l 
da República. ao Supremo Tribunal Feder~ l, aos TribunaisSupe- p. 08 I riores, ao Procurador-Geral da Re~LibHca e ~os cidadãos. na 
forma e nos casos previstos nesta onstituiçào. ' I 

Ar t, §3 , § 1 •.1 
' 

§ 1' São d e ifliciativa privativa d o p,estdenle da Rep ública Ar t. '7 5, (3 13 ) A:rt. ? l, 374 I ~rt.93, lli 
~s leis que: §1 •' I § l i, I I §1.• ' I 

(parte) (part e) (parte) 

r - fixem ou modifrquc:m os eretivos das Forças Arm adas: Art . 63 .§rui Agõ:~ép~xj (313) Af~á~~t{!,IJ 374 ! Af~ti~f§l',I 374 
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I 
li - disponham sobre· 

~ ftrt .75, (313) 374 

l 
Art.. 71. Art.93, 37< 

§I r ' II H • . II ! 1• , II 
(parte ) (por te} ( parte ) 

t!) criação de cargos. funções ou empregos públicos na I~ iArt.63 , I Art.. 75. {J l)) Ar t.. 7 1 , 374 Ar t. .93, lli I administração direta e autãrqvi<:a ou aumc11to de sua remu· i P· s~ . § 1 • . I I , a ~ §I'' 11 , a H • . I I, a ! §l !, I I. ll neraçào; 
I 

b) organizaçbo administrativa e JUd.iciãria. matéria tribo· I Art.63, I Art . 75, ( 313) Art. ?l. 374 Art.9J, 374 
tária e OfÇamentáría, serviços públicos e pessoal da adm1nis- ! H •. II , b I §P , II , b §I'' I I. b §1'. I I, b 
tração dos Territórios: 

- · ·---------------·~----

I c) servidOfeS púbtícos d\) União e Tetn"tónos. seu regmt: Art. . 63, Art.75, ( 3ll) .An..2.L. 3 74 Art.93, lli 
jufidico, p rovimento de cargos, ~stabil~de e aposentadoria de ~l t , II, C §l t:, II , C § ! t: I l !d;; § 1 2 , I I, C 
civis. reforma e tran sferência de militares para a inzativídade; 

i -----··-- ---. ··-·- .. ·····-
d) Of'ganízação do f<\lnlstério PUblico e da Defensoria PU· I~ Art. 63, Ar t. 75 ( 3 13 ) ~ 374 Art. 93 , lli 

bHca da União. bem como normas gert~is para " organização p. 6 4 §1 • , II , d 1§.1.' , li, d ! l§l! I! , d § 1 '. l i. d 
do Ministério Pôblico e d~ Ddensori CJ PUblica dos Estados. do 
Distrito Federal e dos Territórios: 

e) criação, estrt.Jturaçã~ e atribuições dos Ministérios e 
Art.6), Art. 75, ( 313) Art . 71, 374 órgãos da administração piJDiícl'J. 
§ 12. I I , e §Jt, II , ~ §1•. li , --- --

§ 2 ' A iniciativa popular pode ser e~ercida p ela apresen· ~ Art. 63 , §2• Art.75.§ 2• lli Art. 71, §2• 374 i\rt.93 , ~2i lli 
tação â C~mara dos Deputados de proj eto de lei subscrito por. p. 64 
no mínimo. wn por cento do eleilorado nacional d istribuído 

I 
pelo menos por cinco Es1ados, corn não m enos de três décitnos 
por cento dos eleitores de cada um de!es. 

Art. 62. Em caso de releváocra e urgéncia, o Presidente da ~ Art. &4 Art. 76, (296) Art . 72. 3H Art. 9 4 . 374 
RepUblica poderâ adotar m edí_das provisórias, com força de lei p. 65 c aput c a put caput caput 
d e:vendo submcté·las de imedn~to ao Congresso Nacional. Cjue. 
estando em recesso. será convocado extraordinariamente para 
se reunir no prazo de cinco dias. 

Pdr! grafo ciflico. As medkias provisórias perderão eficácia. 
Ar;. 64 , 
§ un ico i tra~i~:, (29&) Art. 12, 

§ Únl cQ 
3 7t, ~r~,; ~~Ó lli 
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desde a edição. se não forem convertidas ern tei n:o prazo de 

I I trinla dias. a partir de sua publk:aç-ào, d even.do o Con gresso 
Nacional disciplinar as relações juridicas delas decorrentes. I 

Art. 63. Nâo será admitido aumenlo da des~ prevista: A.rt .65, I Art. 77, ( 29 6) Art.73, 374 Ar t .95, 374 
caput c aput c a put coput 

' I 
l - nos p rojetos d e: in ici~ IIVo!l exclu siva do P1esidentc da At t·6 ~ ~ l Ar t . 77, I ( 296 ) A.rt.73, l 3 7 ~ Art.9 5, 1 lli 

RepúbHca. ressalvado o disposto no art. 166, §S 3~ e 4": 

n - nos pto;etas sobre orgamzaçSo dos seMços adminis· 
trati'.'OS da Câmara dos Deputados. do Senado Federal. dos 
Tribunais Fed{'rais e do Ministêrio Público . 

1\rt - 65, li Art . 77 Il ( 29 6) llrt.73, rr 374 Art.9S, :;:x lli 

Art. 64. A disc\JSsão ~ votaçOO dos pro;etos de lei de inic-iativa CR . l4.09.8S l\rt. 66. Art. 78, (296) Ârt. 74 , 374 1\rt. . 9&, lli 
d o Presidente d a República. do Sup re mo Tribunal Federal e p . 17 caput c.ap u t caput ceput 
dos Tribunais Superiores terão in ido na Câmara dos Deputad os. 9L.:....ll I p. 65 

f t• O Presidente da República poderã solic1tar urgénci.l Art . 66 1 §:lt ~ Art.78 , § 1• ( 296) Art.7~.i l! 374 Art .96. §oi~ 37~ 
par a aprec1açâo de projetos de sua iniciativa. (par te) 

§ 2• Se. no c::aso do parágrafo anter tor. a Câmara dos CR . 13. Q\l.&.l_ Art. 66,§2! A<t .78,§2' ( 296 ) llrt.74, §2' 374 I 
, .~rt . 9&, § 2• lli 

Deputados e o Senado FedNal não se m anlfeslarem. cada qual. p . 07 ( p a rte) (parte) (par te) 
sucessivam ente, em até quarenta e cfnco dias. sobre a propo· 

I 
' siçáo, será esta incluída na ordem do dia, sobrestando·se a 

dcliberayâo quanto aos· dem ais assuntos. para que se ultime 
a votaçoo. 

·------- --· ·-~· . .. -
§ 3• A apreciação das emendas do Senado Fedetal pela Art .&6f ~Jt Art. 78 , §3• (296) Arc.74 , §3!! 3H Art. 96, §32 lli 

Câmara ~os Deputados far-se-â no prazo de: dez dias. observado 
quat~ to ao mais o disposto no parágraro anterio r. 

§ 4' Os: prazos do§ 2' não correm nos períodos d e rec:es· 
so do Congce:sso Nacional. nem se apl1cam aos projetos de 
código. 

Ar t. 6 6 ,§ 4 2 Art . 78, §4' ( 296) Art..74,§45! 374 Art.96 , §~5!: lli 
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Art. 65. O projeto de: lei aprovado por lima Casa será revjsto ~ Art.79, I 296'J ~rt.7S, 374 I Art .97 , ;ru_ r'a outra. em um s6 tur_no de discussão e vctaç~o. c enviado caput caput caput ce.put 
sa~çâo ou pro;:n:-' lgaçao, se a Casa revisota o aprovar, ou ( parte ) 

arqu1vado. se o reJClt~ r. 
I 

P~rJgr~fo único. Sendo o projeto emendado, vrn tafá à J ~rt.67, I Art. 79, (296) Art. 75, 374 Ju::t.97 ,§1~ 37~ 
Casa iniciadora. § único ~ Único § Único 

! 

Art. 6~. A Ca~ na qu~T tenha sido concluída a votação envia- ~- Art.. 8 0, ca.pu ( 296) Art. 76 .c.p,~t 374 Art. 99 .~p,~t ill 
~á ;!~~~~r~e le1ao PH?stdente da República , que, aquiescendo, ceput (parte} ! parte) I (parte ) 

§ 1• Se o Presi~ente ~ R_epúbltca considerar o projeto. 
Art . 68,§lt: Art .ao. ~ 1 t 1ll Art.76,§ l !: 374 t\rt. 99,§ l t 374 

O<? todo o u tm parte, JOconstrtuetonal ou contrário ao interesse 
p~lico, vetá-lo-á total ou parcialmente. no prazo de quinze dias 
ute1s, contados ~a data do recebimento. e comunicará, detttto 
de ~arenta e O•to horas, ao PreskJentf' do Senado Federal os 
motiVos do veto. 

. § 2+ O veto parcial somente abrangerã texto integral de Art. 68, § 2• Art. 80, 12 • (296) Art.. 76 §2t 374 11.r t .99,§22 ill I 
artrgo. de parágrafo. de inciso ou de al ínea. I I 

§ 3• De..:orrido o prazo de quinze d ias, o silêncio do Presí· 
I 

(296) I Art. 76,§3• 
I 

dente do Repliblica importará sanção. ~rt.68, §3' A.rt.80 1 §3t I 374 Ar t. 99,§32 37< I 

(296) ! Art.76,§4' 

I 
§ 4• O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro i'.rt.68, §4~ Art. BO, §4!! 374 Art.99,§4• 374 

de tdn la dias a contar de seu recebimento, só podendo ser 
~!!~i~~oe~;~ti~~ ~:c~i~~ria ~bsolula dos Deputados e Senado· I 

I 
I 

§ 5• Se o veto n.ao for mllntido. será o projeto enviado, 
para promulgaçAo, ao President~ da Repüblic~ 

~rt.68,§5' Art. 80, §5.~ 

! 

( 296) Art. 76, i5! 374 A.r t. 9 9,§52 37 4 

. ·-· 
§ 6e Esgotado sem delibe1açâo o praz_o ~stabelecido no CR .13.09.88 ~rt. 68, §6' Art.BO, §62 ( 296 ) ~rt. 76, §6• 374 Art..99 , §&2 lH 

§ 4 ... o veto será colocado na Ot'dem do dia da sesslio imediata. p. 07 (parte) { pbrte) 

sobrestadas as demais proposições. até sua votação fanal, ressal· 
vadas as matêrias de que trata o art. 62, parágraro único. 

~ 
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oiiO ~o?~s :c~oa J;~s?J~n:~rlar~~~~~:. dn~;'~a~~sq~~~e§§a 3~ Ar t . 6 8 ,§7• I Ãrt.. SO , §7 2 ( 29 6) Ar t. 76, §7 i J 3 74 ~~rt . 99, §7• lli 
e 5", o ?residente do Senado a promulgará, e. se este Mo I 
o flz.er em igual prazo. caberá ao Vice-Presidente do Senado 

I fa>é·lo. I 
~ Art. 69 , 1 

A.r t . Sl, ( 296) Ar t . 7 7 , 374 ~ ~r t. lOO , lli CR - CC i 
Art. 67. A maté'rié!l constante de projeto de lei rejeitildo SO· p . 67 ' 

I 
m ente pcxferá constituir obj~to de no\lo projeto, na m esma ses· I 

s.;o le~islativa. mediante proposta da mak>ria absoluta dos mem-
b ros e qualquer das Colsas do Congresso Nacional. 

(29 6 ) 
! Art. 68. As leis delegadas sf" rão elaboradas pe lo Presidente au....1..Q... Ar t .82, Ar t . 7 8 , 374 j Art . l Ol. lli 

da Repúb lica. que deverâ solrcilar a delegação ao Cong resso -~t caput j ca put 
Nacional . _ · 

~ I" Não serão objeto de det~aç!o os atos de compe- ' ~rt . 70,§ 1 • Ar t.82, §l• ( 296 ) Art. 78. § l,t 374 I Art . I Ol,§I • 3 74 
tênc •a exclusiva do Congresso Nacional. os de competência I I 
privativa da Càmara dos Deputados o u do Senado Feder~l. a 

I matérJa reservada à lei complcm entat. nem a Jegis!.ação sobre: ! I 

I - organização do Poder Judiciário e do Ministêrio Públi- Art. 70, Ar t.82, ( 296) z rt ' 78 , 374 I Art. l Ol, lli co, a carreira e a garantia de seus m embros: § I '' l u • , r I § It, I 

11 - nacionalidade, cidadania, direitos indMduais. pOiittc:os Art . 70, Art. B2, (296 ) Ar L78 , 374 1 Art.IOI, 374 e eleitorats; 
§ I • ' II § l '' Il §I •, li § I ' , II 

111 - plano s plurianuais, d[retrizes orçamentárias ~ orç~- Art. 7 0, Ar t .82, ( 296) Ar t . 78 , 374 Ar t . l Ol . lli 
I 

m entos. § I • , I II H • . ri ! §l • , III §I t' I li 

i 
Art . 82,§2 t (29 6 ) i\rt. 78 , § 2t I Ar t.IOI , § 2• § 2 • A d elegação ao Presidente da Repúblka tetã a fo rm a 6 t: t. 70, §2'2 37 4 lli 

de resolu ção do Congresso N ac:rooaJ. que especi ficarâ seiJ con -
teúdo e os termos de seu exerclcio. 

§ 3; Se a tesolução determinar a' epreciação do projeto Art . 70 , § 3 • Art.82, §3• (296) Art . 78,§ 3 ! 3 74 Art.l01. §3• •lli pelo Cong resso Mad ona), este a fará em votação úniCa. vedada 
q ualquer emenda. 

Art. 69. As leis c:omple:mentares serão ~p rovadas por maK>ria Art. ? l , Ar t .'83 , ( 296) Art .79 , 374 
I 

Art.l02, lli 
-- -- . - · - · ----- . -··- -
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Rcpl)'Ol i Cil Fedcrat i v a élo Bra!>i 1 Prôjct.o Projeto N! Votbçà~ Pro j e t o ~~ Votayào 2 • N• 1 ! N ~ 

(1988) "C" "S" (2' turno) "li" (l! turno) Subst.i tutj vo Vot.a_ç _5o I SUl"<> · · •·' vn v_<llnd_o.. 
I 

absoluta. 

I I I :~rt..72, Art. .84, I 192 Ar t.80, 374 1 :.r , . l 0 3, lli 
l Art. 70. A fiscalização contãb~. fi n~nceir~ . orçamentária. opc- capu~ caput capu t I caput 

I 
, rac1onal c patrimonial da União e das er1t 1dad~s da admioisrraçào I ; 

i direta c indireta. quanto à legalidade, legitimidade. cconomi· 

I 
I 

I <:idade. aplicação das subvenções e renúncia dl.' rec-eitas. se:á I I Cx<!rcida pelo Congresso Nacional. mediante contmle externo. 
e pefo sistema dt:' controle interno de cada Poder. I 

I I ! 
I 

Pardgrafo un;co. Preslarâ contas qu!lquer :PC'SSOCI física Ar~.72 , Art. 8 4, ( 302) Art.SO , 374 I ~r: .103, lli I 
I ou en tidade públíca que utilize. arrec~ de:, ~uarde . g e~en cie ou 6 unico § úni co § Único ~ único 
I administre dinl-teiros, bens e valores públicos ou pelos quais 

a Un1ão responda. ou que. em nome desta. <lssuma obr:gaçôes 
de nai~J~~ pe<:un1ária. 

Art. 71. O contrate externo, a ca~go do Congresso Nacional. Art. 7 3 , Art . SS, 302 Art - 81, 374 Ar t .104 lli será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da Unfâo. <:aput. caput faput '"'""t ao qua~ compete: 

I 
I - apreciar as COOI<)S prestadas anu~lmente pelo Presi· CR - CC Art. 7 3 r Art.85, I ( 302 ) nrt.Bl. r 374 Ar:. l 0 4. I ill 

dente da Repúbhca. mediantt": parecer prévio que deverá ser p.68/ 69 
elabofado em sessenta d ias a contar d e: se-u recebimento: I 

li - julgar as contas dos administradores e demais res· CR .14 .09.!lll Art. 73, rr Art.85 , I I ( 302 ) Art- 81, II 374 Art.l04, I! ill 
ponsãveis pa:- dinheiros. bens e valores públicos da adminis· p. Ol 

CR - CC ttaçào d1reta e índireiiJ, induídas as rundaçôes e SOCiedadeS """'j>.69 instituídas e mantidas pelo Poder Púbhco feder"l e as contas 
daqueles que derem causa a perda, c~~;travk> ou outra írregula· 
ridi!!de de que resu!te prejuízo ao er~rio públlco; 

OI - aprecie, , par~ fins de registro, a legalidade dos atos CR.l3.09.88 Ar t. 73, III 848 Art. 85 ,· !ti (302) Art . 81, III 374 ~rt. I O~. H l 374 
de admissilo de pessoal. a qualquer tiluto, na administração p. 08 
direta e indireta, incluídas as fundações iostituidas e mantidas 
pelo Podt.: r Púb~co , excetuadas as nomeações para cargo de 
provimento em comi5sêo, bem como a di!!S concessões de apo-
senladorias. reform~s c pensões. ressalvadas as melhorii!S poste· 

i 
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§ I~ No caso de contrato, o ato de sustação será ado tado 
diretamente pelo Congresso Nacional, ~u~ solicitarâ, de imedia­
to, ao Poder Executivo as medk:J~s cablve1s. 

§ 2' Se o Congrt:sso Nacional ou o Poder Executivo, no 
praLo de noventa dias, não e-fetivar as medidas previstas no 
parágrafo antertor. o Tribunal decidirA a re~ito. 

§ Ji As decisões do Tribuno!!! ! de que resulte imputação 
de debito ou multa terão eficácia de Utulo executivo. 

§ 49 O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, lri· 
mestral e anuarmen!e, relatório de su~s atividades. 

Art. 72. A Comissão m ista permanente a que se refere o 
art 166, § P , diante de indkios de despesas não autorizadas, 
ainda que sob a form a de investimenlos não programados ou 
de subsidtos não aprovados. poderá solicilar à autoridade gover-

~d:r:~':===~~i~s~ prazo de cinco dias, preste os 

§ 1 ~ Não p11!stados os esc\arecimenlos, ou considerados 
estes in su ficientes, a Comissão solicitará ao Trtbunal pronuncia­
mento conclusivo sobre a m etéria. no prazo de trinta dias. 

§ 2 , Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Com ls­
.são, se julgar que o gasto possa causo!!r dano irreparável ou 
grave lesão à economia pública. proporá ao Congresso Nacional 
sua sustação. 

Art. 73. O Tribunal d e Contas da Oniâo, integrado por nove 
Ministros. tem sede no Distnto f ederal. quadro p róprio de pes­

soal ~ jurisdição em todo o ttrrit6rio nactonal, exercendo. no 
que couber, as atribuições previstas no art. 96. 

§ 1" Os M inislros do T ribunal de Contas da União serão 
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nOmeados dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes requi= 
sitos: 

I - mais de trlnta e cinco e menos de sessenta e cinco 
anos de idade; 

11 ~ idoneidade moral e reputação ilibada; 

lU - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econó· 
micos e financeiros ou de administração pública: 

IV - mals de dez anos de exercício de furLção ou de eretiva 
atividade profissional que exija os conhecimentos menc-tonados 
no inclsõ anterior. 

§ 2' Os ~\inistros do Tribunal de Contas da <Jnião serào 
escolh,idos: 

I - um terço pelo Prcsklente da República. com aprova· 
çáo do Senado Federal. sendo dois alternadamente dentre audi· 
tores e membros do ,.1 inistério Púb lico j unto .lO Tcibuna!, indica· 
dos em tlsta ttlpl[cc-pelo Tribunal, segundo os critérios de ant igui· 
dade ~ merecimento; 

~ - dois terços pelo Congresso Nacional. 

§ 3~ Os Ministros do Tribunal de ContliS da (Jniáo terào 
as mesmas garantias, prerrogativas. impedimentos. vcndmcntos 
e vantagens dos ft\inlst ros do Superior T ribunal de Justiça e: 
somente poder.;o aposentar-se!: com as van tagens do tllrgo 
quando o tiverem exercido efetivamente por miJiS de cinco anos. 

§ 4' O auditor, quando em substituição a Ministro, terá 
as mesmas garantias e impedimentos do titular e. quando oo 
exetcicio das demais at ribuições da ;u<ii catur~ . as de juiz de 
Tribunal Regional Federal. 
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Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo eJudkiilrio man.le- Art.76, Art .se. I ( 309) ~ 374 'Art.l07, 374 

I rão. de forma integrada, sistema de controle interno com a caput caput c a put eaput 
finalidade de: 

. I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano Art.76 , I I Art.88, I (309) Art .84, I 374 Ar:. 107, I lli 
I 

plurianual, a exe<:uçáo dos programas de governo e dos orça-
m~ntos da União; 

11 - comprovar a legatidade e a..,allaros resullados, quanto J\.rt. 76, II Art.88 , II (309) Art.84, 11 374 Jl.rt. 107, II lli 
à efteácia e eficiência, da gestão orçamentária , ftna~ceira e patri-
monial nos órgãos e entidades da administraçáo ederal. bem 
como da aplicação de recur$0& p úblicos por entidades de diteito 
privado: . 

lU - ext-rcer o controle das operações de créd•to, avais 
Ar t. 7 6, I II Art.88. III (309) Al:t .84 , I I ! 374 Art. l 07, III lli 

e garantias, bem como dos direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no ex.ercíc:to de sua missão 
institucional . 

Art. 76, I V Art.SS , IV (309) Art.S4, IV 3 74 Art. l 07, IV I 374 

~ Art. 76, § 1 2 lli Art.88, §11!: ( 309) Art. 84, § 1!! 374 Art.l07,§lt 374 
§ J• Os responsáveis pelo controle íntemo, ao tomarem p. 72 -conhectmento de .(uz.lquer irre8ularidade ou ilegaHdade, dela 

darão ciência ao ribunal de ontas da União. sob pena de 
responsabiidade solidária. . 

§ 2' Qualq uer cidadão, p artido político, associaçlio ou 
Art.76,§2t 848 Art.BB, §2!! Art. 84, § 2 2 374 7\rt . 1 07, i22 374 

sindicato é parte legítim a p ara, na forma da lei, denur'\ciar irrt-gu-
(parte) (parte) ( p çu: te) 

larídades ou ilegalidades perante o T ribunaJ de Contas da Uniáo. 

CR. 20,09.88 Art . 77, Ar t .89, (309) Art.85, 374 Art.l08, 374 
Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no p , 06 e aput ceput. ceput 
qu.e couber, à organização, composição e fiscaltzáção ~os Tnbu· CR - CC 
na•s de Contas dos Emdos e do Distrito Federal, bem como p. 72 
dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Munidpios. 

Pardgrafo único. As Con stitu ições estadu ais disporão so-
Art.77, Art-89, (308) ~ 374 - - - --

b re os Tribunaís d e Contas respectivos, que serão int egrados. 
§ Único § Ún i co § ún i c o -

por sete Conselheiros. 

I -


